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RIOS STA MARIA E DESCOBERTO VÀO
RESOLVER PROBLEMA D'AGUA

A construção dessa barra-
veitamento do Rio Descober-
to poderão resolver, de vez,
o problema de abastecimen-
to d ' â g u a de Bra-
sília. Segundo o DA E, a pri-
meira medida, aumentará a
capacidade do sistema atual
de 1.400 litros por segundo
para 2.800 e, a segunda,
proporcionará o fornecimen-
to de 5 mil litros por se-
gundo.

S A N T A M A R I A

A execução da barragem do
Santa Maria deverá ter inf-
cio ainda este semestre, es-
tando marcada sua conclu-
são para fins de 1970. Terá
uma vazão de regularização

da ordem de 2.800 metros
cúbicos por segundo; altura
e extensão de 25 a 400 me-
tros, respectivamente; for-
mará um lago de 8 quiló-
metros quadrados e pode-
rá represar 60 milhões de
metros cúbicos d •agua.
A construção dessa barra-
gem irá exigir praticamen-
te a duplicação de todos os
serviços do atual sistema
de abastecimento, estando
calculada a ampliação em
NCr$ 25.000.000,00. A casa
de recalque do Torto será
ampliada; nova adutora de
recalque deverá ser cons-
trufda e a Estação de Tra-
tamento deverá ter sua ca-
pacidade duplicada.' Dupli-
cada deverá ser, também,

a capacidade dos reservató-
rios e das redes distribui-
doras.

RIO DESCOBERTO

Ainda segundo o DA E, com
vistas ao aproveitamento do
Rio Descoberto já foram ini-
ciados os estudos hidrológi-
cos e geológicos, com a ins-
talação de postos pluviográ-
ficos e limnimétricos.em o-
peração há algum tempo. O
aproveitamento do rio dar-
-se-á com a execução de
uma barragem, em fase de
planejamento, com as se-
g u i n t e s características
principais: bacia de contri-
buição de 438 quilómetros
quadrados; volume do ré-

BENECAP:JANTAR DE
CONFRATERNIZAÇÃO

Durante jantar de confraternização entre funcionários e diretores da BENECAP, reali-
zado ontem, na sede da entidade, foram sorteados uma geladeira, uma máquina de cos-
tura, uma enceradeira, um liquidificador e uma panela de pressão. O primeiro prémio
coube ao açougueiro José Manoel Cândido e os demais prémios aos seguintes: Tarciso
Barbosa 2) prémio; Nudélio Cotrinho, 3o.; José Manoel de Barros Filho, o 4o.; Eliza-
beth de Souza Martins o quinto prémio. O resultado do sorteio foi anunciado na ocasião
pelo Diretor Presidente do órgão, sr. Benedito Melo.

MAIS SALAS DE AULA

servatório: só miliiões de
metros cúbicos e superff-
cie do lago a ser formado: |
13 Km2. j
Dada a sua locali/ação - 20J
quilómetros a oeste de Ta- jj
guatinga .-a barragem a ser í!
construída terá serventia,!)
de imediato, para aquela ci~ j
dade satélite, uma \ez que, |
com a captação dos corre- '
Sós.
Currais e das Pedras está
praticamente esgotada a ca-
pacidade de aumento do vo-
lurnê d'água a ser distribuí-
do a sua população já che-
gando à casa dos 150 mil
habitantes.
A barragem do Rio Desco-
berto servirá também o Pla-
no Piloto e Gama.

NOVO
DIRETOR

PARA
O DLFO

Tem novo diretor
a Divisão de Li-
cenciamento e Fis-
calização da Secre-
tar ia de Viação e
Obras da PDF.

Por decreto do Pre-
feito Wadjô Gomide
foi designado, para
a função, oArquite-
to Luiz Henrique
Gomes Pessina,que
substitui o Enge-
nheiro Mauro Ro-
drigues Alves.

A rede de estabelecimento
de ensino público do Distri-
to Federal contará este ano
com mais 288 salas de aula,
sendo que para o ensino ele-
mentar serão concluídas 84
em janeiro e 108 até junho
vindouro. O ensino médio
terá mais 68 salasnodecor-
rer de 1969.

Além das cidades-satélites,
também o SI A, Setor Mili-
tar Urbano e o Plano Pilo-
to serão beneficiados.

As escolas que serão conclu-
ídas em janeiro estão loca-
lizadas; 2 no Cruzeiro, l
no Gama, l em Planaltina,
6 no Plano Piloto, 2 em So-

bradinho, l em Taguatinga e
e outra no Núcleo Bandei-
rante. Serão concluídas no
primeiro semestre deste
ano, 28 salas em Taguatin-
ga, 24 no Plano PilÓto(Asa
Norte), 32 no SI A, 8 em So-
bradinho, 8 no Gama e 8
no Setor Militar Urbano.

R V I S A O

Além da ampliação de nú-
mero de salas de aulas nas
escolas, a Secretaria de
Educação e Cultura, promo-
verá este ano alterações na
estrutura da Coordenação de
Educação Primária; a con-

vocação de professores aías-
tados da regência de clas-
se; melhoria do salário
de diretor de escola-classe;
atendimento a toda deman-
da de matrícula de alunos e
7 a 14 anos e manutenção
de vagas necessárias ao
atendimento do ensino su-
pletivo e pré-primário, aten-
dimento especial à Zona Ru-
ral, estudo das condições e-
conômico-financeiras dos
professores, práticas edu-
cativas nas escolas e pro-
moção de cursos, seminá-
rios e ciclo de estudos, vi-
sando o aperfeiçoamento de
pessoal, como: superviso-
res, orientadores, diretores
e professores.

ENERGIA
Terá início no próximo dia
13, estendendo-se até 18, o
seminário nacional de dis-
tribuição de energia elétri-
ca. Tem o patrocínio da
Companhia de Eletricidade
de Brasília e será realizado
no Centro de Ensino Médio
Elefante Branco.

Até o momento, confirma-
ram suas presenças, cerca
de 150 técnicos de Compa-
nhias de Eletricidade de to-
dos os Estados da Federa-
ção, sendo o tema central
a ser debatido o aperfeiçoa-
mento do sistema de dis-
tribuição de eneivis nos
centros ur.'vnos.

NOTÍCIAS
DA PDF

A construção da
barragem do Santa
Maria e o aprovei-
tamento d o R i o D e s -
coberto poderão re-
solver, de vez, o
problema de abas-
tecimento d ' aguade
Brasília. Segundo o
D A E , a pr imeira
providência aumen-
tará a capacidade
atual do sistema,
que é de 1.400 li-
tros por segundo,
para 2.800; e a se-
gunda proporciona-
rá o fornecimento i
de 5 mil litros por
segundo.

O
A Rede de estabe-
lecimentos de en-
sino público do Dis-
t r i to Federal con-
tará, este ano, com
roais 288 salas de
aula, sendo que pa-
ra o ensino ele-
mentar serão con-
cluídas 84 ainda es-
te mês e mais 108
até junho. O en-
sino médio terá
mais 68 salas noj
decorrer de 1969 , í

Terá início no pró-
ximo dia 13, esten-
dendo-se até 18,
o seminário nacio-
nal de distribuição
de energia elétrica.
Tem o patrocínio
da C ompanhia de E-
letricidade de Bra-
sília e será rea-
lizado no Centro de
Ensino Médio Ele-
fante Branco.

O
Tem novo Dire tor
a Divisão de Lic-en-
ciamento e Fisca-
lização da Secreta-
ria de Viação e O-
bras da PDF.
Trata-se dosr.Luiz
Henrique Gomes
Pessina, que subs-
t i tuiu o sr. Mauro
Rodr igues Alves.
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L (.) N l) K F -, I Í .N .S . .
Acana de se;- publ icado ..a
( i r a Hretanha um in por-
ta-,;e li i. rode patolo/ia :o:;i
especial er'ase scnre asdo
e:.cãs tropicais. São seus
a.:;ores o Professor l l e r - -er-

< ' , . ( i i l íes , da n ,dia'.' ', 'e :e
conrecida Fscola de Medi-

i cina Tropical de l iverpooi
i e o 1'roí'essor ( - . M . l :li
i t o - , Diretor do Depafa

mer.io de Parolo: ia da l ni-
••ersidade de l 'ada: , N L é -
ria.

Inti tulado Patr .olo/y i ::-e
Tropics , aS ~M) pá:.i .as do
l i . ro í- .clnem numerosas
técnicas de dia^.ósrko ra-
ramente enco,."radas nos l i -
. ros padroni/ados de pa to -
logia . Discutem,ivualmtí 'e,
doe, cãs modrkadas pelos ;
tatores 011. 'ie 'ais dos ::6- i
picos ^en: cov.o outras que l
ocorrem e\cl, ,si .aii ie: . 'e nos
clirnas 'r,ie.-'.es.

d Pro;essor (al ies asce;,
em M a i ' s , o de se ;o-. n - o n
na Kea l l i.ersiàade l o c a l .
l 1 rev-en-.o. , e.~ se - . i ia, a
l .hersidâde rl,e. ( > . - o rd . l . e -
ciona na I s ^ o l i de Mediei-
: a Tropical t ie l i et pool
desde I '^S . \esse pé: iodo
reali /o : . .-<vos£.s ,id e s
aos Tópicos e:e .a,.do pes-
quisas e e: s* a. do.

M o i:'.feio des;e ••.. o, c o: . - ; ' i
rece;i, con^o de'.e ado, io
C'O: , .resso de Mediei a IVo-
picai, reali/aíio er.~- i'eem, '•
o de ie;. um Ta^a l^o s ó - ; - e :
os sspec'os e é-icos l ia i -
• - : .idade 5 m a l á r i a . \ i-
si"0;i ai.:da a L rua , o de
pres-o ser.ieo de asses-

• s o ^ a n e :o /a O ' ' ' a . i - ' aeào
do Se: . iço c!e sã Me do pa-
ís.

dois O'.:ros l i . , -os , es.:n-
ros co' j j 'a:t:tv -e pelos 1'ro-
ressores (ii.Hes e M^e i - a i : p

ês:e Deca o d<. l- .scnla de
Medic-i: a Tropical de ! i
'. e^ 'pool, s«rãopiv)li<-ados6"
• • j - :.-o pró i ' ,o. . <

O Instituto de Língua Inglesa da Casa Tuomas Jet terson, l.i'vsaia Indésa; Mr. Frnest Wiener, Direi or- < 'eral do l SIS,
promoveu o 5o. Seminário para Professores de Inglês, e o professor Roberto A'. a:.cini, que na oportunidade re-
sob os auspícios da Secretaria de I-.ducação e Cultura ceiúa o certificado de conclusão do Seminário. Na se ; un
do Distrito Federal e do Serviço de Divulgarão e Rela- da totó aparecem da esquerda para a direita o proressor
c.ões Culturais dos Estados L'nidos da América .l.SIS'. Mr. Augusttaus Stair.i, do Departamento de Linguística da
As fotos mostram aspectos das soler.idádes de encerra- L'r.B; Mr. F.rrest Wiener: Miss Frances F, Switt: Mr.
mento do citado curso, vendo-se na primeira, da direita Richard \V. Crawford, Mr. Fminit K. YOI;M: e Mrs. I 'atvf-
para a esquerda o sr. Eduardo Safe Carneiro, Assessor cia Horta da Casa Thomas Jefferson,: e Professora \ilce
Chefe do Ensino Secundário e Técnico representando o d0 Vai Calaste Assistente da Diretora do Instituto de Lír,,:ua
ser.i;or Secretário de Educ.ac.ao e Cultura do DF; Miss h^lèsa da Casa Thomas Jeriersor;.
Frances F. Switt, Direrora do Seminário e do Instituto de

VERDADEIRO DEMAIS
PARA SER BOM

O
™ V

C orno se s a b e ,
Shaw foi um d o s
criadores moder-
nos do que se cha-
ma às vezes "tea-
tro de ideias", E
na última fase de
sua produção - en-
tre 1930e 50. apro-
x i m a d a m e n t e
a s ideias foram do-

minando mais e
mais o teatro. O
resultado n e m

'sempre foi fe l iz ,
mas em alguns
casos fo i novo e es-
t imulante: é o que
acontece em "Ver-
dadeiro D e m a i s
Para Ser Bom",
e s c r i t a em 1 9 3 1 .

NAÇÕES UNIDAS, Os tripu-
lantes da "Apollo-3", a nave
espacial norte-americana
que deu dez voltas em torno
da Lua, serão homenageados

,, , r j i T»Q numa recepçSoespecial,pelo
"Verdadeiro De- secretário Geral das Nações
mais Para S e r Unidas, U Thant, durante a
Bom" não e a co-vlsita que íarao à Cidade de
média ' f~ TT,,i ar ,r , Nova York. no próximo dia
nem
Sicrano: é
tia do homem
hoje em busca
uma nova fé .

Nações
_ Unidas anunciou qus o con-

de Fulano
' l 7 *^«a t ragédia de Um porta-voz das

a angus
j v it e de U Thant aos astro-
e nautas e suas famílias, para

de comparecerem à sede do or-
ganismo mundial,fora aceito
em nome deles, pela Admi-
nistração Nacional de Aero-
náutica e Espaço (NASA) .

LONDRES (.BNS) - Um farol j
auto-iiiáuico qne c i r , r i a / e .a
energia solar e a converte
em sinal lumlnosoentroiiem
luncionarnento no Rio Tami-
sa. Tra-a se do i f i r o l de
Crosness, nr : ia das l l insía--
lac.ões automáticas ev . isien,-
lês ho'estuário do TãJBisa e
a priiiieird a ut i l i /ar e' e: -
í'ia solar,

Quatro painéis de. células só
lares colocadas, no interior
da torre do farol, convertem
a 1U7. solar em eletricidade,
que. carrega as baterias de
12 volts que fornecem ener-
gia às luxes de navegação.
As células são feitas de
elementos semi -condutores
de silício.

As lu/es de navegação têm
lentes de acrílico e oito
lâmpadas. Se urna delas
queimar, uma outra é auto-
maticamente posta eu; u.r.1-
rionamento. A aparelha-
gem dispõe também de um
sensor que as apaga duran-
te o dia. Praticamente, fica
extinto t raba lho de manu-
tenção.
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L
PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS ASSINADOS

X
DECRETO No.917, de 07 de JANEIRO DE 1909.

Cria na Auditoria da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal uma Função em Comissao,sím-
bolo FC-10, de Secretário-Datilógrafo.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril 9e 1960,
e tendo em vista o constante do Processo no.
43343/68,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica criada na Auditoria da Secreta-
ria de Finanças do Distrito Federal uma Função
em Comissão, símbolo FC-10, de Secretlrio-
Datilografo.

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federl, 07 de janeiro de 1969.
81o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOM1DE
Prefeito.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do Distrito Federal

V-
DECRETO No. 920 DE 07 DE JANEIRO DE 1969

Prorroga prazo fixado pelo Decreto no. 365, de
12 de novembro de 1964 para a exploração de
linhas de onibus e dá outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 20,
item II e 47 da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960. e

considerando que nos quatro (4) anosdeserviço
assegurado pelo Decreto no. 365, de 12 de no-
vembro de 1964, e ratificada pelo Decreto "E"
No. 3, de 15 de julho de 1965, não houve solução
de continuidade na prestação de serviço permi-
tido, .

D E C R E T A :

Art. Io. - As condições para a continuação da
execução do serviço de transportes coletivos por
parte das empresas particulares que, pelo artigo
6o. do Decreto no. 365, de 12 de novembro de
1964, foram considerar permissionáriãs do
serviço, sào as estabelecidas no presente de-
creto.

Art. 2o. - As emprosas permissionáriãs a que
se refere o artigo 6o. do Decreto no. 365, de 12
de novembro de 1964 são os seguintes: Irmãos
Matzunaga Limitada, Machado & Leão Limitada,
Viação Planeta Limitada e Auto Viação São Se-
bastião Limitada.

Art. 3o. - Fica prorrogada por mais quatro (4)
anos, a contar do término do prazo estipulado pe-
lo Decreto no. 365, de 12 de novembro de 1964,
a validade da permissão reconhecida por aquele
Decreto, finda a qual, e perdurando os motivos
que a determinaram, a permissão poderá ser
renovada e, não persisitindo aquelas razões, a
exploração das linhas será levada a concorrên-
cia pública.

Art. 4o. - Os itinerários das linhas permitidas
às empresas permissionáriãs referidas no ar-
tigo 6o. do Decreto no. 365, de 12 de novembro
de 1964, serão estabelecidos por ato do Secre-
tário de Serviços Públicos.

Parágrafo Dnico - A empresa pública, a quem
à Prefeitura delegou a execução do serviço de
transportes coletivos, não estará impedida de,
durante o prazo da vigência da permissão a que
se refere o art. 2o. deste Decreto, explorar li-
nhas com itinerários iguais, no todo ou em par-
te, àqueles que vierem a ser estabelecidos pa-
ra as empresas permissionáriãs.

Art. 4o. - A Secretaria de Serviços Públicos em-
pregará os vefculos da empresa delegada.
Transportes Coletivos de Brasilia (TCB). pre-
liminarmente, quando a permissionária não
atender ao disposto nos decretos e regulamentos
atinentes ao serviço de transportes coletivos do
Distrito Federal.

Art. 5o. - O Regulamento de Transportes Cole-
tivos do Distrito Federal, baixado com o De-
creto "N" no. 425, de 14 de julho de 1965,abran-
ge, no que couber, as empresas permissionáriãs.

Art. 6ò. - As condições ora estatuídas poderão
ser modificadas pela Prefeitura, por razões de
interesse público.

Art. 7o. - As empresas permissionáriãs, de que
trata este decreto.deverão manifestar.dentrode
dez (10) dias de sua publicação, perante a Coor-
denação de Concessões da Prefeitura.sua anuên-
cia às condições estabelecidas no presente de-
creto, para a continuação da execução do serviço
permitido.

Art. 8o. - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, em 07 de janeiro de 1969.
81o. da República e 9o. de Brasilia.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

ROLF GOEDEN PIE PE R
Secretário de Serviços Públicos (respondendo).

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20,in-
ciso VII, da Lei no. 3751, de 13de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
35446/68,

R E S O L V E :

EXCLUIR do Anexo II do Decreto "N" no 457,
de 22 de outubro de 1965, VICENTE IRISMAF.
SANTANA ALVES, Escrevente-Datilografo, ní-
vel 7.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751,de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
42749/68,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido G I L D O GONÇALVES
NASCIMENTO, do cargo de Copeiro, nfvel 4-A
matrfcula no. 7878, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir de Io. de
outubro de 1968.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
42706/66.

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ARL1NDO GOMES DE
ARAÚJO, do cargo de Escriturário, nfvel 8-A,
matrfcula no. 8507 do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 16 de
novembro de 1968.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL.no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751, de 13de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
35994/68,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ENI MACHADO COELHO
do cargo de Professor de Ensino Elementar, nf-
vel 13-B, matrfcula no. 7236,do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 10 de outubro de 1968.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DECRETO DE 07 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
36493/68,

R E S O L V E :

APOSENTAR, de acordo com o artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, itemlll.da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952, e artigo 101
item l, alínea "b" da CONSTITUIÇÃO DO BRÁS-'
SIL, no cargo de Zelador, nfvel 7-A, MANOEL
GOMES RODRIGUES, matrfcula no. 2806, do
Quadro Provisório de Pessoaldo D i s t r i t o Fe-
deral.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso H, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
31536/67,

R E S O L V E :

APOSENTAR, de acordo com o artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, itemIII,da I»ei
no. 1711 de 28 de outubro de 1952, e artigo 101
item I, alfnea "b" da CONSTITUIÇÃO DO BRA-
SIL, no cargo de Pintor, nfvel 10-C, LUIZ RAI-
MUNDQ NONATO, matrfcula no. 13215, doQua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO*DISTR1TO FEDERAL, no uso!
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no.
18182/68,

R E S O L V E :

Considerar aposentado de acordo com ò ar-
tigo 176, item f; combinado com o artigo 181
parágrafo único da Lei no. 1711, de 28 de outu-
bro de 1952, e artigo 101,item H, da CONSTI-
TUIÇÃO DO BRASIL, no cargo de Servente, nf-
vel 5, SEBASTIÃO VICENTE DE PAULA, ma-
trícula no. 13159ydo Quadro Provisório do Pés-
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soai do Distrito Federal, a partir de 14 de de-
zembro de 1966.

Distrito Federal, ~ de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Preíeito

\ \ ILSONJOSE PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DEC PETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTF1TO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e ;endo em vista o que consta do Processo no
22405/68,

R E S O L V E :

Considerar aposentado de acordo com o
artigo 176, item I, combinado com o artigo 181
parágrafo único da Lei no. 1711 de 28 de outu-
bro de 1952, e artigo 101, item II da CONSTI-
TUIRÃO DO BRASIL, no cargo de Pedreiro,-f-
vel 8-A, ABRAUAO EUFRAZ1NO DE CASTRO,
matrícula no. 2315, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 26 de
junho de 1968.
Distrito Federal, 7 de janeiro de 196"
WADJÕ DA COSTA GOMIDE

Prefeito

\\ILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DECRETO DE DE JANEIRO DE

O PREFEITO DaOISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso 11,da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do Processo no.
14256/68,

R E S O L V E :

Aposentar, de acordo com o artigo 176, item
I I I , combinado corn o artigo 181, parágrafo 3ni-
co da Lê: ".o 1711. de 28 de outubro de 1952, e
artigo 101, item II, da CONSTITUIÇÃO DO BFA-
S1L, no cargo de Eletricista Instalador, nível
8-A, SEBASTIÃO RODRIGUES DE MELO, ma-
trícula ro. 12848 do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal,

Distrito Federal, de janeiro de H69

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do Distrito
Federal

D E C R E T O DF. DF J A N E I R O DE

' i PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no MSO
das atribuições q.je l:.e confere o artigo 20, in-
ciso 11, da lei no. 375: , de 13 de abril de H60,
e tendo e rn vista o que co-.sra do Processo no.
22596/6K,

R E SÓ L V E :

Aposentar, de acordo como artigo 1~6, item
I I I , combinado com o artigo 1~8, item I I I , da
Lei no.. 1711 de 28 de outubro de 1965, e artigo
101, item I, alfr.ea "b" da CONS TI Tl 1C AO DO
BRASIL, no cargo de Trabalhador, n f \ é l 1,1SA-
IAS N1ARQI ES PEREIRA DE SOI XÁ, matrfcula
no. 13210, do Quadro Provisório do Pessoal do
Distri to Federal,

Distrito -Federal, ' de janeiro de 1969

WADJo DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ' P I N H E I R O
secretário de Administração do
Dis t r i to Federal.

DEC, FE IO DE DE J A N E I R O DE 1969

O P F E F E U I O Do DIS I KITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da lei no. 3751, de 13 de abril de I960
e tendo em vis ta o que consta do Processo no.
36444/68,

R. ES O L V Ê :

Aposentar, de acordo corn o artigo 176, item

III, combinado com o artigo 178, item III, da
Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952, e ar-
tigo 101, item I, alínea "b" da CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL, no cargo de Operário Rural, nível
6, MIGUEL MONSUETH ALVES, matrfcula no.
0162, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, de janeiro de 1969

WADJÕ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ'PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do Processo no
36617/67,

R ES O L V E :

Aposentar de acordo com o artigo 176, item
I I I , combinado com o artigo 178, itemlll.da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952, e com o ar-
tigo 101, item l, alínea "b" da CONSTITUIÇÃO
DO BPASIL, no cargo de Motorista, nível 8-A,
MANOEL SARDINHA DOS SANTOS, matrfcula
no, 13216, do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal, de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

y
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DEC FETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo20, in-
ciso II, da Lê: no. 3~51, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o aue consta do Processo no.
36442/68,

R E S C ) L V E:

Aposentar de acordo com o artigo 176, item
I I I , combinado com o artigo 178, item IIl,da Lei
no. 1711. de 28 de outubro de 1952, e artigo 101
item I, alínea "b" da CONSTITUIÇÃO DO BRA-
SIL, no cargo de Trabalhador, nfvel l, JOÃO
BATISTA DE ALMEIDA, matrícula no. 2090, do
Quadro Provisório de Pessoal do Disuito Fe-
deral.

Distrito Federal, de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
secretário de Administração do
Distrito Federal

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969

C.) PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei r.o. 3751, de 13 de abril de 1960
e '.endo em vista o que consta do Processo no.
36445/68,

R E S C ) L V E :

Aposentar de acordo com o artigo 176, item
II I , combinado corn o artigo 178, itemlll,da Lei
no. l " l l , de 28 de outubro de 1952, e artigo 101
item I, alfnea "b" da CONST1TI 1ÇAO DO BRA-
SIL, iiu cargo de Escriturário, nível 8-A, PLÍ-
NIO V I A N A COSTA, matrícula no. 8434,do Qua-
dro Provisório do Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No. 17.857/68
1NTEFESSADC): ARMANDO JOSE DO VALLE.

Senhor Prefeito:

Por maioria de votos e o egrégio Tribunal de

Justiça do Distrito Federal houve por bem con-
ceder a segurança impetrada pelo servidor AR-
MANDO JOSÉ DO VALLE que volta, assim, a
sua anterior condição de Procurador de Ia. Ca-
tegoria.

Entretanto, foi além a referida Corte. Sem que
tenha sido sequer chamado para integrar a lide
o servidor Pompflio Almada Horta Cruz sofreu
descenço em seu cargo. Julgou-se \ L'T r-M^F.-
TITA. A decisão foi, pois, além do pedido.

Dentro do arbítrio conferido à Administração
pode-se, todavia, manter por outro atoaretifi-
cação do enquadramento do Procurador Pompf-
lio Almada Horta Cru/. A tese atualmenteespo-
sada é a de que independe de vaga o aproveita-
mento ou retificação de enquadramento de ser-
vidores, no Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Ante o exposto, submetemos à apreciação de
Vossa Exelência o incluso ato que resolve, de
vez, o problema advindo do Decreto no. 1151/67.

Brasília, 06 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do Distrito Federal

DECRETO DE 7 DE J A N E I R O DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3.751,de 13de abril de I960,
e tendo em vista o constante do processo no.
17.857/68,

D E C R E T A:

art. Io. - Fica sem efeito o parágrafo único do
Decreto no. 1.151, de 17 de julho de 1967.

Art. 2o. - Fica mantida a ratificação do enqua-
dramento de POMPfLIO ALMADA HORTA
CRUZ, de Procurador de 2a. para Procuradorde
Ia. Categoria, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.

Art. 3o. O presente Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969.

WADJÕ DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do Distrito Federal

DECRETO No. 921 DE 07 DE JANEIRO DE 1969

Aprova o Regulamento para exploração de Ban-
cas de Jornais e Revistas no Distrito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no aso
das atribuições que lhe conferem o art. 20,item
II, e o art. 47 ambos da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960,

D E C R E T A ;

Art. Io. - Fica aprovado o Regulamento para ex-
ploração de Bancas de Jornais e Revistas no
Distrito Federal, assinado pelo Senhor Secretá-
rio de Serviços Públicos, que com este baixa,

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

.*

Distrito Federal, em 07 de janeiro de 1969.
81o. da Republica e 9o. de Brasília.

WADJÕ DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

ROLF GOEDEN PIEPER
Secretário de Serviços Públicos - Respondendo.

REGULAMENTO PARA EXPLORAÇÃO DE
BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS NO DIS-
TRITO FEDERAL.

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

Art. Io. - A exploração de Bancas de Jornais e
Revistas, mediante permissão ou autorização,
far-se-á de acordo com este Regulamento.com-
plementado pela legislação em vigor.

Parágrafo único - As lojas que forem utilizadns
para venda de jornais e revistas, mesmo parti-
culares e situadas em locais privados, serão
controladas por este Regulamento no que cou-
ber.
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CAPITULO II

DAS BANCAS E FORMA DE SUA EXPLORAÇÃO

Art. 2o. - Serio exploradas, mediante permis-
são, as Bancas de Jornais e Revistas constituí-
das em alvenaria, e que constituam próprios da
Prefeitura do Distrito Federal, localizadas em
Brasília e nas Regiões Administrativas do Dis-
trito Federal.

§ Io. - Poderio ser concedidas autorizações, a
título precário, para montagem de bancas em
locais previstos no Código de Edificações do
Distrito Federal, desde que constituídas de acor-
do com o modelo e material especificado pela
Prefeitura.

§ 2o. - As autorizações previstas no parágrafo
anterior ficarão sujeitas às normas deste Re-
gulamento, o que lhes forem aplicáveis.

Art. 3o. - As permissões serão deferidas me-
diante Concorrência Pública e as Autorizações,
através de ato do Prefeito do Distrito Federal,
após cumpridas as exigências deste Regulamen-
to.

Art. 4o. - As bancas poderão expor à venda e
vender toda espécie de jornais, revistas, car-
tões postais e similares, bem como livros,des-
de que não proibidos por Lei ou decreto.

Art. 5o. - Dar-se-á preferência, em igualdade
de condições, no julgamento da concorrência:

a) - ao atual legítimo ocupante que esteja no
efetivo exercício da atividade e não se já funcio-
nário publico, empregado, ou exerça outra ativi-
dade rentável;

b) - ao incapacitado para outras atividades;

c) - ao arrimo de família;

d) - ao membro de família numerosa.que coope-
ra no seu sustento;

Art. 6o. - As bancas entregues em permissão
deverão estar completas e novas ou recupera-
das, estado em que serio devolvidas,uma vez
expirado o prazo contratual ou reduzido o seu
termo, em raz3o de sua rescisão.

CAPITULO III

DA INSCRIÇÃO PARA CONCORRÊNCIA E DA
ASSINATURA DO TERMO DE OCUPAÇÃO.

Art. 7o. - O pedido de inscrição à concorrência
será dirigido ã Secretaria de Serviços Públicos,
devendo ser instruído com os documentos rela-
cionados no Edital de Concorrência.

Art. 8o. - As permissões serio outorgadas a
pessoas físicas.

Art. 9o. - A permissão se efetuará mediante Ter-
mo de Ocupaçio elaborado no órgio próprio e
assinado pelo Secretário de Serviços Públicos,

CAPITULO IV

DO PRAZO, SUA PRORROGAÇÃO E DAS TA-
XAS DE OCUPAÇÃO.

Art. 10 - O prazo de ocupaçio será de 2 (dois)
anos, podendo ser prorrogado por iguais perío-
dos.

Art. 11 - A taxa de ocupaçio será calculada com
base no salário mínimo local e acompanhará as
suas variações.
Parágrafo único - A taxa será estipulada, le-
vando-se em consideração:

a) - o local em que se situa a banca; e
b) - o movimento que apresenta.

Art. 12 - O Termos de Ocupaçio exigirá o de-
pósito de uma taxa, a título de cauçio, destina-
da a garantir a execução das obrigações estabe-
lecidas, inclusive o pagamento das multas.

Art. 13 - Todas as despesas,com âgua,fôrça e
luz, limpeza, impostos e demais taxas, pinturas
e reparos necessários â conservação e manuten-
çio das instalações e aparelhamentos, objetodo
Termo de Ocupação, correrão por contadoper-
missionário.

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO DAS BANCAS E DAS
LOJAS.
Art. 14 - As bancas funcionarão ininterrupta-
mente de 06 às 24 horas, salvo autorização ex-
pressa em contrário estabelecida na permissão
ou autorização.

Brasflia, 10 de janeiro de 1969
Parágrafo único - A ininterrupto do atendi-
mento ao público por mais de 48 horas (quaren-
ta e oito) consecutivas, salvo motivo defôrçaou
caso fortuito, será considerada infraçio grave,
sujeita às penas previstas neste Regulamento.

Art. 15 - O ocupante que não iniciar a explora-
ção da permissão ou autorização dentro de 15
(quinze) dias, a contar da assinatura do Termo
de Ocupação, será considerado desistente, res-
cindindo-se o contrato.

CAPÍTULO VI

DAS OBRIGAÇÕES DO PE R MBS ION AR IO

Art. 16 - Além do estabelecido em outras dis-
posições legais e neste Regulamento, constituem
obrigações do explorador de bancas e revistas:

a) - apresentar-se asseado e decentemente tra-
jado;
b) - manter as dependências limpas e em con-
dições de funcionamento;
c) - usai- de correção e urbanidade com os cli-
entes;
d) - dar atenção especial aos turistas;

~ e ) - permitir a exposição de publicação, carta-
zes e fotografias do Distrito Federal; e
f) - comunicar à administração competente os
fatos anormais que ocorreram no próprio ocupa-
do ou em suas dependências.

CAPITULO VII

DAS PROIBIÇÕES

Art. 17 - Sem prejuízo de outras normas legais
e regulamentares, é verdade ao ocupante:

a) - abandonar a sua atividade, conforme já pre-
visto neste Regulamento;
b) - preparar refeições no interior da banca ou
da loja;
c) - expressar-se de maneira incoveniente;
d) - cobrar acima dos preços estipulados;
e) - trabalhar em estado incoveniente;
f) - instalar toldo ou outro tipo qualquer de co-
bertura, em tôrno da banca ou loja;
g) - colocar placas ou letreiros;
h) - instalar prateleiras ou balcões fora das
bancas ou das lojas;
i) - exibir ou depositar jornais ou out rãs publi-
cações no solo;
j) - sub-locar a banca, no todo ou em parte, ou
transferi-la a terceiros, sem a expressa anuên-
cia da Prefeitura; e
1) - expor à venda ou vender outros artigos além
dos previstos para o ramo.

CAPÍTULO VIII
>

DA FISCALIZAÇÃO.

Art. 18 - Para observância deste Regulamento
a Divisão de Concessões manterá um corpo de
fiscais, através do Serviço competente, com as
seguintes atribuições:

a) - zelar pelo cumprimento deste Regulamento;
b) - verificar a documentação dos ocupantes;
c) - notificar, atrave's de modelo próprio, a Di-
visão de Concessões das irregularidades veri-
ficadas; e
d) - sugerir à Divisão de Concessões, por es-
crito, a rescisão do Termo de Ocupação, apre-
sentando justificativa.

Parágrafo único - A fiscalização será realizada
em sistema de rodízio, a ser estabelecido pelo
Serviço de Fiscalização.

CAPÍTULO IX

DAS MODIFICAÇÕES, DAS PENALIDADES E
DOS RECURSOS.

Art. 19 - Cabe â administração a faculdade de
modificar, a qualquer tempo, o funcionamento
do serviço permitido, visando a sua melhoria e
aperfeiçoamento, assim como aplicar penalida-
des aos permissionârios ou cassar-lhes a per-
missão, uma vez comprovada a sua incapacida-
de moral, financeira ou profissional, para explo-
rar o serviço permitido em condições compatí-
veis com o interesse público.

§ Io. - As penalidades a que se refere este ar-
tigo, a serem aplicadas também por inobservân-
cia das demais exigências deste Regulamento,
consistirão em: "

a) - advertência; e
b) - cancelamento da permissão e rescisão do
Termo de Ocupação, por mais de três infrações
punidas.
§ 2o. - A aplicação das penalidades previstas na
letra "a", caberá ao Coordenador de Concessões,
e a puniçio prevista na letra "b", será da com-
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petência do Secref&rio de Serviços Públicos, por
proposta do Coordenador de Concessões.

Art. 20 - Os atos dos permissionârios são de
sua exclusiva responsabilidade.

Art. 21 - Das decisões do Coordenador de Con-
cessões, caberá recurso, com efeito suspensivo,
ao Secretário de Serviços Públicos, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da ciência do interessado.

4rt. 22 - Das decisões do Secretário de Servi-
ços Públicos relativas ao objeto deste Regula-
mento, caberá recurso, com efeito suspensivo,
ao Prefeito do Distrito Federal, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da ciência do interessa-
do.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

Art. 23 - As alterações introduzidas na permis-
são outorgada serão devidamente averbadas pe-
la Divisão de Concessões, no Termo de Ocupa-
ção.
Art. 24 - A Secretaria de Serviços Públicos po-
derá modificar as normas do presente Regu-
lamento, sempre no intuito de melhor atender ao
interesse coletivo.

Art. 25 - O Diretor da Divisão de Concessões
expedirá normas e instruções complementares
aprovadas pelo Coordenador de Concessões, pa-
ra a execução deste Regulamento.

Art. 26 - Os atuais ocupantes das bancas de jor-
nais e revistas que estejam estabelecidas em
próprios no Distrito Federal, ou contíguo aos de-
finitivamente construídos, serio convocados pa-
ra celebração do Termos de Ocupação e rece-
bimento da permissão na forma a ser estabe-
lecida pelo Secretário de Serviços Públicos.

Art. 27 - Este Regulamento entrará em vigor na
data de-sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, em 07 de janeiro de 1969.
81o. da República e 9b. de Brasflia,

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

ROLF GOEDEN PffiPER
Secretário de Serviços Públicos - Respondendo.

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 19b9

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII , do
artigo 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e de conformidade com o Processo no.
1008808/68-SEC,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, LEOPOLDO DE OLIVEIRA
DIAS, Datilografo, nfvel 7, matr. no. 9182, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
derai, da "Função em Comissão de Chefe de Se-
tor de Preparação de Material Didático da Co-
ordenação de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Federal, a con-
tar de 11.12.68.

Distrito Federal, 07 de janeiro de 1969

WADJ6 DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 07 DE JANEIRO DE 1969

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 20, inciso VII , da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960, e conforme o Processo no. 1008716/68
SEC,

R E S O L V E :

Designar o Professor J ULIO JOSÉ DA SILVA JÚ-
NIOR, contratado pela Fundação Educacional do
Distrito Federal, para exercer a função em co-
missão, símbolo FC-10, de Assistente deCurso
de Estabelecimento de Ensino Médio "C"daCo-
ordenação de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura.

Distrito Federal, 07 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 07 DE JANEIRO DE 1969

O^PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
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R E S O L V E :

Designar o ENGENHEIRO OSWALDO DE OLI-
VEIRA E SILVA,para integrar como represen-
tante da Secretaria de ViaçSo e Obras,a Comis-
são de Supervisão dos Núcleos Habitacionais
Provisórios, criada pelo Decreto no. 835/68.

Distrito Federal, 07 de janeiro de 1969

W A D J O DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DE C. RE TO DE 07 DF J A N E I R O DE 1%9

O P R E F E I T O DO DISTRITO F E D E R A L , no uso
de s;.as atribuições legais,

R E S O L V E :

DesL-r.ar o Doutor M O A C Y R C A R V A L H O RI-
BE: I RO para integrar, como representante da
Secretaria do Governo a Comissão de Supervi-
são dos N icleos I labitacionais Provisórios,cria-
da pelo Decreto ::o. 835/68.

Distrito Federal, 7 de janeiro de 1969

W A D J O DA COSTA COMIDE
Preteico

DF-C RE DF 07 Dl. J A N E I R O DF: l - ' (v

O PRFFLI7U DO DISTRITO F E D h K A I . . . :-.o rso
de suas atriiv.icões legais,

R t: so i V Ê : :

Desi/:.ar D O R I V A l . JOSIT. COX/A, para ir.te-
írrar corno representante da Secretaria de Ser-
viços P';hlicos, a Comissão de Supervisão dos
Núcleos I l a M t a c i o :ais Provisórios, criada pelr
[ te-fero '.o. S35-f> ,s .

Distri to Federal, 07 de ia-ieiro de

W APJO DA COST* COM I DF
Pré ;eiro

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 1969.
O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuçftps legais,

R E S O L V E :

designar PAULO MARTINS DA SILVA MATTOS,
para integrar, como representante da Secreta-
ria de Segurança Pública, a Comissão de Super-
visSo dos Núcleos Habitacionais Provisórios,
criada pelo Decreto no. 835/68.

Distrito Federal, 07 de jane'ro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

REQl 'ISIÇOES Al TORI/ADAS

PROCESSO No. 46025/68
INTERESSADO : AUÍÍ INO PEREIRA DE SOUZA

Despacho :

•ler.l.or Preleito :

Pela a.itori/ação do aíastarnenco do ser1, idcra-.é
31.12.6(-', sem prej'jf/o cie seus veiviinentos *?

demais vantagens.

Brasília, 06 de janeiro de 1969

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

AUTORIZO.

Brasília. 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PROCESSO No. 37671/68
INTERESSADO: MANOEL CARDOSO BEIFON
ASSLNTO : Of. 393/68 -GAB. Civil-Pres. REP:
Requisição de servidor.

Despacho :

Senhor Prefeito

Pelo atendimento do pedido, sem prejufzo de
f.eus vencimentos e vantagens, até 31dedezem-
bro do corrente ano.

Brasília, 06 de janeiro de 1969

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal v

AUTORIZO

Brasília, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PROCESSO No. 39764/68
INTERESSADOS A L V I M A R ÚE A RA C. J O L OU-
TRO
ASSINTO : AVISO "248/68 - MIN. MINAS E
ENERGIA - Requisição de serviores.

Despacho :

Senhor Preieito,

Pela autorização do afastamento dos servidores
até 31.12.69 sem prejuf/o de seus vencimentos e
vantagens.

Em, 06 de janeiro de 1969

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do Distrito
Federal

AUTORIZO:

Em, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA COMIDE
Prefeito

PROCESSO No. 46024/68 ,
INTERESSADO: FRANCISCO JOSÉ E V A N G E -
LISTA

Despacho :

Senhor Prefeito,

Pela autorização do afastamento do servidor até

31.12.69, sem prejufzo de seus vencimentos e
demais vantagens.

Brasília, 06 de janeiro de 1969

WILSON 1OSE PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

AUTORIZO

Rrasflia. 7 rte janeiro de Iy69

WADJO DA COSTA GOMlDE
Prefeito

PROCESSO No. 42405/68
INTERESSADO : OLGA LOIOLA SANTANA
ASSUNTO: Of. GP/93/68 - JUNTACOMERCIAL
DO DF - MIN. da IND. E DO COMERCIO.
Requisição de servidora

Despacho :

Senhor Prefeito,

Pela autorização do afastamento do servidor até
31.l2.oy, sem prejuízo de seus vencimentos e
vantagens.

Em, 06 de janeiro de 1969
s

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

AUTORIZO.

Em, 7 de janeiro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIOE
Prefeito

PROCESSO No. 2.575 H8 -SVO

O Secretário de Viação e Obras solicita autori-
zação para conceder gratificação de represen-
tação, a partir de Io. de novembro de 1968, aos
termos do art. 2o. alínea C, do Decreto "N"' no.
662, de 28.0^.67, aos seguintes motoristas que
servem a Coordenação de Arquitetura e Urba-
nismo e o Gabinete do Secretário, em dois tur-
nos diários:

JUVENIL DE PAULA E SILVA -Coordenaçãode
Arquitetura e L'rbanisnio,.motor:sta,nível8,ma-
trícula no. 11442.

MANOEL JOSÉ DOS SANTOS - Coordenação de
Arquitetura e Urbanismo, Auxiliar de Bombeiro
nível 5, matrícula no. 22158.

AILTON EUFRASIO DA SILVA - Gabinete do
Secretário, motorista, nível 10, matrícula no.
13223.

DESPACHO DO SENHOR PREFEITO

Autorizo de acOrdo com o Decreto que regula-
menta a matéria.

Ern, 6 de janeiro de 1964

W A D I O DA COSTA GOMIDE
Preleito

S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 06 DE JANEIRO DE 1969

o SECRETA'RIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io. inciso VI,
do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro d£
1967, e tendo em vista o que consta do Proces-
so no. 43502/G8,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido DARCY FLÀVIO DA COS-
TA, da função de substituto eventual do Chefe da
Turma CR-1, do Serviço de Conservação e Repa-
ros, da Divisaode Serviços Gerais, desta Secre-
taria.

Brasília, 6 de janeiro de 1969

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

LICENÇA SEM VENCIMENTOS

Processo no. 44621/68 ,
Interessado: Á L V A R O PEREA
\ssunto: Solicita Liceriça s/ vencimentos por 5
'cinco rneses.

Despacho:
Concedo nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo art. Io., inciso l, de
Decreto "E" 33'), de 12.12.67, licença para tra-
to de interesse "particular pelo período de cin-
co meses, de acSrdo com o art. 110, da Lei
171 l, de 28.10.S2.

Brasília. 06 de janeiro de 1969.

WILSON JOSÉ P I N H E I R O
Secretário de Administração
do Qistrito Federal

Processo no. 421.50, 68
Interessado: CFLIO DF. A L M E I D A
Assunto: Licença sem vencimentos - de/ anos

Despacho:
Concedo nos termos da delegação de competên-
cia estabelecida pelo art. Io., inciso I, do De-
creto "E" 33^, de 12/12/67, licença para trato
de interesse particular pelo período de 10 (dez)
anos, de acordo com o Art. 110, da Lei 1711, de
28/10/52.

Em, 06/01/69

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Processo no. 4556t>/68
Interessado: JOSÉ RODRIGUES DA COSTA
Assunto: Licença sem vencimentos

Despacho:
Concedo nos cêrmos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo art. Io., inciso I, do
Decreto "F" 339, de 12, 12/67, licença para tra-
to de interesse particular pelo período de 2
• dois anos, a parnr do dia 6 iseis de feverei-
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ro do corrente ano, de acordo com o art. 110,
da Lei 1711, de 28/10/52.

Em, 06/01/69.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

LICENÇAS SEM VENCIMENTOS

Processo no. 33696/68_
Interessado: AMÉLIO~MARTINS DOS ANJOS
Assunto: Licença sem vencimentos - dois anos

Despacho:
Concedo nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., iciso I,do
Decreto "E" no. 339, de 12 de dezembro de 1967,
licença para trato de interesses particulares,
pelo perfodo de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110 do Estatuto.

Brasília. 30/12/68

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Processo no. 41759/68
Interessado: MARIA APARECIDA MAIA
Assunto: Licença sem vencimentos - dois anos

Despacho:
Concedo nos termos da delegação de compe-
tência estabecida pelo art. Io., inciso I, do De-
creto "E" 339 de 12.12.67, licença para trato
de intereêsse particular pelo perfodo de dois
anos, a partir de 01 de janeiro de 1969.

Brasília, 18 de dezembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Processo no. 43918/68
Interessado: J AC Y FERREIRA DE MOURA
Assunto: Solicita licença de 2 (dois) anos para
tratar de interesses particulares.

Despacho:
Concedo nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo Art. Io., Inciso I, do
Decreto "E" 339, de 12/12/67, licença para tra-
to de interesse particular pelo perfodo de 2
(dois) anos de acordo com o Art. 110, da Lei
1711.de 28/10/52.

Em, 06/01/69.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal.no usode
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 42385/68,

R E S O L V E :

n retornar, MARIA VALDITE SOARES DE AS-
SIS, Telefonista, nfvel 6, matr. 13.385-PDF, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da COTELB. para a Secretaria de Servi-
ços Públicos.

U) removê-la da Secretaria de Serviços Públi-
cos para a Secretaria de Finanças.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 46112, 68,

R E S O L V E :

retornar. HELENITA CORREIA M/\K1A AGUIAR
Escrituraria, nfvel 1U-B, matr. no. 13376-PDF
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, davNOVACAP para a Secretaria de Viação
e Obras.

J A N U Á R I O FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 044768/68,

R E S O L V Ê :

I) retornar, M A R I A ADÉLIA LEITE ALMEIDA,
Recepcionista, nfvel 10, matr. 12028, NEUZI-
MAR PEREIRA DOS SANTOS, A tendente, nfvel
9,matr. 5441, RAIMUNDO FELIZARDO DA SIL-
VA, Atendente, nfvel 9, matr. 5501, DOMINGOS
RODRIGUES COSTA, Aux. de Portaria, nfvel 7,
matr. 12047, IRACEMA CARVALHO DE AGUIAR
Escriturária, nf »l 8, matr. 5907, IVAN NUNES,
DOURADO, Recepcionista, nfvel 10, matr.5882,
JOSÉ MATEUS DE MOURA, Atendente, nfvel 9,
matr. 12109, ETELVINA DE CASTRO GADONI,
Escriturária, nfvel 8, matr. 5818, HENRY FORD
DIAS MATHNS. Técnico Rural, nfvel 11-A .matr.
11083, WILSON PINHEIRO MACHADO, Atenden-
te, nfvel 9, matr. 5614, MARLENE DE SOUZA
MARCELO, Atendente, nfvel 9, matr.5388, PO-
LIBIO ALVES DE SOUZA, Escriturário, nfvel
8-A, matr. 5495, ANGELO DE SANTANA CHA-
GAS, Arquivista, nfvel 7, matr. 1546, ALBERTO
EVANGELISTA REGO. Oficial de Administração
nfvel 12-A, matr. 6141, CLEVER JOSE MAGA-
LHÃES, Recepcionista, nfvel 10, matr. 5970 e
ORLANDO DOURADO. Escriturário, nfvel 10-B
matr. 5473, todos do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal para a Secretaria de
Sáfide.

II) removê-los da Secretaria de Saúde para a
Secretaria de Administração.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL.da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais,e tendo em vista o que
constra_do Processo no. 043355/68,

R E S O L V E :

í) retornar, AGNELLO ALVES PORTUGAL.Ofi-
cial de Administração, nfvel 14-B, matr. 1486,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do Departamento de Estrada s de Roda-
gem do Distrito Federal para a Secretaria de
Viação e Obras.

II) removê-lo da Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Agricultura e Produção.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL.da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

I) retornar, FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE
Mestre Mecânico de Máquinas, nfvel 13-A,ma-
tr fcula no. 13377, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP,
para a Secretaria de Viação e Obras.

II) removê-lo da Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Administração.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE U3 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL.da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no usode
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 035905/68,

R E S O L V E :

li retornar. JOSÉ VICENTE FILHO, Mecânico
Operador, nfvel 9-B, matr. no. 13,374-PDF,do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da NOVACAP para a Secretaria de Via-

ção e Obras.

II) removê-lo da Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Finanças.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JANEIRO DE
1969

3 DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 036838/68,

R E S O L V E :

I) retornar DARCY CARNEIRO, Oficial de Ad-
ministração, nfvel 14-B, matr. no.!4.553-N, e
DERMEVAL DE OLIVEIRA, Ferreiro, n í v e l
10-B, jnatr.no. 6.831-N, ambos do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
NOVACAP para a Secretaria de ViaçãoeObras.

II) removê-lo da Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Administração.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no usode
suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo no. 0359C5/68,

R E S O L V E :

I) retornar JOSÉ VICENTE FILHO, Mecânico
Operador, nfvel 9-B, matr. no. 13.374-PDF, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da NOVACAP para a Secretaria de Via-
ção e Obras.

II) removê-lo da Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Finanças.

-4
JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Passoal

OPDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969

O Dl'pETOP DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso das abribuições que The confere Inciso V,
art. 6o., do Regulamento aprovado pelo uecre-
to "N" no. 452 de 7 de outubro de 1965, e tendo
em vista o que consta do processo no. 000538/
68,

RESOLVE:

I) remover, RUY PEREIRA FILHO, Oficial de
Administração, nfvel 12-A, matrfcula 5534, do

Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Secretaria de Administração para a
Secretaria de Viação e Obras.
U) colocá-lo à dispisição da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da DivisSo do pessoal.
ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema do Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o Inciso V,
artigo 6o., do Regulamento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 452 de 7 de outubro de 1965, e tendo
em vista o que consta do processo no. 00097/69,

RESOLVE:

I) remover, JOÃO RODRIGUES DE CARVALHO
NETO, Contfnuo, nfvel 05, matrfcula no. 2100,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Secretaria de Finanças para a Se-
cretaria de Serviços ^ociais.
II) colocá-lo à dispi sição da Fundação do Ser-
viço Social do Districo Federal.

J ANU A F IO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JANEIRO Dt
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
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ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no. 045345/68,

RESOLVE:

remover, VICENTE VALADARES DA SILVA,
Escriturário, nfvel 8-A, matrícula no. 6481, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Secretaria de administração para a
Secretaria de Finanças.

JAM A RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta.»
ria de Administraçéío do Distrito Federal, no
do Regulamento aprovado pelo Decreto "N"-
no. 452 de 7 de outubro de 1965,

RESOLVE:

remover, ANTÓNIO PEREIRA DE MOURA, Es-
criturário, nível 8-A, matrícula no. 8461, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Secretaria de Finanças para a Secre-
taria de Administração.

J AM 'A RIO FLÔFES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JANEIRO DE
I960

O Dl PETO R DA DIVISÃO DO PESSOAL, daCo-
ordenaçSo do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o Inciso V-,
art. 6o. do Regulamento aprovado pelo Decre-
to "X" - no. 452 de 07 de outubro de 1965, e
rendo em vista o que consta do processo no
04Õ47W, 68,

RESOLVE:
remover, RITA MOREIRA DA PORTELA FON-
SECA, Atendente, nfvel W, m a t r i c u l a no.
5 517, do Quadro Provisório de Pessoaldo Dis-
trito Federal, da Secretaria de Saúde para a
Secretaria de Administração.

JAM ARID FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

OKDT.M DF SERVIÇO DF 03 DE J A N E I R O DF.

O DIKETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, nousode
suas atribuições lesais, e tendo em vista o que
co-.sta do Processo no. 36.227/68,

R F S O L V E :

e:-: pedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a AN-
GELO DE SANTANA CHAGAS.Arqulvista, nível
7, m,ur. ;;o. 1546, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, pela qual averba nes-
ta Prefeitura, 22~diasdeefetivoexercfcio pres-
tados à Companhia Urbar.i/adora da Nova Capital
do Brasil NOVACAP'. "o período de 22.0S.nO A

06.04.61, ou sejam: 7 meses e 17 dias.

JAM. A K K) FLO'KFS
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DF. SERVIÇO DE 03 DF J ANF-J l« ) DF

O DIKFTOK DA DIVÍS.AO Do PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Adminis t ração do Distrito Federal, r. o uso de
suas atribuições legais, e cerdo em vista o que
co.iSta do Processo r.o. 32.552/08,

R E S O L V E :

expedir, a presente ORDEM DF S[ KVICO A |O-
SE MANOF.L LÊ SIQUEIRA, Servente, ;uvel 5,
matr. no. I"8H, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, pela qual averba nesta
Prefeitura, 706 dias de efetivo exercício presta-
dos â Fundação /oobotànica do Distrito Federal
.,o período de 2 1.06.6| a 31.05.h3( ou sejam: l
ar.o, 1 1 meses e i l dias.

J A N T A RIO 1-l .oR.;- . S
Diretor da Divisão do Pessoal

O R!.)?-. M DF- S I . K V K o DF 03 Dl J A N F I R ' ) DF
1-J6- '

i) D I K F T O K DA U I V I S . A o l X ) PF.v>OAI..ds Co-
order.açlo do Sisre:i:a '!e Pessoal d=s Secre'.ana

de Administração do Distrito Federal, nousode
suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do Processo no. 22.216/65,

R E S O L V . E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a JO-
SÉ V I E I R A GOMES DE SOUSA, Desenhista, nf-
vel 12-A, matr. no. 6857, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, pela qua l a verba
nesta Prefeitura, 718 dias de efetivo exercício
prestados à Companhia Vale do Rio Doce, no pe-
ríodo de 09.03.45 a 31.05.47 ou sejam: lano, 11
meses e 23 dias.

J A N U Á R I O FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JANEIR" DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO 1>O PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal.no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 43.466/68,

R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a NEU-
7..\ COUTINHO DOS SANTOS, Professor do En-
Sir.o Médio, nfvel 11, matr. no. 8986, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, pela
qual averba nesta Prefeitura, 2550 dias de efeti-
vo exercício prestados aoEstado do Paraná, no
período de 1.3.60 a 28.2.67, ou seiam: 6 anos,
11 meses e 25 dias.

J A N U Á R I O FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, nousode
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 45426, 68,

R E S O L V E :

expedir a presente-ORDEM DE SERVIÇO a
FRANCISCO TASSO DE OLIVEIRA FPE1TAS,
Assisntente de Organização Rural, nfvel 15-A,
mat . no 11371, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, pela qual averba nes-
ta Prefeitura, 396diasdeefetivoexercfcio,pres-
tados ao Estado do Rio Grande do Sul, no pe-
ríodo de 19.12,38 a 12.05.40, ou sejam: l ano, 3
meses e 21 d.as.

J A N U Á R I O FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JANEIRO DE
196 y

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, daSecretaria
de Administração do Distrito Federal, nousode
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processono. 44."61/68,

R E S O L V Ê :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a VA-
LE RIANO CEOTTO, Professor do Ensino Médio
nível 1^, matr. no. 4406, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, pela qual aver-
ba nesta Prefeitura 2259 dias de efetivo exercí-
cio prestados ao Estado do Espírito Santo, no
período de 22.03.52 a 16.09.58, ou sejam: 6anos
2 meses e 9 dias.

JANUÁRIO F l.OVES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE JANEIRO DE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, daSecretaria
de Administração do Distrito Federal, r.o uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o aue
consta do Processo no. 45.171/68,

R E S O L V E :

e.'pedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a MA-
RIA V E N E R A N D A COSTA Al H ES, Secretária -
Datilógrafa, nível FC-10, matr. no. 10088, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito J-'e-
deral, pela qual passa a chamar-se MARIA VE-
N E R A N D A I'01-F-OLO AY RES por haver contrai-
do matrimonio.

J A N U Á R I O H.ÔKES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JANEIRO DE
1969
O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, daSecretaria
de Administração do Distrito Federal, nousode
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 045779/68,

R E S O L V E :
colocar à disposição da Fundação Educacionaldo
Distrito Federal, JOSEDIAS SAMPAIO, Escritu-
rário, nível 8, matr. no. 8437, JOSÉ SEVERIA-
NO DA'COSTA ANDRADE.Tesourelro Auxiliar,
nfvel 18, matr. no. 4096, JOSÉ RIBAMAR DE
SOUZA, Escrevente-Datilografo, nfvel 7, matr.
no. 8904, todos do Quadro Provisõriode Pessoal
do Distrito Federal.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

DIVISÃO DO PESSOAL
Ato do Diretor.

SALA RIO-FAMlLIA:

Proc. 045254/68 - GILDA OIAMARESIQUEIRA,
matr. 4980.
Desp. Pelo dependente Alexandre Oimre Si-
queira (filho), nascido em 22.04.65.

proc. 045256/68 - HAYDEE GOMIDE DE
AGUIAR, matr. 4995.
Desp. Pelos dependentes: Vlrgilo José de
Aguiar Jfilho), nascido em 28.01.58; Eneida Ma-
ria de Aguiar (filha), nascida em 29.09.61; Vir-
ginia Maria de Aguiar (filha), nascida em
09.01.63 e Sofia Faria Gomide (mãe viúva), viu-
vez em 30.06.50.

Proc. 045252/68 - LAUREANO GUIOTE AGUI-
LERA, matr. 5159.
Desp. Pelos dependentes: Guiote Vichez (filha),
nascida em 15.02.50; Laureano Guiote Vichez
(filho), nascido em 15.08.54; EmigdioGuiote Vil-
chez (filho), nascido em 24.06.59; Manolo Guiote
Vilchez (filho), nascido em 01.01.63; Ricardo Gu-
iote Vilchez (filho), nascido em 01.10.65 e Laura
Vilchez Lopes (esposa), casamento em 23.11.49.

Proc. 045263/68 - MARIA DA GUIA COSTA NE I-
VA E SILVA, matr. 5291.
Desp. Pelos dependentes: Joacir da Costa e Sil-
va (filho), nascido em 29.03.56; Jusenildes da
Costa e Silva (filho1), nascido em 26.04.58; Ju-
ranildes de C.N. e Silva (filha), nascida em
06.03.57 e Juracildes da C. e Silva (filha), nas-
cida em 20.12.62.

Proc. 045248/68 - MÁRIO SEBASTIÃO COUTI-
NHO, matr. 4238.
Desp. Pelos dependentes: Maria Sylvia Merca-
dante A. Coutinho (esposa), casamento em
21.05.58; Maurício Mercadante A. Coutinho (fi-
lho), nascido em 21.01.60.
Proc. 045240/68 - LEANDRINO GONÇALVES
MANSO, matr. 2774
Desp. Pela dependente Irene Gonçalves Manso
'f i lhai , nascida em 01.08.63.

Proc. 045250/68 - EDM'LSON RODRIGUES
MARTINS, matr. 222.
Desp. Pelos dependentes: Raimu-.ida Alves Ro-
drigues íespôsa , casamento em 17.11.6"; Fran-
cisco Wilson Alves Rodrigues ''filho*, nascidoem
27.01.53; Fátima Alves Rodrigues (filha .nascida
em 06.03.54; Everton Alves Mart ins< filho'',nas-
cido em 17.05.55; Edmilson Rodrigues M. Filho
it i l l io , nascido em 17.10.63; Agnelo Alves Ro-
drigues (filho).nascido em 07.01.65,eNoejna Re-
gina Alves Rodrigues 'f i lhai, nascida em 14.03.
68.

Proc. 045238/68 - AMANDIO PEREIRA SAN-
TOS, matr. 1740.
Desp. Pelos dependentes: José Pereira Santos
•'filho'., nascidoem 15.12.49eClaudeteMariados
Santos (filha'i, nascida em 25.10.64.
Proc. 045259/68 - JOSÉ GERALDO OSÓRIO,
matr. 2128.
FJesp. Pelos dependentes J anine de Moura Osório
í f ilha'', nascida em 22.07.66 e Maria Ine? Moura
Osório .fi lha' , nascida em 1^.0L).64.

Proc. 045253/68 - ANESIO FRANCISCO DA SIL-
VA, matr. 1741.
Desp. Pelos dependentes: Bernardina F-elipe
Silva ('esposa'', casamento em 19.01.53; Nelson
Francisco da Silva'í.filho'', nascido em 10.11.53
e Cleide da Silva t f ilha;', nascida em 21.12.54.

SERVIÇO DE CADASTRO F I N A N C E I R O
SE CA O DE REGISTRO FINANCEIRO

Relação dos processos - PAGAMENTO POR
EXERCÍCIOS FINDOS - Para publtear oreconhe-
cimer.to de dívida:

Processo ;io. 3(\204. M
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Servidor - Ezilda Ribeiro de Santana
Matrícula - 3895
Valor da dfvida - NCr$ 2.455,71
Desconto de INPS-LBA-SUPRA em NCr$ 32,89

Processo no. 36.206/68
Servidor - Hilda Santana
Matrícula - 3976
Valor da dfvida - NCr$ 2.664,41
Desconto de INPS-LBA-SUPRA em NCr? 32,89

Processo no. - 38.526/68
Servidor - Carlos da Silva Sobrinho
Matrícula - 2440
Valor da dfvida - NCr$ 72,43

Processo no. 39.289/68
Servidor - Maria da Penha Almeida
Matrfcula - 3277
Valor da dfvida - NCr$ 176,67

Processo no. 39.294/68
Servidor - Glória M. Duarte Campos
Matrfcula - 7290
Valor da dfvida - NCr$ 641,70-.

Processo no. 39.476/66

Servidor - Gilberto Câmara Moog
Matrfcula - 4533
Valor da dfvida - NCr$ 48.14

Processo no. 40.571/65
Servidor - José Almeida M. de Jesus
Matrfcula - 7007
Valor da dfvida - NCr$ 109,62
Desconto de INPS-LBA-SUPRA em NCr$8,62
Processo no. 42.357/67
Servidor - Dalva de Assis Carvalho
Matrfcula - 4804
Valor da dfvida - NCr$ 457,55
Processo no. 49.817/66
Servidor - Océlio de Medeiros- RETIFICAÇAO:
Matrfcula - 6638
de 127,32 p/ 89,13.

Processo no. 50.477/66 -
Servidor - Marisa Aguiar Braga e outros
Matrfcula .'2196
RETIFICAÇAO: de 126,20 para 653,60.

JOSIEL CARDOSO RIBEIRO
Oficial de Administração

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe da Seção de Registro Financeiro

NEWTON LAVOYER
Chefe do Serviço de Cadastro Financeiro

ÓRGÃO: C.S. MATERIAL - SEA.

PROCESSO: 45.979/68
INTERESSADO: MODELO REVESTIMENTOS
ESPECIAIS LTDA.

ASSUNTO: DISPENSA DE MULTA
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA •
DE MATERIAL: Corroborando as informações
de fls. 21 e 21-V, da Secção de Controle, da Di-
visão do Material, dispenso a firma em epfgra-
fe da multa a que estaria sujeita, pelo atraso em
que entregou o material, que Iht foi adjudicado
através da Nota de Empenho no. 1.443/68-DM.

Em, 3 de janeiro de 1969.

JOÃO BATISTA PONTE
Coordenador do Sistema de Material

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1968

O SECRETA RIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 62, item Hl, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto "N" no. 481, de 14 de
janeiro de 1966, e de conformidade com o item
I do Artigo Io. do Decreto "E" no. 340, de 12
dezembro de 1967, conforme Processo no.
1009164/68-SEC,

R E S O L V E :

Autorizar MARIA LUZIA COSTA SILVA, Profes-
sora do Ensino Médio, nfvel 19, matrícula no.
4.216, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal e substituta eventual do Chefe
da Biblioteca Especializada do Núcleo de Pes-
quisas sobre Educação Primária, a viajar para
o Rio de Janeiro e São Paulo, no perfodo de
19 a 29 do corrente mês, a fim de adquirir ma-
terial bibliográfico para o Serviço da Bibliote-
ca Ambulante da Coordenação de Educação Pri-
mária.
Distrito Federal, 23 de dezembro de 1968

OMAR SILVA
Secretário de Educação e Cultura do Distrito
Federal - respondendo -

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1968

O SECRETA RIO DE EDUCA ÇAO E CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 62, item I I I , do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N" no. 481, de
14/01/66.

R E S O L V E :

designar J ACOB GERMANO CALLER, Arquite-
to CREA 4487 - D - 5o. Região, EDUARDO JO-
BIM, Arquiteto CREA 318 - D - 12a. Região,
para, sob a presidência do primeiro constituí-
rem a Comissão encarregada do recebimento
das obras da Escola Rural da Granja do "Torto"

Distrito Federal, 23 de dezembro de 1968

AS) OMAR SILVA
Secretário de Educação e Cultura- Respondendo-

1NSTRUÇAO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Artigo 9o.
letra "G" do Regimento da Fundação Cultural,
aprovado pelo Decreto "N" no. 525, de 9/9/66
e tendo em vista o que consta do processo no.
1565/68-FCDF,
RESOLVE;

designar o Sr. WALTER ALBUQUERQUE MEL-
LO, Assessor Cultural da Fundação Cultural
UO"Distrito Federal, FC-5, nível 16, matricula
no. 65 98 do Quadro Permanente da Prefeitura
do'Distrito Federal, Para responder pela Dire-

toria Executiva da Fundação Cultural, FC- 2
a partir de 20/12/68.

Brasília, 20 de dezembro de 1968

IVAN LUZ
Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal.

INSTRUÇÃO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968.

O PRESIDENTEDAFUNDAÇAOCULTURALDO
D.F., no uso das atribuições que lhe sSo confe-
ridas pelo Art. 9o., letra "g" do Regimento da
Fundação Cultural, aprovado pelo Decreto "N"
no. 525, de 9/9-66 e tendo em vista o que cons-
ta do Processo no. 1565/68-FCDF,

R E S O L V E :

Dispensar, a partir de 20/12/68 ARTHUR AZE-
VEDO HENNING, das funções que vem respon-
dendo, de Diretor Executivo da FundaçSoCultu-,
ral do Distrito Federal, por entrar em gozo de
férias.

Brasília, 20 de dezembro de 1968.

IVAN LUZ
Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal

S E C R E T A R I A DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

OPDEM DE SERVIÇO No Ol/69-D.Pa.

ASSUNTO: Inscrição, registro e controle do ma-
terial permanente.

0 Diretor do Departamento do Património, con-
siderando que, na conformidade do Decreto "N"
no. 746, de 17 de junho de 1968, é de sua com-
petência, entre outras, o registro e o controle
do material permanente da Prefeitura.

Considerando que, para o perfeito controle des-
ses bens, necessário se torna a expedição de ins-
truções que orientem o procedimento interno do
Departamento do Património, bem como os Se-
tores de uso daquele material

R E S O L V E :

INSCRIÇÃO

1 - Conhecida a aquisição do material ̂ perma-
nente, através documentos comprobatórios, a
Divisão de Operações Patrimoniais fará a sua
inscrição no REGISTRO GERAL DE TOMBA-
MENTOS "RGT", dando-lhe um número - tom-1

bamento - que será repetido no material, e ex-
pedirá o MEMORANDO DE INSCRIÇÃO DO MA-
TERIAL "MIM", em 3 (três) vias, com o seguin-
te destino:

a) - Ia. via à Divisão de Registro e Controle;
b) - 2a. via à Coordenação do Sistema de Con-

tabilidade;
c) - 3a. via para seu próprio arquivo, no Ser-
viço de Tombamento, em ordem numérica, jun-
tamente com o comprovante de aquisição do
material.
1.1 - Na numeração do objeto tombado será
observado o seguinte critério:

a) - MESAS E SEMELHANTES - na lateral es-
querda, ao alto, e na ponta interna de toda a sua
extensão;

b) - CADEIRAS, SOFÁS, POLTRONAS, BAN-
QUETAS - na lateral esquerda, em lugar de
fácil localização, porém discreto;

c) - ARMÁRIOS, ESTANTES, ARQUIVOS, FI-
CHÁRIOS, COFRES - na frente, ao alto, na ex-
tremidade esquerda;

d) - MAQUINAS DE ESCREVER, DE CALCULAR,
DE SOMAR, DE CONTABILIDADE - na lateral
esquerda, em lugar que n3o prejudique o mane-
jo da máquina;

e) - BANDEJAS PARA CORRESPONDÊNCIA -
na lateral esquerda, na parte externa;

f) - CESTOS PARA PAPEIS USADOS - na late-
ral, ao lato, na extremidade;

g) - VIATURAS - internamente, junto ao painel
de comando;

h) - VENTILADORES, CINZEIROS DE PE, ABA-

JURES - no pê, na superfície superior;

i) - GELADEIRAS, ENCERADEIRAS, ASPIRA-
DORES DE PO - em lugar de fácil localização,
que não prejudique o material;

•

j) - CONDIClONADORES DE AR - na frente, em
lugar de fácil localização, que não prejudique
o material

1) - FOGÕES E SEMELHANTES - em lugar de
fácil localização, que nSo prejudique o mate-
rial;

m) - LIVROS - na primeira folha, ao alto.

1.2 - Quando o material adquirido se destinar
a ôrgSos da AdminitraçUo centralizada, ou de
relativa autonomia, o tombamento será da com-
petência do Departamento do Património.

1.21 - Para os fins de que trata o presente item,
os õrgSos de relativa autonomia, quando da aqui-
sição do material permanente, enviarão ao De-
partamento do Património, uma via da respecti-
va Nota de Recebimento "NR" ou documento equ
valente.

\
REGISTRO E CONTROLE

2 - Inscrito o material no acervo da Prefeitu-
ra, providenciará a Divisão de Registro e Con-
trole o seu cadastro na FICHA CADASTRAL DE
BENS IMÓVEIS "FCBM", na FICHA DE MOVI-
MENTAÇÃO DE MATERIAL "FMM". e emiti-
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rá o TERMO DE GUARDA DE MATERIAL "TGM"
- (carga geral).

3 - Destina-se a ficha cadastral de bens imó-
veis "FCBM" ao registro, por espécie, de todo
o material permanente adquirido pela Prefei-
tura, para seu uso, ou pelos órgãos relativamen-
te autónomos.

3.1 - O registro do material pertencente à Ad-
ministração centralizada, e bem assim os ór-
gãos relativamente autónomos, terá por base o
Memorando de IncorporjçSo "MIM".

3.2 - As fichas cadastrais de bens móveis
"FCBM" serSo arquivadas observada a espé-
cie do material.

4 * A ficha de movimentação de Material
'FMM" se destina ao registro da localização do
material nos órgãos da Administração centrali-
zada e seu preenchimento obedecerá ao enun-
ciado dos respectivos campos.

4.1 - A primeira localizaçSo do material será
registrada no campo "localização inicial", e as
posteriores, decorrentes de cessão, redistri-
buiçSo etc., serSo anotadas no camfjp "transfe-
rências", com citacSo, do número re data das
respectivas guias de transferência.

4.2 - O campo "observações" será reservado ao
registro de quaisquer outras ocorrências uSo
especificadas.

4.3 - A ficha de movimentação "FMM" será
arquivada por Setor de uso do material, em fi-
chário próprio, destinado a "MATERIAL EM
USO".

4.31 - Quando o material for inscrito no pa-
trimónio da Prefeitura, mas permanecer em
poder do Almoxarifado Central, a ficha de mo-
vimentação "FMM" será arquivada no fichário
do MATERIAL EM ESTOQUE", e lá permane-
cerá até a sua distribuição, dispensada, neste
caso, a expedição do termo de guarda "TGM".

4.32 - Quando o material for encaminhado ao
,->e:or de recuperação para reparo e redis'.ri-
buiçSo, ou simplesmente para redistribute, a
ficha de movimentação "FMM", após as devidas
anotações, irá para o arquivo de "MATERIAL
A SER REDISTRIBUÍDO", e lá permanecerá até
a sua redistribuiçSo dispensada também, nessa
situação, a expediçSo do termo de guarda "TGM"

5 - O termo de guarda do material "TGM" .
(carga geral; - ê o documento em que o agente
responsável atesta a existência do material em
seu Setor, e se responsabiliza pela sua guarda
e conservação.

5. l - O termo de guarda "TGM" será expedi-
do em 3 (três) vias, com o seguinte destino:

a ) - Ia. via à Divis9o de Registro e Controle,
e será arquivada no Serviço de Cadastro de

Móveis, por Setor de uso, observada a Secre-
taria a que pertencer;

b) - 2a. via à Divisão de Operações Patrimo-
niais, e será arquivada no Serviço de Fiscali-
zação, na mesma ordem de que trata a alínea
anterior;

c; - 3a. via ao Setor de uso do material.

5.2 - Quando se tratar de órgão relativamente
autónomo, o termo de guarda "TGM" será ex-
pedido em nome do Setor local de Património
ou equivalente.

5.21 - Caberá ao Setor local de Património,
ou equivalente, o controle da localizaçSo do ma-
terial pelas diversas unidades administrativas
do órg3o relativamente autónomo.

G - As transferências ou permutas de material
permanente entre os diversos órgãos da Admi-
nistrac'So centralizada dever9o ser, imediata-
mente, comunicadas ao Departamento do Patri-
mónio - (Portaria "N" 01/68-SEF) -, atroes da
GUIA DE TRANSFERENCIA DE BENS PATRI-
MONIAIS ( I T " , emitida em 4 < o u a t r o i vias com
o seeuinte destino.

a) - Ia. e 2a. vias, ao Departamento do Patri-
mónio;

b) - 3a. via ao novo Setor de uso do Material;
c) - 4a.via ao Setor emitente.

6.1 - No Departamento do Património, a Ia. via
da guia de transferência "GT" se destina ao Ser-
viço de Cadastro de Móveis da DivisSo de Regis-
tro e Controle, e a 2a. via ao Ser viço de Fiscali-
zação da Divisão de Operações Patrimoniais.

6.11 - O Serviço de Cadastro de Móveis pro-
videnciará:

a) - anotação da nova localização do material
na ficha de movimentação "FMM", transferindo-

a para o fichário correspondente ao novo Setor
de uso;

b) - anotação da descarga no termo de guarda
"TGM" do Setor cedente;

ç) - arquivamento da guia de transferência
"GT", na pasta correspondente ao novo Setor de
uso, como termo de responsabilidade.

6.12 - O Serviço de Fiscalização tomará pro-
vldóncias idênticas às das alíneas "b" e "c" do
subítem anterior.

7 - Quando o material for julgado imprestável,
o agente responsável pela sua guarda, emórg3o
da Administração centralizada, ou o dirigiente
do Setor de Património do órgão relativamente
autónomo, expedirá o PEDIDO DE BAIXA "PB",
em 3 (três) vias, com o seguinte destino:

a) - Ia. e 2a. vias ao Departamento do Patri-
mónio;

b; - 3a. via para seu arquivo.

7. l - O Departamento do Património, por Co-
missão, examinará o material, e proporá a sua
baixa, ou outra providência que couber -(artigo
8o. do Dec. "N" 557/66).

7,2 - Das conclusões, o Departamento do Pa-
trimónio, através da 2a. via da guia "PB", dará
ciência ao Setor interessado, que providencia-
rá, na forma do item 6, a transferência do ma-
terial para a Divis9o do Material, fazendo cons-
tar da guia "GT" o motivo da transferência, se
para baixa como sucata, recuperação ou redis-
tribuiç3o - (artigo 32 do Dec. "N" 452/65)-.

7.21 - De posse das Ia. e 2a. vias da guia "GT"
será providenciado, pelas Divisões de Regis-
tro e Controle, e de Operações Patrimoniais,
quando se tratar de órgãos da Administração
centralizada;

a) - o registro, pelo Serviço de Cadastro de
Móveis, e de Fiscalização, da descarga de
responsabilidade pela guarda do material, nos
campos próprios do termo "TGM" doSetor cor-
respondente, com o arquivamento das vias da
guia "GT", em pastas próprias.

7.211 - Quando se tratar de órg3o relativamen-
te autónomo, a Divisão de Registro e Controle
quando do recebimento das Ia. e 2a. vias da guia
"GT". preencherá uma ficha "FMM" relativa ao
matenal transferido para a Divisão do Material
e procederá na forma das letras "a" e "b" do
subítem anterior.

7.22 - Conhecida a alienação do material, a Di-
visâo de Operações Patrimoniais providenciará
o registro da baixa no "RGT", expedindo o ME-
MORANDO DE BAIXA DE BEM PATRIMONIAL
"MBBP", em 3 (três) vias, com o seguinte desti-
no:

a) - Ia. via para a Divisão de Registro e Con-
trole;

b) - 2a. via para a Coordenação do Sistema de
Contabilidade;

c) - 3a. via para seu arquivo.

7.221 - A Divisão de Registro e Controle à vis-
ta da la. via do "M8BP", anotará a baixa nas
fichas "FCBM" e "FMM", arquivando esta, por
espécie, no fichário "MATERIAL BAIXADO".

8 - Ordinariamente, no mês de dezembro, se-
rá levantado, pela Divisão de Registro e Con-
trole, o inventário geral dos bens patrimoniais
da Administração centralizada, observada a es-
pécie do material.

8. l - O inventário será elaborado em 4 (qua-
tro) vias, com o seguinte destino:

a) - Ia. via ao Gabinete do Secretário de Fi-
nanças;

b) _ 2a. via à Coordenação do Sistema de Con-
tabilidade

c) - 3a. via ao Diretor do Departamento de
Património;

d) - 4a. via à DivisSo de Registro e Controle,
que a encadernará.

8.2 - Independente do inventário de que trata o
presente item, a DivisSo de Operações Patri-
moniais, mensalmente preparará um demons-
trativo do material inscrito no património da
Prefeitura, observada, também, a sua espécie,
em 4 (quatro) vias, com o seguinte destino;

a) - Ia; via ã CoordenaçSo do Sistema- de Con-
tabilidade;

b) - 2a, via â Divisão de Registro e Controle;

c) - ^3a, via ao Diretor do Departamento do Pa-
trimónio;

d) - 4a. via para seu arquivo, no Serviço de
Tombamento.

I N S T R U Ç Õ E S F I N A I S

9 - Para conhecer a localização e o estado de
conservação do material, exercerá a DivisSo de
Operações Patrimoniais, ordinariamente, uma
fiscalizaçSo em todos os Setores de uso da Ad-
ministraçSo centralizada e, extraordinariamen-
te, sempre que houver mudança de Chefia (art.
6o. do Dec. "N" 557/66).
10 - A presente Ordem de Serviço entrará em
vigor na data de sua publicaçSo.
Brasilia, 07 de janeiro de 1969.

NEO REYS
Departamento do Património
Diretor

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO No. 01 69-SPA-
DT1
O CHEFE DO SERVIÇO DE PESQUISAS e A V A -
LIAÇAO DA Divisão de Tributos Imobiliários,
do Departamento da Receita, da Secretaria de
Finanças, no uso de suas atribuições e na for-
ma do que dispõe o artigo 204 da Uei 1711/52.

RESOLVE:
Repreender o Servidor Carlos da Silva Carva-
lho, Avaliador Nível 16, matrícula ~76l, por es-
tar afastado sem justificativa legal por longo
tempo do Serviço, sem comunicação prévia "a
Chefia e pelos consequentes prejuízos adminis-
trativos causados por seu afastamento, face as
tarefas que lhe foram atribuídas pela Chefiai
nesse perfdodo cujo pra/o de execução era im-
prorrogável.
Brasília, 8 de janeiro de 1%^
publique-se e cumpra*se

joAO MATHIAS DE SOUZA FILHO
Engo. Chefe do Serviço de Pesquisas e Avalia-
ção

ORDEM DE SERVIÇO - SP -SA-SEF

O CHEGE DA SEÇAo IX) PESSOAL do Serviço
de Administração da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, ;io uso das Atribuições que
lhe confere o art. 2" alínea A do Decreto "N"
No. 428, de 28,07.65,

RESOLVE:

mandar M A R I A VALDITE SOARES DE ASSIS,
Telefor.ista, nível 06-A, matricula no. 13385-
PDF, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis- '
trito Federal, ter exercício no Departamento
da Receita, desta Secretaria.

I..UIX FERNANDES DE BRITO
Chefe da Seção de Pessoal do SA-SEF
Substituto
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE,nos
termos dos artigos 97 e 08 da LEI 1711 de
28.10.52.

Processo : 000029/69
Servidor: Sandra Lacerda Furtado
Matrícula: 7.818
Período: 23.12.68 a 21.01.69. Dé"ste período, os
três primeiros dias são considerados relevados.

Processo: 000128/64
Servidor: Amadeu Campos da Silva
Matrícula - 6.282
Período: 17.12.68 a 14.02.69. Desse período, os
três primeiros dias são considerados faltas ro-
levadas.

Processo: 000035/69
Servidor: BENEDITO FRANÇA DE LIMA
Matrícula: 12.607
Período: 18.12.68 a 24.12.68



DISTRITO FEDERAL Brasília, 10 de janeiro de 1969 Página 11

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

RESOLUÇXO «« 390-68

Regulamenta o funcionamento dai ««cola* da
formação de condutor de veículo automotor'
«m todo Território nacional.

O Conselho Haclonal d« Transito no uno ds« atribuições que li»
confer* o art. 9* inciso XII, do Regulamento do código "aeional da -
Transito, aprovado paio Dacrato na 62.127, de 16 da janeiro da 1968 ,
combinado côa o art. 138* do mesmo Regulamento, e, *lnd*|

Conilderando qua a grande maioria das aicolai de formação 4a
condutor da Teículo automotor nSo vim apraaantando aã índice satis*
torio de ensinamento técnico a treinamento pratico aoi aprendizes;

Conilderando a falta de organização e o funcionamento da multai
dai referldai escolas;

Considerando qua eita iltuaçSc dada a aua importância, vem da -
exigir imediatas a rigoroaai providenciai por parta dal autoridades -
do trânsito)

Considerando o o/> determina o art. líiO, do Regulamento aproTado
pelo Decreto n» 62.127, de 16 de janeiro do 1968, resolvei

Art. l» - A organlzaçãoe o funcionamento dai eacoljs de forms
cão de condutor de veículo automotor reger-ie-ão pelai normas ccnstafl
tai da presente resolução.

Art. 2« - Ai eicolai de formação da condutor de veículo autosfi
tor deverão ser registrada» junto ao Departamento de Transito da, m
rlsdiçio a que pertencerem, apoi o preenchimento dai «egulntei exigên.
ola»i

a) «ar proprietário de, no mínimo doía (2) veículoa -
automotores, an perfeito eitado de funcionamento ,
munldoí côa equipamento obrigatório exigido pela -
legislação de trânsito;

b) manter «alai de aulas devidamente aparelhada! para
a aprendizage m técnica dói ninais a regra* da
transite a do funcionamento de motorea de veículo!

c) apresentar quitação de tributo» exigidos «a lei;
d) organizar e manter sempre atuallxado* os livros a

fichai em que lê registrem o aprendizado do candi-
dato, o aproveitamento nas aulas técnlm a práti
eas 9 o resultado alcançado no exaae de habilitação

a) possui; -w ".í nino um motor com um mínimo de quatro

(4 ) cilindroi, junto a um quadro Ilustrativo, bem
como ai demais peças e acessórios indlspeniaveli -
ao regular funcionamento de um veículo automotor .

I IB A nenhuma escola será permitido preparar cândida.
a categoria de condutor de Veículo, para a qual1

não possua veículo adequado. ,
Art. 3B - O registro a que se refere o artigo anterior sera pro.

cessado por intermédio de requerimento do interesaado
diflgido diretaaente ao dlretor ou chefe da reparti
cão de trânsito loaal, e será instruído comi
a) certificado de inscrição da firma, para o

cio da atlvldade comercial;
b) certificado da regularidade de situação expedido -

pelo l.H.P.S.)
e) carteira de identidade do proprietário da escola ,

dos diretoroi a instrutores)
d) contrato de locação de proprietário do imóvel, am

noa da finta)
a) alv .rá da licença de funcionamento axpadido por Ò£

gão competente;
f) registro no oadaitro geral de contribuinte i do MA

nistérlo da Fazenda;
g) certificado de propriedade dos veículos.
Procedido o registro, os dlretorel e instrutores de
escolas de fonação de condutores de veículo automo-
tor ao poderão exercer aisai funçõai, após obter cez
tifloado do habilitação a que se refere o artigo 139
do Regulamonto aprovado paio Decreto of 6Z.1Z7, de 16

de Janeiro ds 1968.
Pflrforrfo flnleo. O certificado será exffeSido pelo De.
pnrtaaento de Trânsito do Estado, Território ou Dli-
trito Federal, e p«r« a sua obtenção, o interessado -
deverí satisfazer, ctipecliliente, "s seguintes condi-

ções t
a) ser condutor de veículo automotor de categoria pró.

fimional coo bons antecedente» profissional»)
b) »er aprovado em exame psicotécnico para fini pedi

gógicei feito em entidade oficial credenciada;
o) apresentar certidão negativa de débito de aultai;-
d) apreientar atestado de bons antecedentes e folha -

corrida;
a) dual fotografias 3*1».

Art. 5» - Ai escolas de formação do condutor de veículo automo-
tor encaminharão, trimestralmente à rep rtlção de
trânsito onda estiver registrada uau relação de seus inpt

iaitrutores.
Art. 6« - Ha hipótese de aíasta^net* ou dispensa de diretorei •

ou Instrutorei de escolas por falta de idoneidade, •
repartição da trânsito deverá ler imediatamente comu-
nicada, para efeito de proibição da exercício de MsM
funções e o oonseguente recolhimento dos respectivos cer

certificados de habilitação!

cí-

Art. ÍJ« -

Parágrafo flnlaeu uando ocorrer a dissolução da firma ou ex.
tlnsão da escola, a repartição de transito
providenciará o cancelamento do registro a
quem se refere o Art. ?-* desta resolução,
dando-se ciência aos danais órgãoi interest
lados no assunto.

Art. 7» - Oi livros de que treta a letra "d" do artigo 2»
desta resolução dever'o cer exibidos pelas escola*
sempre i.ue solicitados *. repartição de trinsito '
com Jurisdição sobre a área do respectivo Istado,'
Território ou Distrito Federal, para efeito da
fiscalização.

Art. 6o - As escolas de formação de condutor de veículo auto.
motor deverão anotar, obrigatoriamente, em local '
visível, t,'bei., publicada pelo ulretor ou Chefe d*
repartição de trânsito local, relativa às taxai Ij.
gals cobradas pelo Depart mento para fornecimento
de licenfaí de aprendizagem, expedição da Carteiras
exames e outros documentos.

§ 18 - Fies. a escola proibida de cobra» do aluno qualquer '
emolumento além d3 tõbel. fixada.

Art. 98 A autoridade de ti-Jnsito ;-, qual estiver subordinada
a escola de forxjç~o de condutor de veículos automo-
tor, poderá determinar a sucpanfão de sen funoionaoen,
to, yuandoi
a} Não forem ooaprld^j as exigências da preaeiiie reco.

lução) suspensão jta regularização)
b) A percentagem de reprov-c.~o de seus candidatos f i

exame de habilitação atingir entre 50 e 60 % Incljj
sivai suspensão por trlrta dias;

c) A percentage^ de reprovação dos seus candidatei em
exaae de habilitação atingir entra 61 t a 10% in-
clusive suspensão por 60 dial;

d) A percentagem de reprovação de seus candidato* a
exame de habilitação atingir entre 71Í a 80£ inelji
si vê i suspensão por 180 ( cento e oitenta dias) '
dias)

a) a percentagen de reprovação dos seus candidatos eu
ex .me de habilitação atingi* entre 81 a 1CX>£ Incljj
sivet suspençiao por 360 ( trezentos r sessenta )
dlJi;

fyrífTyto tfnlga. A critério da ..utorld^de de transito, os
índices acima poderão ser rem .nejadoc medi-
ante justificativa, por escrito ds etcoli '
interessada.

Art. 100 Além dos c^sos previstos nc artigo anterior, a cri-
tério da repartição de trânsito com Jurisdição sobra ai
localidades de funcionamento das escoljs, as atividjdes '
das mesmas poderão ser suspensos ou proibidas quur.dc .11 -
sua organização a funcíonaaento forem consideradas defici-
ente! e efetivamente prejudicial» a aprendizagem dos int«-
resiadoí, ou ainda n~o cumprirem as determinações abaixada*

pela autoridade de transico.
,Tt,ll« - Compete aos membros d?s comissões ex.min..dor«« das repa£

tições de trânsito ajudarem na fiscalização, durante os
axamei, para perfeito cuaprimento das disposições constan-
tes desta resolução coaunic Jido, por escrito, as autorida-
des do trânsito, todas as irregularidades por ventura ano-
tadei e recolhendo ao dpósito os veículos sem condições pa-

ra exame.
parágrafo tfnleo. Io caso de ser o veículo Julgado incapaz para a-

feito de exaae, somente será liberado apoi sana-
das as deficiências, mediante prévia vistoria pró.
cedida pela repartição de transito com jurlsdlçâp
sobre a área do respectivo Município, Estado, Tax

ritório ou Distrito Federal, após o pagamento das
taxas correspondentes.

Art. 12* - Ai repartições de trânsito no prazo de 60 ( lessenta )
dias, baixarão as instruções necessárias p«ra efeito da
fiel observância do disposto no artigo 135, do Regula-
mento aprovado pelo Decreta n» 127, de 16 de Janeiro da

l 968.
Art. 13» O candidato à aprendizagem deverá portar u»a licença for-

necida pela repartição de Ir "rui to com jurisdição sobra »
área do respectivo Município, Estado, Território ou Distri
to Federal, e será assistido, durante o treinamento, pelo
responsável por sua instrução.

} l* - A licença a que se refere este artigo, comente será '
concedida mediante aprovação nos exames abaixo rela-
cionados os quais serão válidos para obtenção da Ca£
teira -lucional de Habilitação ou da autoridade para
conduzlrt
a) de sanidade física e nental;
b) escrito ou oral sobre legislação de transito;

{ 2° -çuanto ao acompanhante do aprendiz, durante o trein£
mento, deverá ser observed» o disposto no artigo '
136 a seu parágrafo único do Regulamento do Código
Nacional de trânsito.

Art. li9 - Aos veículos pertencentes às escolas da formição de -
condutor de veículo autunotor torão pintada em sua cij.
rocetla, uma faixa horizontal, amarela, de vinte cent!
metros ( 20cm) de largura, à meia altura, em toda sua
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Art.

Art.

Art.

Art.

extensão, com dístloa * ADTO-BSCOLA* de cor preta'.
-afn rfniafl. o Teíoulo e- ..almente utilizam* pare aprendiza.

g«», deverá .«ar, quando servindo a este f ia, «m»
faixú horizontal, hraaoa removível, côa e largft
ré, a posição e o dístico preTlste neste artigo.

l?» °s veículos utiliiados na apredizagea deverão possuir '
freio de não ou de pé conjugado ou comando duplo,
nando regularmente ao lado do instrutor.

16o Poderão exercer em qualquer oportunidade fiscalização sfi
bra sã escolas de fornação de condutor de veículo autoqp.
tor - repartições de transito, bem oomo os «««bros do*
con. , 08 estaduais, territoriais e do Distrito Federa. '
e o COMUA».

17* A fixação da presente resolução, ea looal visível do ca-
da escola, e obrigatória sob pena de suspensão de sei;
funcionamento de acordo com a alínea "a" do artigo 9»
desta resolução.

18o Esta resolução entrará eu vigor a parti» de 22 de setem-
bro de l 968. revogadas as disposições «• contrário.

Brasília, 20 de Barco de l 968 . Bylvlo Curió. Dlnlz Bo£
gê s, Presidente - Luxi Carlos Stunkovlts, Relator - Luiz
Bozerre Torres, Conselheiro - Gilson Silva, Conselheiro-
AlelxD Luiz Garcia, Conselheiro . Ouaraey de Uma Furtado
Conselheiro.

it i B o L n e l o is kta/6à

Dispõe sobre as dimensões autoriza,
das para veículos, coe ou sem car-
ia.

ti 22 de Janeiro do l r/% • transit» do v*ioul*l automotores, oom
on se* carga, novos ou «•atoa, até as seguintes <JiMns3est

X > Largura maximal dois motroa • oitenta •
tola centímetros ( 2,86m)|

IX - Altura uáxlmai quatro metros o quaftenta '
«entímetroa ( W,i»o )t

XXX - ConrrlMnto totall
a) veículos simple*! treta metroc o vinto
oentínetros ( li,Km )|
b) veículos articuladosi dezoito metro* o
qni&ze cactlaetros ( 12,15)l
o) veículo* con reboquei dozenove metro o
oitenta eentíeetros ( 19,8Qm ).

Aftt. 2* - Fará que or veículos automotores,com
ou BOB C-IÍA, cujas di»«ns5es exaodan as estabelecidas no artigo an-
terior posta» transitar nas vi-.c públicas poderá ser concedida auto-
rização especial expedida pela autoridade OOB jurisdição sobro a via
com prazo certo e válida para cada viagem.

S l» . a requerii.ei.to do Interessado especifi-
cará, onrlgatòrlairent*, as oaracterítt̂
cãs d > veículo e da carga, o percurso o
a i!at» do início do deslocamento.

S ?• - Para a expedição da autorização serão '
o'ocervHd*s as coi»i^(.ães d« estabilidade
do veículo, bem cone o gabarito da via.

S 3» - A «utorlZHção de que trata isto artigo
não fia* o seu beneficiário da respoh-

aabllldatlo ijuacto a «ventuals d*uo» 4.0* o*
veículos vlorea • cauaar à via ̂úblioa ou •
terceiros.

Art. 3* > bat» .iosolufão entrará «m vigor na date *
4o sua publicação*

âratilla, ?1 d« novembro do l 968

C CCRChUiO H»CIoa«L uf. TKnNunO, usaudo daa a-
trlbuiçSes que lhe confnre o Artigo 9*, Item Til, tendo em vlata o '
disposto no Artigo 2V6, aabos tio 'íê -ulamento do Código Vacional d*
Traceito e o que c"ista do croeeceo CCMTRAI n> 267/63 e seus anexos,

H S t 6 L V 8 t

Art. Is . /lessalvaaas ou casos prevlttos no
no Artigo V6 do Item XIX, do Ret>ul«a*nto do código Racional de trâa
sito, em caso de impoaclbllltele) fíalca da via, eetá aaaeccurando a-

UB enrico s*

Sat* GTJ.VXO c.-.-J-es

O DIíBTUH DO DSfUSUiam DE TBÁHSITO da Secretaria
de Segurança pública, to HM de suas atribuições legais, e eonslderan.
dói

1) que vários cidadãos vsen iUtdlndo a bôc fé dos aocorlsta*, por
ocasião do omplacamento e obtenção da documentação da habilitação,
oferecendo os seus serviços COBO mediadores e exigindo quantias de
H 30,00 « XS 53,00 como reiauneracãoi

2) qtte o em Xacanento, fornecimento de plaquetas e fornecimento de do.
cnmantos, estão c-ijoito^ apsn&s ao ^atdK«it-> Cãs taxas prevista no
Decreto n* 60.?31/57 e às multa* que travem o veículo, sem qual-
quer outra diflculãaáa p:,ru o interessado;

3) qua nenh-JB f une lonár Io do "apartamento de Xrâuito au qualquer >a-
i,ro órgão, ectá atit-jrlzaão & prestar estes sorvlços;

B B S O L V B :

SÓ serão atendidos nos quiches do uepartamento do
Trânsito do Blstrito Federal, nos casos do «mplaeamento, registro de
reículos, tracferênclss de propriedade e dociiaentaçâo de habilitação
o proprietário ou Interessado dlreto, munido de sua carteira de Idea
tidade, o seu bastante procurador ou os Despachantes Oficiais devida,
mente credenciados.

bOROES - Trosidanto

Bugs Ciítco CL»HO ao:a* MDKi A - Ralotov
HEITOR PGRTUT3A 03 HORAlã - Couelhelro

ALEIXO tfftt 3A=iClA - Coettlhulro

KCÍ OAKIEl MSLtfCO - Conselheiro

VIF.I.1A a Conselheiro

•ill. CUVUIU - a

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

P O R T A R I A DE HE 1.968

O Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal f no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 62, Item
III, do Regimento aprovado pelo Decreto
••• m 481 da ,14 de janeiro de l 966, •
considerando o disposto no Parecer nv
52/68 do Conselho de Educação do Distri-
to Federal, homologado em 17.12.68, con-
fbnae processo U9 10072«0/68-SEC, e de
acordo con o qne dispõe a Resolução ne
05-CEDF,

R E S O L V E l

1. AOTORIZAR, sob regine de Inspecão pré
via e condicional, o funcionamento do GIN&SIO VOCACIONAL
sXo CARLOS, localizado na Quadra 90S, lotes l e 2, no con-
junto Santa Crus, Plano Piloto - Asa Sul, nesta Capital,
pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar do ano letlvo de
l »68i

2. Serã suspenso o sen funcionamento e
retirada a Inspecão prévia caso o estabelecimento não obe-
deça as normas vigentes ou não satisfaça as condições para
efeito de reconhecimento.

Distrito Federal, • de de 1968

Erasília-DF, 10 de dezembro de l 963

H£LIO CK MIRANDA COSTA HOBEIBA . CEL
DXUBOI

IVAN LUZ

Secretário de Educação e Cultura

do Distrito Federal

Aça.
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S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE • DE JANEIRO DE 1969

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS, usando
a atribuição que lhe confere o art. 3o, do De-
creto N" no. 662, de 28.09.6", e tendo ern vis-
ta a autorização do Exmo. Senhor Prefeito no
'Processo no. 002575 68-SYO,'\

R E S O I . V E :

Ari. Io. - Atribuir, ::os tèrmosdoitemC do art
2o. do Decreto "N" r.o. 662, de 28.09.6~, uma
^ra t i f i cação mensal de representarão r.o valor
de NCrS 60.00 .sessenta cru/eiros r.ovos- ao
servidor JUVENIL DE PAULA E SILVA, moto-
rista, nfvel 8. matrícula no. 11442. que presta
servido aã Coordenação de Arquitetura e I r b a -
:;:srr.c de?'a Secre:aria.

Ar:. 2o. - As despesas decorrer.tesdopagamea-
:o des'a ^rat if icação correrão a conta de verba
esprvi'ti/a cot.-statite do o reamer.'.o desta Secre-
tar ia ,

Ar'., <o. - Esta Portaria entrará ern vigor na da-
ta de sua publicação. retroagir.do, porém, os
seus eleitos a partir de lo.de novembro de l^t>8,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, ~ de ja:;eiro de 196 J

- ^ Í L V I O CARLOi PIMENTA JAU ARIBE
secretário de \ ;ação e Obras

PO K FARIA DE DE JANEIRO DE H69

(1 SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS, usando
a atribuição qje lhe cor.iere o ar;.'3o. do Deere-
to "N" no. 6f>2, de 2H.O l>.fi~, e tei.do em vista a
autor./açao do Exmo, Senhor Preieito ::o Pro-
cesso r,o. 002~~5' 'h8-s\ 'O.

R E S O L V E ;

Art. Io . A ' r ih . ' i r . :.os termos do i tem C do
= ar:. 2o. do Decreto N no. 662.de 28.09.6~,í«na
^ra t i f i cação rne.isal de representação TK> valor
de NCrS 60,00 -sessenta cruzeiros novos ao
servidor All .TON E l i RASIO DA slLV A. moto-
r is ta , -ifvel 10, matricula r,o. 13223. q.*e presta
serviço "o (.ahr.iete do secretário.

Art . 2o. - As despesasdecorrentesdopagarne:'.-
to desta gratificação correrão à co.'ita de verba
espec:;:ca corstaute do orçauie to desta Secre-
'aria,

Ar\ <o. Esta Portaria e~ f rara em vigor :;a da-
•a -.ie s ia p. 'hlicac'o. retroag;"do porém, os
se'.is eiei'os a partir de Io.de ..-ovembrode 196S,
ré', oradas as disposições e:n cov.rano.

Hrdsfl ia. de janeiro de

sll \ K ) CARLOS PIMENTA JAU ARIBE
secre'ario de Viação e Obras

PORTARIA DE DE J A N E I R O DE

o SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS usa'. do
a a t r ibu ição q.ie lhe confere o an. 3o. do Decre-
to N :;o. 662, de 28,0-1.6", e tendo em vista a
autori/ação do E-irno, Serihor Prefeito ::o Pro-
cesso :;o. < H > 2 " ~ ~ (SH-SVO.

R Es 01. V E :

Art, to . - Atr ibui r . :.os termos do i 'ern C, do
<tr:'. 2o. do Dec ré' o N r.o. H62.de 28,H9.(-T. ,;;na
grat i t icação mensal de representação '.o valor
de NCrS 6O.IKI sesseata cru/eiros r;ovos' , ao
ser. :dor MANOEL JOSÉ DOS SANTOS, Au xi l iar
de Bombeiro, nfvel ~ , matrícula r.o. 2 2 I ~ 8 , que
exerce a íimção de motorista na Coorde:.açáode
Arquítetura e "l 'rbanismo desta secretaria.

<\r t . fo. - As despesas decor re; res do par.amen-
•o'oes'a' grar.ncaçSo correrão à cor.ta de vsrba
específica co:;s:ante do orçamr.to des'a secre .
•ária .

Ar ' , ío. Esta Portaria e.-.irarâevn vi.-.or na da-
ta de s ia publicação retroa-:.Í!.do, porém os
se-!S eiei'os a part.ir de lo.de novembro de l l '6H
revogadas as disposições em contrário.

Brasíha. " de jar.eiro de !9<-^>

SUA In CARl.Os PIMENTA JAM ARIBE
secretária de Viação e obras

A T A D A SEXCE.NTEslMA QUADRAGÉSIMA
SEXTA REUNIÃO DA DIRE TO RIA DA COMPA-
NHIA URBAN'IZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de
rnil novencentos e sessenta e oito, na sala de
reuniões, na sede da COMPANHIA l RBANT/A-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, rea-
li/o.use a 646a, sessão da Diretoria, sob a
Presidência do Doutor ROGÉRIO DE FREITAS
Cl "NHÃ e com a presença dos senhores Dire-
tores CRESO VILLELA e C L O Y IS FERREIRA
DE MORAIS. Lida e aprovada a ata da sessão
anterior foram apreciados os seguintes pro-
cessos em pauta: Io.}. - Processo ^.0,45.06"->/68
em que a DIVISÃO DE PARQLES E 1ARDINS-
D.V.O. - solicita adiantamento de NCrS .30.000
para aquisição de mudas e sementes,DECISÃO:
"A Diretoria, lace à exposição do relator, en-
caminha o processo à consideração do Egré-
gio Conselho de Administração, opinando pela
concessão do adiantamento de NCr$3U.OQO,lX)
(trinta mil cruzeiros novos} solicitado pela Di-
visão, de Parques e Jardins - D.V.O., para aqui-
sição de mudas e sementes, mediante "Convite"
- Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.
2o.} Processo no, 20.50:5/68, referer;re a Homo-
logação de Licitação reali/ada para verída de
lotes do Setor Comercial Local Norte 'SCL-N'-.
referente ao Edital no. 04/68-DOI D.Ec. DECI-
SÃO: "A Diretoria com o voto do relator e tendo
em vista o constante do processo, homologa a
licitação reali/ada para venda dos lotes situa-
dos no Setor Comercial Local - Norte -SCL-N' !
referente ao Edital no. 04 "68 - DÓI,D.Ec.. e
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, para os f ins convenientes. Rela-
tor: Diretor Clóvis Ferreira de Morais. 3o."1

Processo no, 29.836/68, referente a concorrên-
cia publica no. Olb/68-CPC2,para prossegui-
mento da construção do prédio do Tribunal Su-
perior do Trabalho. DECISÃO; "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em vista o cons-
tante do processo homologa Concorrência Públi-
ca no. 010/68 CPC-2 e autoriza a contratar, com
a firma CONSTRUTORA GUARANTAS./A, e exe-
cução do acabamento total do Ed. do Tribunal Su-
perior do Trata lho situado r,a Praça dos Tribu-
nais, em Brasília. Distrito Federal, pelo preço
global proposto de NCrS 3.209.1-1.5° -três mi-
lhões duzentos e nove mil, cento e cinquenta
e um cru/eiros novos e cinquenta e nove cen-
tavos,' e praro de 360 .trezentos e sessenta.
dias, contados a partir da data de emissão da
respectiva "Ordem de Serviço". Relator: Di-
retor Creso Villela. 4o.) Processo no, 26,280/6»
referente a Tomada de Preços no. 156/68~CPC-2
para construção de um parque de estaciona-
mento coberto e passagem de libação com o
v.ir>.el sob a via N2 Nor te , na área de estaciona-
mento do Congresso Nacional. DECISÃO: A
Diretoria, com o voto do relator e tendo em
v.sta o constante do processo, homologa a To-
mada de Preços no. I56/6S-CPC-2 e autoriza
a contratar com a firmaCONSTRl FORA ADHE-
MAR RODRK',1 ES S.A., a construção total de
um parque de estacionamento coberto e passa-
cern de ligação com o túnel sob a via N2
Norte, na área de estacionamento do Congresso
Nacional, cm Brasília. Distrito Federal, pelo
preço e Io ha l proposto de NCrí 633.141 .Ml seis-
centos e trinta e três mil, cento e quarenta e
um cruzeiros novos e sessenta centavos) epra-
/o de 180 cento e oitenta- dias contados a par-
t i r da data da emissão da respectiva Ordem
de serviço". Relator: Diretor Creso \ i l le la ,
^o.; •• Processo .'"O. ^2.241/68, em que o Depar-
tamento de Edilicações - solicita auton/ação
para realixar licitação na modalidade de Con-
v i t e " para construção de uma IN1DADE DE
COMBATE AO INCÊNDIO l CL l .;'•. no Núcleo
Bandeirante. DECISÃO: A Diretor.a, face a
exposição do relator, encaminha o processo ao
bcrêgio Cor.selho de Administração opinando
favoravelmente a auton/ação de abertura de
nova Lci-açao mediante CAI-TA CONV I 1'E.para
a construção de unia l viidade de Combate ao
Ficêr.dio l C l - ! , ,;a Cidade sa:él;'e do Ban-
deirante' Distrito l-ederal. Relator:-
Diretor Creso V-lleUi. do.'- Processo r.o.
24.ss.} (.8. er;i q.ie BENTCIO DE OLIY E I R A -
sol ic i ta ren.ilari/açao do lote r.o. 3% da I.JNE
da Cidade Sa-éli:e de l á , ' i i a t i n i t a . adquirido de
terceiros. DEClsAO: A Diretoria, tace ae\po-
siç3o do relator e os pareceres constarttes do
processo, ercaivú-ha o ao egrénio Cor.selho de
AdmiT!.str<ição opit.aiido pela revulari/ação do
lo'.e ..o, ís. da ( v )NE :U da Cidade Satélite de
' l a - . .:a'ÍMra coiiMiENTClO DE O I . I \ E I R A , ao
preço e condições da Resolução KÍ/hK. Relator
l) : re-or C' ló\ is ):erreira de Morais, ~o.;- Pró
. C K S O !io. -l~.'í42/(->8, reierei.te ao TERMO de
A d i t a m e n t o ao Co..véti:o assinado como 'TRIBl -

NAL FEDERAL DE RECURSOS, para regular
a construção do acabamento do Edifício Sede do
TFRJDEClSAo: "A Diretoria, face a exposição
do relator, encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, opinando favora-
velmente â assinatura de um Termo Aditivo
ao Convénio celebrado em 20.06.b", com o
TRIBl NAL FEDERAL DE RLCLRSOs, para
construção do acabamento do Edifício desti-
nado a instalação de sua sede. em Brasília,
DF, na forma da minuta elaborada pela AdEP.
Relator: Diretor Creso Villela. 8o.) - Proces-
so no. 3_->>4/<S8. em que ESCRITÓRIO DE
CONSTRl "COES E ENGENHARIA "ECEI." s/A-
solicita prorrogação do praxo de vigência do
co-.trato no, l~8/6fi. DECIsAO: "A Diretoria,
face ã exposição do relator, autorira a assina-
tura de urn termo de renovação ao Contrato
no. 178-66. assinado com a f irma ESCRITÓRIO
DE CONSTRIÇÕES E ENGENHARIA "ECEL"
s.A. para prorrogação do prazo de validade do
mesmo até 06 de junho de 6". portanto, com
eleito retroativo. Relator: Diretor Creso V i l -
lela. ^o.'< - Processo no. 39.009/68, cm que o
Departamento de Edificações - solicita pror-
rogação do contrato no. 3~6/6~. assinado com
a firma H.C.L. CONSTRIÇÕES E COMERCIO
L TOA. DECISÃO: 'A Diretoria. face S expo-
sição do relator autoriza a assinatura de um
térrrio de renovação ao contrato no, 5~6,'6~,
firmado com H(,L CONSTRIÇÕES E COMER-
CIO LIMITADA, na forma proposta pela Che-
fia do Departamento de Edificações. Relator:
Diretor Creso Villela. 10o.) - Processo 'io,
31.25^/68, reíerei/te a alteração da Cláusula
segunda do Coi'.'rato.a ser firmado com o A r -
quiteto MILTON RAMOS, para elaboração do
projeto completo do Edifício sede do Inst i tuto
Histórico e (Geográfico do Distrito Federal,
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator
e ter.do em vista o constante do processo,
a.ítori/a a i-.cluir no Co'itrato a ser firmado com
o Arq..iteto MILTON RAMOS, o seguinte:
importância esta reaiustável. r.a conformidade
das normas vigentes na Novacap... Relator
Diretor Creso \ i leia. i Io. '-Processors..-i~.2~~ 6í
referente a Tornada de Preços "o. 11" 68
CPC-l , para aquisição de diversos materiais
elétricos para o Departamento de Força e Lu/ .
DECISÃO: A Diretoria. com o voto do relator
homologa a TOMADA DE PREÇOS :so. ! r 6,S
C P C - l . e autoriza a aquisição do ruater.al
solicitado pelo Departamento de Força e L u / ,
às firmas que apresentaram as melhores oter-.
tas. pelo valor global de NCrS 280.44~.59 <;du-.
/entos-e oitenta mil, quatrocentos e setenta e.
sete cru/.eiros novos e cinquema e nove cen-
tavos;, devendo ainda, ser observadas as pro-
postas das firmas vencedoras, a fim de que a .,'
NOVACAP. laça jfls aos descontos propostos.
Fica fazendo parte integrante da presente de- ..
cisão, o relatório do Senhor Diretor Relator.
Relator: Diretor Creso V illela, 12o.^ Proces-
so no. 45.458'68, referente a ANLLACAO DO
CONVITE no.' 020/68-CPC-2, para execução de
cordões de concreto :>o Plano/Piloto e adia-
cências. DECISÃO: "A Diretoria, lace ã expo-
sição do relator, resolve anular o Convite :>0.
020 68- CPC-2, por não ter comparecido ne.
lihum licitante. Relator: Diretor Creso V illela; .
13o.'i Processo no. 3~.~~2/68, em que a CONS-
TO TORA ADHEMAR PODRIGUES S A solicita
prorrogação do prazo de vigência do co:;trato
no. 139/68. DEClsAO: "A Diretoria. coin o voto
do relator e ter.do ern \ista o corsstarte do pro-
cesso, concede a firma CONSTRl TORA ADHE-
MAR RODRIU'ES S.A. pra/o de vieê.x.i do
contrato firmado com a NO\ ACAl1 . ato H8 de
fevereiro de I960. Entre tanto só será a d m i t i -
do reajustamento para ou serviços rela. ^o.-ados
com a cobertura e"aqueles que não puderem ser
executados em consequência daquele. Relator:
Diretor- Creso Vi l l e l a . 14q.. - Processo ::o.
2'i.826 68. relereate a Concorrência Pública
no. 004,68-CPCl. para alienação de SI CA TAs
DE T E R F O E ALIAUNIO. de propriedade da
N O \ A C A P , DEClsAO: A Diretoria. íace a
exposição do relator e de acordo corn o pare-,
í.çr ^a. C PC. anula a Concorrência Publica ::ò.
solicita a regularização de lotes r.â Asa Norte .
deirante. DECISÃO: "A Direiona. tace "â expo-
sição do relator e considerando que as áreas
.ocupadas rio Núcleo Bandeiran-.e estão refila-
res e tendo sido excluída a área de I l ~ . ~ " m 2
pela Comissão nomeada pela S-.;bpreíeitura l o -
cal autori/a a \euda dos lotes nos. 10. 12 e
14. Bloco 0<v lipo EC 4 -B, (Quadra ~0o "ir
sCR Norte . S Firma Al TOMAR BRAsí l . IAs A
ao preço e condições da Resolução 42/<vs, Rela-
tor: Diretor Clóvis Ferreira de Morais. Ido.
Processo no. 44.0.^/c-8. em quo M U . l El . CE
l .Es TINO DIAs solicita re;.\ular;/açâo de lote ua
Cidade satélite de Taguatiaga. adquirido de
terceiros. DECISÃO: A Diretoria, lace â e > -
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posição do relator e de acOrdo com o que cons-
ta do processo, autoriza a venda do lote no. 44,
da QNE 32, da Cidade Satélite de Taguetinga,
a MIGUEL CELESTINO DIAS, pelo preço e con-
dições vigentes. (Resolução 63/68). Relator: Di-
retor Clóvis Ferreira de Morais. 17o.) - Pro-
cesso no. 12.271/68, em que JOSÉ RIBAMAR
SOUZA solicita regularização de lote na Cidade
Satélite de Taguatinga, adquirido de terceiros.
DECISÃO: "A Diretoria, face a exposição do re-
lator e de acordo com o que consta do proces-
so, autoriza a venda do lote no. 17, da QNG-01
(nova nomenclatura), da Cidade Satélite de Ta-
guatinga.a JOSÉ RIBAMAR SOUZA, pelo preço
e condições da Resolução 63/68.Relator: Di-
retor: Clóvis Ferreira de Morais. 18o.) -
Processo no. 04.276/68, em queANTONINO AL-
VES DE OLIVEIRA - requer regularização de
terreno em seu nome, em razão de expropria-
ção de 71 alqueires de sua propriedade. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator auto-
riza o arrendamento de uma área de lOO(cem)
hectares a ANTONINO ALVES DE OLIVEIRA,
uma vez observadas as cautelas apontadas no
parecer da Procuradoria Jurídica, ficando a
cargo da DR/D.Ec., a demarcação da área. Re-
lator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais. 19o.)-
Processo no. 42.214/68,em que JOÃO BATISTA
DE OLIVEIRA- solicita reconsiderado da de-
cisão proferida na 594a. sessão da , 'Pretoria,
informando que ocupa o lote que lhe foi desti-
nado na Asa Norte, desde a data de sua transfe-
rência do Núcleo Bandeirante. DECISÃO: "ADi-
retoria, face ã exposição do relator, autoriza
a venda do lote no. 05, Tipo EC ,02, Bloco 4,
Quadra 705/^06-Norte, ao Sr. JOÃO BATISTA
DE OLIVEIRA, ao preço e condições fixadas
pela Resolução no. 42/68. Relator: DiretorGló-
vis Ferreira de Morais. 20o.) - Processo no.
42.418/68, em que TEXACO DO BRASIL S/A
apresenta faturas na importância de NCr$ ...
35.393,19, referente ao fornecimento de combus-
tfvel a Novacap, DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do relator e tendo em vista o constante
do processo, autoriza o pagamento de faturas
apresentadas pela TEXACO DO BRASIL S/A no
valor-total deNCR$35.393,19(trinta e cinco ma,
trezentos e noventa e três cruzeirosnovosede-
zenove centavos), referente ao fornecimento de
combustível a NOVACAP. Relator: DiretorCló-
vis Ferreira de Morais. 21o.) - Processo no.
26.654/60, emque WALDEMAF C.UIMAJtAES so-
licita regularização de área rural. DECISÃO:
"A Diretoria com o voto do relator, encaminha
o processo ao Egrégio Conselho de Administra-
ção, nos termos do despacho da Chefia da Pro-
curadoria Jurídica, para homologação da decisão '
proferida em s aã 584a. sessão. Relator: Diretor
Clóvis Ferreira de Morais. 22o.}-Processo no.
5.802/67, em que EMBAIXADA DA REPUBLICA
ÁRABE UNIDA - comunica que concorda com a
permuta da área doada na Asa SUL para ASA
NORTE. DECISÃO: "A Diretoria,'face a expo-
sição do relator autoriza a permuta da área
doada à Embaixada da REPUBLICA APABE
UNIDA, na Asa Sul para a Asa Norte, cuja in-
dicação ficará a cargo da DOI/D.Ec.t ouvido o
Egrégio Conselho de Administração. Relator:
Diretor Clõvis Ferreira de Morais. 23o.) - Pro-
cesso no. 35.101/68, em que H.P. MENDES
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. solicita com-
pra de lote no Setor de Indústrias Gráficas.
DECISÃO: "A Diretoria, face à exposição do
relator, autoriza a venda de dois lotes no
Setor de Indústrias Gráficas, a ser indicado
pela DOl/D.Ec., a H.P. MENDES COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA., ao preço e condições da
da Resolução no. 63/68. Relator: Diretor Clõvis
Ferreira de Morais. 24o.)- Processo no.9.762/
60 - referente ao Cancelamento de doação de
lotes doados ao BRASÍLIA TÉNIS CLUB. DECI-
SÃO: "A Diretoria, face a exposição do relator
e de acordo com o que consta do processo,
encaminha o ao Egrégio Conselho de Adminis-
tração, opinando pelo cancelamento da doação
e retomada dos lotes ao património da Nova-
cap. Relator: Diretor Clõvis Ferreira de Mo-
rais. 25o.) - Processo no. 39.499/68,em que
BEF.SANGE FIGUEIREDO PRATES requer ar-
rendamento de um lote rural, para exploração
agrícola. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do relator e tendo em vista o pronunciamento
do Departamento Económico autoriza o arren-
damento definitivo do lote no. 165, da Colónia
Agropecuâria Taquara Pipiripau, a BERSANGE
FIGUEIREDO PRATES. Relator: Diretor Clóvis
Ferreira de Morais. 26o.) - Processo no. 36.491
de 1968, em que AÇAO SOCIAL PAULO VI -
solicita a compra de uma área, para construção
de sua sede. DECISÃO: "A Diretoria, face &
exposição do relator, autoriza a venda de um
lote no SEP-SUL, a ser indicado pela DOl/D.Ec.,
a AÇAO SOCIAL PAULO VI, ao preço e condi-
ções vieentes Relator: Diretor Clõvis Ferrei-
ra de Morais 27o Processo no. 29.945/62,
em que HELENA GONÇALVES NOLETO - Soli-
cita regularização do lote no. 04, tipo EC-01,
Bloco 01, Quadra 709/710§Norte adquirido de
terceiros. DECISÃO: A Diretoria, lace & expo-

sição do relator, autoriza a venda do lote no.
04, tipo EC-01 Bloco 01, Quadra 709/710-Nor-
te, a HELENA GONÇALVES NOLETO, ao pre-
ço e condições da Resolução fto. 42/65. Relator
Diretor Clõvis Ferreira de Morais. 28o.) -
Processo no. 29.205/68 em que MARTINHO PI-
MENTA BARCELOS e outros - solicitaram a
compra do lote no. 20 da QNE 32, na Cidade
Satélite de Taguatinga. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator e tendo em vista o cons-
tante do processo, autoriza a venda do lote
no. 20, d" QNE 32, da Cidade Satélite de Ta-
guatinga, ao Sr. MARTINHO PIMENTA BARCE-
LOS, pelo preço e condições estipulados na
Resolução 63/68. Relator; Diretor Clóvis Fer-
reira de Morais. 29o.) - Processo no. 08.390/
68, em que a IGREJA DO NAZARENO DO BRA-
SIL - solicita doação de área na Cidade Saté-
lite de Sobradinho. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator e tendo em vista o cons-
tante do processo, encaminha-o ao Egrégio Con-
selho de Administração opinando pela doação
de uma área medindo 4*950 m2, na Cidade Sa-
télite de Sobradinho, à Igreja DO NAZARENO
DO BRASIL. Relator: Diretor Clóvis Ferreira
de Morais. 30o.) - Processo no. 28.042/68, em
que CLECIO CARDOSO D'AV'ILA solicita te-
gularização de lote na Cidade Satélite de Ta-
guatinga. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do relator e tendo em vista o constante do pro-
cesso, autoriza a venda do lote no. 17, « ' - QNE
08, da Cidade Satélite de Taguatinga ao Sr.
CLECIO CAPDOSO D'AVILLA, pelos preços e
condições estipulados pela Resolução 63/68. Re-
lator: Diretor Clõvis Ferreira de Morais. 31o.)
Processo no. 09.598/59, em que UNIÃO DAS
IGREJAS EVANGÉLICAS CONGREGACIONAIS E
CRISTAS DO BRASIL - Solicita área no Plano
Piloto, para edificações de seu Templo. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o constante do processo, enca-
minha-o ao Egrégio Conselho de Administração
opinando pela venda a preços reduzidos, de uma
área a ser indicada pela DOl/D.Ec., na ASA
NORTE do Plano Piloto, em Brasília ~á UNIÃO
DAS IGREJAS EVANGÉLICAS CONGREGACIO-
NAIS E CRISTAS DO BRASIL. Relator: Diretor
Clõvis Ferreira de Morais. 32o.) - Processo no.
16.572/66, em que ASSOCIAÇÃO DE IMPREN-
SA DE BRASÍLIA - solicita seja revigorado o
prazo concedido a validade da minuta de escri-
tura de Compra e Venda, de um lote no SEP-
NORTE, já autorizada a venda pelo Egrégio
Conselho de Administração. DECISÃO: "ADire-
toria, com o voto do relator e tendo em vista
o constante do processo, autoriza a venda do
lote no. 07, da Quadra 504, no SEP/NORTE,
a ASSOCIAÇÃO DE IMPRENSA DE BRASÍLIA,
pelo preço e condições estipulados pela Reso-
lução 63/68, - Relator: Diretor Clóvis Fer-
reira de Morais. 33o.) _ Processo no. 22.151/
68-C PC l, para aquisição de pneus destina-
dos ao Departamento de Administração. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do do Relator
e tendo em vista o parecer da C PC homologa a
TOMADA DE*PREÇOS no. 126/68-CPC l.e au-
toriza a aquisição do material às seguintes
firmas: PNEUAC S.A. - COMERCIAL E IM-
PORTADORA - itens: 03, 04, 05, 06, 08, OÇ
e 10 NCr$ 65.211,50 - ENOVADORA
DE PNEUS OK LTD/ - itens 01, 02 e 07...
NCR$ 77.325,00 - importa a presente aqui-
sição em NCr$ 142.536,50 (cento e quarenta
e dois mil, quinhentos e trinta e seis cruzei-
ros novos e cinquenta centavos),devendo o
material ser entregue a Divisão do Material,
localizado no Setor de Indústria e Abasteci-
mento, na forma proposta, isto é, imediata-
mente. Relator: Diretor Clóvis Ferreira de
Morais. 34o.) - Processo no. 10.079/63, em
que SEBASTIÃO ABEL TEIXEIRA e MANOEL
NUNES SILVA - solicitam compra de lote no.
20 da QND 38, da Cidade Satélite de Tagua-
tinga. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista o parecer do Depar-
taimento Económico, autoriza a venda do lote
nó, 20 da QND 38, da Cidade Satélite de Tagua-
tinga, ao Sr. SEBASTIÃO ABEL TEIXEIRA,
pelos preços e condições estipulados na Reso-
lução no. 63/68. Relator: Diretor Clóvis Fer-
reina de Morais. 35o.)-Processo no. 26.879/65,
em que ZINAIDA NYNAM - solicita regulari-
zação de lote na Asa Norte, adquirido de
i-AULALLAH ELIAS TANNOUS mediante Cessão
de Direitos. DECISÃO: " A Diretoria, com o voto.
do Relator e tendo em vista o pronunciamento
do Departamento Económico, autoriza a venda
do lote no. 02, Bloco 7, Tipo EC-01, Quadra
"703/704, a ZINAIDANYNAN.pelospreçosecon-
dições estipulados pela Resolução 42/65. Rela-
tor: Diretor Clóvis Ferreira de Morais. 36o.)
Processo no. 28.365/68, em que ANTONIOSAN-
TIAGO DE LIMA solicita regularização de lote
na Cidade Satélite de Taguatinga. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator e tendo em vis-
ta o pronunciamento do Departamento Económi-
co, autoriza a venda do lote no. 13 QSC 17,
em Taguatinga, ao Senhor ANTÓNIO SANTIAGO
DE LIMA ao prSço e condições da resolução 63/i

68.Relator Diretor Clóvis Ferreira de Morais.^
37o.) Processo no. 13.082/68,em que JAIRO NA-
TAL-solicita arrendamento de lote para explo-
ração agropecuária.DECISAO:"A Diretoria.face
à exposição do relator e o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza o arrendamento
definitivo do lote no. 39, do Núcleo Rural do Rio
Preto a JAIRO NATAL. Relator: Diretor Clóvis
Ferreira de Morais. 38o.) - Processo no. 9.499
/68, em que JOSÉ ARAÚJO FREIRE solicita
prorrogação de prazo para início de construção
no lote autorizado pela Diretoria em sua 569a.
sessão. DECISÃO: "A Diretoria, face à expo-
sição do relator e de acordo com o parecer do
Departamento Económico, mantém a autoriza-
ção concedida em sua 569a. sessão, para ven-
da do módulo no. 08, da CSB-05, da Cidaae'
oateiite de Taguatinga,a preço e condições da
Resolução no. 63/68. Relator: Diretor Clóvis
Ferreira de Morais. 39o.) - Processo no. ..
29.300/63, em que PEDRO JOSÉ DOS ANJOS
na qualidade de ex-proprietário de terras lo-
calizadas no Núcleo Rural do Rio Preto, so-
licita arrendamento definitivo de lotes rurais.
DECISÃO: "A Diretoria, face à exposição do
relator, de acordo com o que consta do Pro-
cesso e nos termos do pronunciamento da Pro-
curadoria Jurídica, autoriza o arrendamento
definitivo dos lotes nos. 104/1, 104/2 e 105/1
do Núcleo Rural do Rio Preto, a PEDRO JOSÉ
DOS ANJOS, ouvido o Egrégio Conselho de Ad-
ministração. Quanto aos demais interessados,
deverá o Departamento Económico proceder,
com a devida urgência, a regularização das
ocupações. Relator:Diretor Clóvis Ferreira de
Morais. 40o.) - Processo no. 30.679/68, emque
OBADIAS MOURA DE PAULA - requer a
compra de um lote residencial na Cidade Sa-
télite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, face à
exposição do relator, autoriza a venda do lo-
te no. 23, Quadra 30, do Setor Leste Resi-
dencial da Cidade Satélite do Gama, a OBA-
DIAS MOURA DE PAULA, pelo preço e con-
dições vigentes. Relator: Diretor Clóvis Fer-
reira de Morais. 41o.) - Processo no. 3.218/67
em que o Departamento Económico - propõe
anulação da doação do lote "A", da E.Q. 712
912-SEP Sul feita a SOCIEDADE CARITATIVA
LITERÁRIA SÃO JOSÉ. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto do relator e tendo em vista o
constante do processo, encaminha-o ao Egré-
gio Conselho de AdminisraçSo, sugerindo a
anulação da doação feita à SOCIEDADE CARITA-
TIVA LITERÁRIA SÃO JOSÉ e autorização a Pro-
curadoria Jurídica para tomar imediatas pro-
vidências visando a anulação da escritura de
doação. Relator: Diretor Clóvis Ferreira de
Morais. 42o.) - Processo no. 29.500/62, em
que JORGE TAVARES GOMES - Solicita recon-
sideração de decisão da Diretoria,'proferida em
sua 633a. sessão, dizendo-se sem condições para
alugar outro imóvel, onde possa abrigar âeus
9 filhos. DECISÃO: "A.Diretoria face à exposi-
ção do relator retificá sua decisão proferida
tia 633a. sessão e autoriza a venda do lote no.
16, quadra 05, do Setor QNG, da Cidade Saté-
lite de Taguatinga, a JORGE TAVARES GOMES
pelo preço e condições vigentes, ouvido o Egré-
gio Conselho de Administração, nos termos do
parecer jurídico. Relator: Diretor Clóvis Fer-
reira de Morais. 43o.) - Processo no. 15.581/ 63
referente a Retificação de dimensão de área
no Setor Militar Urbano, ocupada pelo MINIS,

TÊRIO DO EXÉRCITO, revertida ao SPU- cuja
PLANTA foi motlficada pelo C.A.U. DECISÃO:
"A Diretoria, face à exposição do relator e de
acordo com pronunciamento da ilustrada Chefia
da 2a. Subprocuradoria (fIs. 168) aprova a
nova âVea ouvidos e Egrégio Conselho de Ad-
ministração- e Assembleia Geral - com a cau-
tela sugerida pela Procuradoria Jurídica no
sentido de ser baixado decreto prôprio pelo se-
nhor Prefeito,' "tendo em vista a gleba situar-
se dentro do perímetro urbano", de acordo com
o final do parecer do Relator. Relator: Diretor
Clõvis Ferreira de Morais. 44o.) - Processo
no. 17.147/67, im que JOSÉ MANGOLINI re-
quer arrendamento de um lote rural para ex-
ploração agrícola. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator e tendo em vista o pro-
nunciamento da chefia do Departamento Econó-
mico, autoriza o arrendamento definitivo do lo-
te no. 194, da Colónia Agropecuâria Taquara
Pipiripau, a JOSÉ MANGOLINI. Relator. Dire-
tor Clôvis Ferreira de Morais. 45o.)-Processo
no. 24.671/68^ em que ADÃO I.AURENTINO
BENTO, nos termos de Resolução 63/68. Rela-
tor: Diretor Clõvis Ferreira de Morais. 46o.)-
Processo no. 29.437/61, referente a Cancela-
mento de doação de lotes ao CONSELHO AD-
MINISTRATIVO ORTODOXO DA DIOCESE DC
BRASIL EM SÃO PAULO. DECISÃO: "A Direto-
ria face à exposição do relator, encaminha o
processo ao Egrégio Conselho de Administração
opinando pela revogação da doação e anulação da
respectiva escritura. Relator:Diretor Clóvis
Ferreira de Morais. 47o.) - Processo no.37.749
68, em que AMÉRICO PEDRO BIANCHINI - ar-
rendatário do. lote no. 49, do Núcleo Rural Var-
gem da Benção, requer anuência da Novacap.
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para transferir os seus direitos de arrendamen-
to ao Sr. JOSÉ LUCAS GARCIA NETTO. DECI-
SÃO; "A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o pronunciamento do Departa-
mento Económico, concede anuência na trans-
ferência do lote no. 49, do Núcleo Rural Var-
gem da BençSo, do Sr. Américo Pedro Bian-
chini, para o sr. José Lucas Garcia Ne-
to, ficando este obrigado a saldar os dé-
bitos porventura existentes. Relator: Diretor
Clóvis Ferreira de Morais. 48o.) - Processo
no.~38.656/68, em que JOSÉ FERNANDES DEL-
GADO- Solicita arrendamento de lote rural.
DECISÃO: "Á Biretoria, face à exposição do
relator e de acordo com o parecer da Chefia
do D. Ec. autoriza o arrendamento definitivo
do lote no. 163, do Núcleo Rural Taquara-Pipi-
ripau, a JOSÉ FERNANDES DELGADO. Relator -
Diretor Clóvis Ferreira de Morais. 49o.) -
Processo no. 37.301/68, em que JOSÉ SOARES
DE OLIVEIRA - requer anuência para transfe-
rir os direitos de arrendamento do lote 107,
do Núcleo Rural de Tabatinga, para o Sr. JACK-
SON AUGUSTO ROEDEL. DECISÃO: "A Direto-
ria, face à exposição do Relator, autoriza a
transferência do lote no. 107, do Núcleo Rural
de Tabatinga, do Sr. JOSÉ SOARES DE OLIVEI-
RA, para o sr. JACKSON AUGUSTO ROEDEL,
ficando este obrigado a saldar os débitos por-
ventura existentes. Relator: Diretor Clóvis Fer-
reira de Morais. 50o.) -Processono.34.956/68
em que ALQYSIO COSTA DA SILVA - solicita
arrendamento de um lote rural para exploração
agrícola. DECEAO: " A Diretoria, com o voto
do relator e tendo em vista o pronunciamento do
Departamento Económico, autoriza o arrenda-
mento definitivo do lote no. 193, da Colónia A-
gropecuária Taquara-Pipiripau, a ALOYSIO
COSTA DA SILVA. RELATOR: Diretor Clóvis
Ferreira de Morais. 51o.) -Processono.38.415
/68, em que LUIZ EMÍLIO BRITO DE LA RO-
QUE solicita arrendamento de um lote rural
para exploração agrícola. DECBAO: "A Direto-
ria, com o voto do Relator e tendo em vista
o pronunciamento do Departamento Económi-
co autoriza o arrendamento definitivo do lo-
te no. 140, do Núcleo Rural do Rio Preto, a
LUIZ EMÍLIO BRITO DE LA ROCQUE. Rela-
tor - Diretor Clóvis Ferreira de Morais.52o.)
Processo no. 39.498/68, em que CHILDERICC
FERNANDES DE CARVALHO - Solicita arren-
damento de lote rural para exploração agro-
pecuária. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do relator e tendo em vista o pronunciamento
do Departamento Económico, autoriza o ar-
rendamento definitivo do lote no. 164, da Co-
lónia Agropecuária Taquara Pipiripau a CHIL-
DERICO FERNANDES DE CARVALHO, Relator
Diretor Clóvis Ferreira de Morais.53o.)-Pro-
cesso no. 14.186/68, em que JOÃO ALVES PE-
REIRA - solicita compra de lote na Cidade Sa-
télite de Taguatinga. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator e tendo em vista o cons-
tante do processo, autoriza a venda do lote no.
25, da QNA 51, da Cidade Satélite de Tagua-
tinga, ao Senhor JOÃO ALVES PEREIRA, pé
los preços e condições estipulados na Resolu-
ção 63/68,condicionando-se aformalização da
venda à demolição da casa construída no lote su-
primifo pela nova planta.Relator:Diretor Clóvis
.Ferreira de Morais.54o.)-Processo no.03.374/
68,emquePLAUTORIBEIRODE ALMEIDA-so-
licita arrendamento de um lote rural paraexplo-
raçãoagricola.DECBAo A Diretoria.com o vo-
to do relator e tendo em yistao pronunciamento
do Departamento Económico, autoriza o arren-
damento definitivo do lote no. 176, da Colónia
Agropecuária Taquara Pipiripau, a FLAUTO
RIBEIRO DE ALMEIDA. Relator - Diretor
Clóvis Ferreira de Morais. 55o.) - Processo
no. ... referente anteprojeto de Instruções de
Serviço que tratam da criação da Asssessoria
de Racionalização e Produtividade lARP't e da
extinção da Asssessoria de Organização e Mé-
todos Administrativos - AOMA. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista a Exposição de motivos no. -01 DAEA,
DECIDE : l - Autorizar a criação da Asses-
soria de Racionalização e Produtividade - AR P
com a estrutura básica proposta pela EM-01 -
DAEA, cujos atos de constituição e organiza-
ção ser3o baixados pela Superintendência; 2-
Autorizar a extinção a partir de Io. de janei-
ro de 1969, da Assessoria de Organizaçáo e
Métodos Administrativos, criada pela Porta-
ria 1080/64; 3 - Autorizar que as atribuições
da AOMA não absorvidas pela ARP, sejam
transferidas por ato da Superintendência ao
Departamento de Administração. Relator: Dire-
tor Clóvis Ferreira de Morais. 56o.) - Proces-
so no. 10.039/63, em que EDMILSONEVANGE-
LISTA MENDONÇA solicita compra do lote no.
18 da QSE 04, da Cidade Satélite de Taguatin-
ga. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do re-
lator e tendo em vista o pronunciamento do De-
partamento Económico, autoriza a venda do lo-
te no. 18, da QSE 04, da Cidade Satélite de
Taquatinga, pelo preço e condições estabele-
j idos pela Resolução 63/68, a E DMILSON E VAN-

GELISTA MENDONÇA Relator: Diretor Clóvis
Ferreira de Morais 57o.} Processo no.5.366/68
em que a SOCIEDADE DIVULGADORA DE PÉS-
QUISAS BÍBLICAS requer a compra do lote
autorizado pela Diretoria em sua 608a. ses-
sio, a preço simbólico, ou que lhe seja de-
signado outro de dimensão inferior. DECBAO:
"A Diretoria, face à exposição do relator e
de acordo com o parecer do Departamento Econó-
mico, cancela a autorização de venda profe-
rida em sua 608a. sessão e indefere o pe-
dido de compra a preço simbólico. Relator:
Diretor Clóvis Ferreira de Morais. 58o.) -
Processo no. 38.093/68, em que JOSÉ TAN-
CREDO RAMOS JUBÊ solicita ressarcimento
dos danos causados a seu veículo por Ônibus
da Novacap. DECBAO: "A Diretoria, face à
exposição do relator e o que consta do proces-
so autoriza o pagamento no valor de NCr$ ...
12.000 ao proprietário do veículo sinistrado,
ficando a Novacap com a propriedade do mes-
mo para ser recuperado, devendo as despesas
de recuperação correr por conta do motoris-
ta GERALDO RODRIGUES PEREIRA, culpado
pelo acidente, cujo pagamento será cobrado na
forma dos Estatutos dos Funcionários Públicos
Civis da União (Lei 1.711/52) Relator: Diretor
Clóvis Ferreira de Morais. Nada a mais haven-
do a tratar, o Senhor Presidente encerrou a
sessão, da qual, para constar, eu, HENRIQUE
TEIXEIRA TAMM, secretário, lavrei a presen-
te ata que, lida e aprovada, vai por mim subs-
crita e assinada pelos Senhores Diretores pre-
sentes.

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

CLOVE FERREIRA DE MORAE

CRESO VILLELA

ATA DA SEXCENTÊSIMA QUADRAGÊSIMASE-
TIMA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPA-

' NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL.

Aos três dias do mês de dezembro do ano de
mil novecentos e sessenta e oito, na sala de
reuniões, na sede da COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
realizou-se a 647a. sessão da Diretoria. sob
a Presidência do Doutor ROGÉRIO DE FREI-
TAS CUNHA e com a presença dos Senhores
Diretores CRESO VILLELA e CLÓVIS FER-
REIRA DE MORAB. Lida e aprovada a ata da
sessão anterior, foram apreciados os seguin-
tes processos em pauta; Io.) - Processo no.
39.234/68, referente â CONCORRÊNCIA PU-
BLICA no. 005/68-CPC-l, para alienação de
equipamentos inservfveis de propriedade da
NOVACAP. DECBAO: "A Diretoria, com o vo-
to do relator e tendo em vista o parecer da CPC,
anula a CONCORRÊNCIA PUBLICA no
005/68-CPC-l, autorizando a realização de no-
va licitação, com a urgência que o caso re-
quer". Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE
MORAB. 2o.) - Processo no. 42.489/68, rela-
tivo à TOMADA DE PREÇOS no. 127/68-CPC-l,
para aquisição de uma (1) maquina de contabili-
dade sintética e analítica, destinada ao D.F.L.
DECEAO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o constante do processo, ho-
mologa a TOMADA DE PREÇOS no. 127/68-
CPC-l, autorizando a aquisição de uma (1)
máquina de contabilidade analítica e sintética,
estilo F-1301 9 C B - a firma BURROUGHS
DO BRASIL - MAQUINAS LIMITADA, pelo pre-
ço global de NCr$ 35.400,00 (trinta e cinco mil
e quatrocentos cruzeiros novos), já estando in-
cluídos todos os impostos, inclusive o IPI -
Imposto sobre Produtos Industrializados, para
entrega imediata, no Aimoxarifado do DFL, em
Brasília, D.F.". Relator: Diretor CLÓVIS FER-
REIRA DE MORAB. 3o.) - Processo no
04.569/68, referente à dispensa de Tomada de
Preços, para aquisição de peças de reposição,
destinadas à Estação de Tratamento de Agua
de Brasília,D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do relator, encaminha o processo ao
Egrégio Conselho de Administração, opinando
pela dispensa de licitação e solicitando autori-
zação para aquisição do material solicitado, à
firma DEGREMONT S.A. - Engenharia Sanea-
mento - Tratamento de Agua (fabricante exclu-
sivo), pelo preço e condições constantes da pro-
posta da firma, às fls. 15 e 18 do processo".
Relator:Diretor CRESO VILLELA. 4o.) - Pro-
cesso no. 12.745/68, peloqual o DEPARTAMEN-
TO DE EDIFICAÇÕES solicita a anulação <3a
decisão de no. 24, proferida na 644a. sessão da
Diretoria, e a contratação da firma MAGNA-
VACCA &.CORTIZO LIM"ÍTADA, para execução
sob o regime de empreitada global, da gara-
gem do Ministério dos Transportes, no Setorde
Garagens Oficiais. DECBAO: "A Diretor ia, face
à exposição do Relator e ao pronunciamento do
Departamento de Edificações, anula sua deci-
são de no. 24, proferida na 644a. sessão, auto-
rizando a contratação da firma MAGNAVACCA

& CORTIZO LIMITADA, para execução, sob o
regime de empreitada global, da garagem do
Ministério dos Transportes, no Setor de Gara-
gens Oficiais, objeto de TOMADA DE PREÇOS
no. 059/68-CPC-2, pelo preço global de NCr$
289.560,37 (duzentos e oitenta e nove mil, qui-
nhentos e sessenta cruzeiros novos e trinta e
sete centavos)". Relator: Diretor CRESO VIL-
LELA. 5o.) - Processo no. 45.937/68, refe-
rente a CONCORHENC1A PtJBLICA no
007/68-C PC-l,para aquisiç^ade peças e as-
sessórios para máquinas e aparelhos inserví-
veis, de propriedade da NOVACAJ>. DECEAO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, anula a
CONCORRÊNCIA PÚBLICA no. 007/68-CPC-l,
autorizando a realização de nova licitação,
com a urgência que o caso requer." Relator:
Diretor CLOVE FERREIRA DE MORAE, 6o.)
- Processo no. 48.215/68, através do qual o
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES solicita aas-
sinatura de um Termo de Aditamento ao. Con-
vénio celebrado com a NOVACAP, para a cons-
trução de sua Garagem Oficina, em Brasília,
D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
relator, autoriza "ad referendum" do Egrégio
Conselho de Administração, a assinatura de um
Termo de Aditamento ao Convénio celebrado com
o MINBTERIO DOS TRANSPORTES, para.,a
construção de sua Garagem-Oficina, em Bra-
sília, D.F., na forma da minuta elaborada pe-
la AGEP." Relator: Diretor CRESO VILLELA.
7o.) - Processo no. 45J939/68, referente à CON-
CORRÊNCIA PUBLICA no. 009/68-CPC-l,para
alienação de material elétrico e de iluminação
inservível, de propriedade da NOVACAP. DE-
CEAO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o parecer da CPC, anula a
CONCORRÊNCIA PUBLICA no. 009/68-CPC-
1, autorizando a realização de nova licitação,
com a urgência que o caso requer". Relator:
Diretor CLOVE FERREIRA DE MORAE. 8o.)
- Processo no. 19.480/68, referente ao CON-
VITE no. 025/68-CPC-2, para desenvolvimen-
to do projeto da Delegacia de Polícia do Distri-
to Federal, tipo 2 (PODF-D-2). DECBAO: "A
Diretoria, com o voto do relator, encaminha o
processo ao Egrégio Conselho de Administra-
ção, opinando pela dispensa de Tomada de Pre-
ços e realização de"Convite", para desenvol-
vimento do projeto da Delegacia de Polícia
do Distrito Federal - (PODF-D-2), às íirmas
especializadas". Relator: Diretor CRESO VIL-
LELA. 9o.) - Processo no. 45.941/68, referen-
te à CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. 010/68-
CPC-1, para alienação de material de cons-
trução e ferragens inservfveis, de proprieda-
de da NOVACAP. DECISÃO: "A Diretoria.com
o voto do Relator e tendo em vista o parecer
da CPC, anula a CONCORRÊNCIA PUBLICA no.
010/68-CPC-l, autorizando a realização de
nova licitação, com a urgência a que o caso re-
quer." Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE
MORAE. 10o;,) - Processo no. 45.938/68, re-
ferente â CONCORRÊNCIA PÚBLICA no
006/68-CPC-l, para alienação de materiais
permanentes inservíveis, de propriedade da
NOVACAP. DECEAO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e tendo em vista o parecer da
CPC, anula a CONCORRÊNCIA PUBLICA no.
006/68-CPC-l, autorizando a realização de no-
va licitação, com a urgência que o caso re-
quer". Relator: Diretor CLOVB FERREIRA DE
MORAE. lio.) - Processo no. 38.656/68, re-
lativo à re-ratificação da decisão no. 48, pro-
ferida na 646a. sessão da Diretoria. DECBAO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, re-ratifi-
ca sua decisão de no. 48, proferida na 646a.
sessão, autorizando o arrendamento definiti-
vo do- lote no. 163, da Colónia Agropecuária
Taquara-Pipiripau, ao Senhor JOSÉ FERNAN-
DES DE LGADOj ao invés de Núcleo Rural Ta-
quara-Pipiripau.". Relator: Diretor CLC-VLS
FERREIRA DE MORAE. 12o.) - Processo no.
36.581/67, pelo qual a EMBAIXADA DA RE-
PÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA solicita
reserva de um lote de seu Instituto Cultural.
DECBAO: "A Diretoria, face à exposição do
relator, autoriza a reserva de um lote no SEP-
Sul ou Norte, a critério da DOI/DEc, pelo pra-
zo de 6 (seis) meses, pleiteado pela EMBAIXA-
DA DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMA-
NHA". Relator: Diretor CLÓVIS FERREIRA DE
MORAIS. 13o.\ - Processo no. 01.779/64, atra-
vés do qual IVAN LOPES RORIZ, LAUDÍMIRO
LOPES RORIZ, MARIA CARLINDA RORIZ e
JOSE NEWTON RORIZ solicitam o arrendamen-
to de terras. DECBAO: "A Diretoria, face à
exposição do Relator e tendo em vista o pro-
nunciamento da Divisão Rural, autoriza o arren-
damento das áreas aos expropriados abaixo.de
acordo com o solicitado: a) IVAN LOPES RO-
RIZ 20 (vinte) alqueires; b) LAUDÍMIRO LOPES
RORIZ - 20 (vinte) alqueires; c) MARIA CAR-
LINDA RORIZ e JOSE NEWTON RORIZ 80 (oi-
tenta) alqueires. Ao Departamento Económico
cabe tomar as providências e cautelas enuncia-
das no período final do parecer do Senhor Dire-
tor Relator". Relator: Diretor CLOVB FERREI-
RA DE MORAE . 14o.) - Processo no
17.727/67. pelo qual MANOEL JOSÉ DO NAS-
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CIMENTO solicita a compra de um lote comer-
cial na Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante.
DECISÃO; "A Diretoria, com o voto do relator
e tendo em vista o constante do processo, au-
toriza a venda do lote 540-A, da QC-1, da Ci-
dade Satélite do Núcleo Bandeirante, ã- firma
individual MANOEL JOSÉ DO NASCIMENTO
pelo preço e condições estipulados pela Reso-
lução no. 63/68." Relator: Diretor CLOVE
F E R R E I R A DE MORAIS. 15o.) - Processo no.
41.170/68, pelo qual NAIR GUIMARÃES FER-
NANDES requer a compra de lote em Cidade
Satélite. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e de acordo com o pronunciamento do
D. Ec., autoriza a venda de um lote residen-
cial, da Cidade Satélite do Gama, à Senhora
NAIR GUIMARÃES FERNANDES, pelo preço e
condições estabelecidas pela Resolução no
63/68, ficando a indicação do terreno a cargo
da DICS/DEc." Relator: Diretor CLOVIS FER-
REIRA DE MORAIS. 16o.) - Processo no. ...
37.748/62, pelo qual OSVALDO PEREIRA DE
ARACJO solicita regularização do lote no. 36,
da QNG-6, da Cidade Satélite de Taguatinga'.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e de acordo com o parecer do D.Ec., autoriza
a venda do lote no. 36, da QNG-6 da Cidade
Satélite de Taguatinga, a OSVALDO PEREIRA
DE ARAÚJO, pelo preço e condições estabele-
cidos pela Resolução no. 63/68. Relator: Di-
retor CLOVIS FERREIRA DE MORAIS. 17o.)
Processo no. 35.201/68, relativo à dispensa de
Tomada de Preços e autorização para realiza-
çSo de CONVITE para desenvolvimento dos
projetos do Hotel de Trânsito (CAP-H) - Gara-
gem e Oficina (CAP-GO), e Corpo de Guarda
(CAP-CG) do Comando do 7o. Distrito Naval
e Capitania dos Portos, em Brasília, D.F. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando favoravelmente ã dis-
pensa de TOMADA DE PREÇOS e realização
de CONVITE para desenvolvimento dos proje-
tos do Hotel de Trânsito (CAP-H) - Garagem
e Oficina (CAP-GO) e Corpo de Guarda (CAP-
CG) do Comando de 7o. Distrito Naval e Capi-
tania dos Portos, em Brasília, D.F., às firmas
especializadas." Relator; Diretor CRESO VIL-
LELA. 18o.) Processo no. 31.779/68,reierente
ao CONVITE no. 24,68-CPC-2, para desenvol-
vimento do pro.jeto da Delegacia de Polícia
(PODF-SS) Sede da Secretaria de Segurança.
DECISÃO: "A Diretoria com o voto do Relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando pela dispensa de To-
mada de Preços e realizaçSo de "CONVITE",
para execução do desenvolvimento do projeto
da Delegacia de Polícia do Distrito Federal -
(PODF-SS), às firmas especializadas". Rela-
tor: Diretor CRESO VILLELA. 19o.) - Pro-
cesso no. 41.363/68, através do qual o Senhor
PAULO PAES DE BARROS, Fiscal de Rendas,
nível 17, amparado pelo item 9o. do Edital no.
003/68-DAl/DEc., requer seja sua inscriçSopa-
ra. locação de apartamento, efetuada nos níveis
21 e 22, com base nos motivos previstos no
mencionado Edital. DECISÃO; "A Diretoria,com
o voto do Relator e de acordo corr o cons-
tante do processo, dá provimento ao recurso
de PA f LU PAES DE BA PRÓS, Fiscal de ren-
das, a fim de que sua inscriçSo para locaçSo de
apartamento da NOVACAP seja aceita para os
níveis 21 e 22." Relator; Diretor CLOVIS FER-
R E I R A DE MORAIS. 20o.) - Processo no
48.627/68, no qual a SOCIEDADE IMPULSIO-
NADORA DA INSTRUÇÃO propõe a venda de
imóvel à PDF. DECB^AO: "A Diretoria, com o
voto do relator e tendo em vista o despacho do
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Distrito Fe-
deral e laudo de avaliação do imóvel, enca-
minha o processo à consideração do Egrégio
Conselho de Administração, opinar.do f avora -
velmente à aquisição do mesmo. Relator: Di-
retor Clóvis F'erreira de Morais. 21o.; -
Processo no referente a indicação
do nome do servidor COLBERT GADIA para
chefiar o Departamento de Administração da
'NOVACAP. DECISÃO: "A Diretoria, aprova a
indicação, feita pela Superintendência, do servi-
dor COLBERT GADIA para a Chefia do DEPAR-
TAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA NOVACAP.
220J - Processo no. 30.377/65, em que RES-
TAURANTE AUGUST'S LTDA - solicita a com-
pra ou prorrogação do contrato de arrendamen-
to do Restaurante Unidade de Vizinhança, sito
à Superquadra 107-Sul. DECISAO:"A Diretoria,
face a exposição do relator, autoriza a prorro-
gaçSo do arrendamento do Restaurante Unidade
de Vizinhança, sito à Superquadra 107-Sul, pelo
prazo de l (um) ano, à f irma RESTAURANTE
AUGUSTU'S LTDA., pelo preço indicado pela
DPI, isto é, NCr$ 683,10 (seiscentos e oitenta e
três cruzeiros novos e dez centavos) mensais,
com as cautelas enunciadas no voto do Relator.
Outrossim, determina ao Departamento Econó-
mico rever os aluguéis de todos os prédios nSo
residenciais de propriedade da NOVACAP, cujos
contratos locatives tenham chegado a termo,
a fim de que sejam imediatamente reajustados,
exceto as lojinhas da W-3. cujos processos de

venda se encontrem SUB-JUDICE. Relator: Di-
retor CLOVIS FERREIRA DE MORAIS. 23o.) -
Processo no. 04.174/68, em que GERALDO AN-
TÓNIO DIAS - requer uma das três casas que
se encontram desocupadas na Cidade Satélite
do Gama, ou a uma outra, que venha a se de-
socupar na Cidade Satélite de Sobradinho. DE-
CISÃO; "A Diretoria, com o voto do relator, e
tendo em vista o pronunciamento da DAI/D.Ec..
autoriza ao Senhor GERALDO ANTÓNIO DIAS
a ocupar a casa no. 79, lote 89, Quadra 43, da
Cidade Satélite do Gama, tendo em vista sua
classificação em Io. lugar na contagem de pon-
tos, devendo o mesmo devolver a casa no. 73,
Rua 03, localizada no Acampamento do DAE,
no recebimento da casa supra mencionada.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS. 24o.) - Processo no. 29.233/68, em que
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - so-
licita que o pagamento de 10% sóTjre o valor dos
terrenos autorizados pela Assembleia Geral,
seja feito em bolsas de estudo. DECISÃO: "A
Diretoria, face à exposição do relator, indefere
o pedido. Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA
DE MORAIS. 25o.) - Processo no. 46.934/68,
em que BRAZ INOCENCIO DE BARROS, con-
templaõo com o apartamento no. 603 - Tipo C
- Bloco 3 da SQ. 112'e ELIZIO DA SILVEIRA
MARTINS ocupante do apartamento no. 301
Blocc T da SQ. 407/408 requerem a permuta
dos imóveis supra mencionados. DECISÃO;
"A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vis-.a que os pretendentes, bKA/ INOCENCIO
DE BARROS e ELIZIO DÁ SILVEIRA MAR-
TINS, legítmos ocupantes, respectivamente,dos
apartamentos 603 - tipo C - Bloco 3 da SQ.
112 e 301 - Bloco T da SQ. 407/408 - estão'
com as taxas devidas pela ocupação e uso dos
respectivos imóveis atualizadas, autoriza a
permuta solicitada. Relator: Diretor CLOVIS
FERREIRA DE MORAIS. 26o.) - Processo no..
25.925/66, em que o COLÉGIO TÉCNICO ME-
TROPOLITANO - solicita a compra a preço
simbólico de um terreno para construção de sua
sede. DECISÃO; "A Diretoria. face ã exoosicSo
do relator, indefere o pedido do COLÉGIO TÉC-
NICO METROPOLITANO, determinando o arqui'
vamento do processo, uma vez que o interessa-
do nSo deseja pagar o preço estabelecido na Re-
solução 63/68. Relator: Diretor CLÓVIS FER-
REIRA DE MORAIS. 27o.) - Processo no
26.632/65, ern que o Departamento Económico
propõe revogaçSo da decisão - exarada na 556a.
sessão da Diretoria. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator e tendo em vista o cons-
tante do processo, revoga sua Decisão no. 39, da.
556a. sess9o, que autorizou a ocupação, a título
precário, do lote no. 17, do Núcleo Rural de
Tabatinga, a JOSÉ VIEIRA GOMES DE SOUZA,
e autoriza o arrendamento do mesmo a MAURO
DO CARMO MACHADO. Relator: Diretor CLO-
US F E R R E I R A DE MORAIS. 28o.) - Pro-
cesso no. 39.402/68, em que LL'CIO COM1DE
LOURES e CARLOS MIL IN A - DAE - encami-
nham prestação de contas. DECISÃO; "A Di-
retoria, com o voto do relator e tendo em vis-
ta o parecer de fls. 784, da Contadoria Geral,
aprova a prestaçSo de contas apresentada, au-
torizando o fornecimento da respectiva quita-
ção. Relator; Diretor NELSON OMEGNA. 29o.)
- Processo no. 43.539/68, em que GETULIO
LEITE SOARES e CARLOS SILVA - D.V.O. -
encaminham prestação de contas. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator e tendo em vis-
ta o parecer de fls. 125, da Contadoria Geral,
aprova a prestação de contas apresentada, au-
torizando o fornecimento da respectiva quita-
ção. Relator: Diretor NELSON OMEGNA. -
30o.) - Processo no. 39.405/68, em que LÚ-
CIO GOMIDE LOURES e CARLOS MOLINA -
DAE - encaminham prestação de contas. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o parecer de fls. 27, da Conta-
doria Geral, aprova a prestação de contas
apresentada, autorizando o fornecimento da res-
pectiva quitação. Relator: Diretor NELSON
OMEGNA. 31o.) - Processo no. 44.639/68, em
que EDUARDO PEREIRA CARTAXO e JOSE'PI-
RES CHAVES DE MACEDO - DFL - encami-
nham prestaç9o de contas. DECISÃO: "A Dire
toria, com o voto do relator e tendo em vista o
parecer de fls. 16, da Contadoria Geral, aprova
a prestação de contas apresentada, autorizando
o fornecimento da respectiva quitaçSo. Relator;
Diretor .NELSON OMEGNA. 32o.) - Processo
no. 44.640/68, em que EDUARDO PEREIRA
CARTAXO e JOSÉ* PIRES CHAVES DE MACÊ-
DO-DFL - encaminham prestaçSo de contas.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o parecer de fls. 525, da Conta-
doria Geral, aprova a prestaçSo de contas apre-
sentada, autorizando o fornecimento da respec-
tiva quitaçSo. Relator: Diretor NELSON OMEG-
NA. 33o.) - Processo no. 09.509/66, em que a
IESA - INSTITUTO EDUCACIONAL SUPERIOR
DE ARTES- solicita a compra de uma área na
Cidade-Satélite de Taguatinga. DECISÃO: "ADi-
retoria, face à exposição do relator e tendo em
vista o constante do processo, autoriza a venda
do lote no. 10. Setor C-Norte, da Cidade-Saté-

lite de Taguatinga, ao IESA - INSTITUTO EDU-
CACIONAL SUPERIOR DE ARTES, pelo preço
e condições estabelecidos pela Resolução no.-
63/68. Relator: Diretor CLÓVIS FERREIRA
DE MORAIS. 34o.) - Processo no. 14.036/C.C.,
em que NAIR MARIA DA SILVA - requer a
compra de lote na Cidade-Satélite de Taguatin-
ga. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do re-
lator e tendo em vista o parecer da P.J., auto-
riza a venda do lote no. 29, Quadra 19-Sul, Se-
'tor QR, da Cidade-Satélite de Taguatinga, imó-
vel esse que tem a denominação atual de lo-
te no. 26, Q-23, Setor C, a NAIR MARIA DA SIL-
VA observadas as condições da Resolução no.
63/68. Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA
DE MORAIS. 35o.) - Processo no. 21.179/68,
em que JOÃO BATISTA PINTO - solicita au-
torizaçSo para ocupar uma das casas a serem
desocupadas na Cidade-Satélite de Sobradinho.
DECISÃO; "A Diretoria, com o voto do rela-
tor, autoriza a distribuição da casa no. 07, Qua-
dra 05, da Cidade-Satélite de Sobradinho, ao
servidor JOÃO BATISTA PINTO - que, através
da contagem de pontos, adquiriu o Io. lugar pa-
ra aquisição de residência definitiva. Relator:
Diretor CLÓVIS FERREIRA DE MORAB. 36o.)
- Processo no. 02.232/68, em que a CASA DO
CANDANGO - requer a compra de lote na Cida-
de - Satélite de Sobradinho. DECISÃO; "A Dire-
toria, com o voto do relator e de acordo com o
parecer da Chefia do D.Ec., autoriza a venda
do módulo no. 17, da Quadra 14, da Cidade-Saté-
lite de Sobradinho, à CASA DO CANDANGO, pe-
lo preço e condições vigentes (Resolução no.
63/68.) Relator: Diretor: CLÓVIS FERREIRA
DE MORAB. 37o.) - Processo no. 24.552/68,
em que UNIÃO MBSIONARIA DOS ADVENTE-
TAS DO SÉTIMO DIA - MOVIMENTO DE RE-
FORMA NO BRASIL - solicita a regularização
da Área Especial no. 10, do Setor B-Sul, da
Cidade-Satélite de Taguatinga. DECISÃO: "A Di-
retoria. face à exposição do relator e tendo em
vista o constante do processo, autoriza a venda
da Área Especial no. 10. do Setor B-Sul, da Ci-
dade-Satélite de Taguatingaf) à UNIÃO MISSIO-
NARIA DOS ADVENTBTAS DO SÉTIMO DIA -
MOVIMENTO DE REFORMA NO BRASIL, pelo
preço e condições estabelecidos pela Resolu-
ção no. 63/68. Relator: Diretor CLÓVE FER-
REIRA DE MORAB. 38o.) - Processo no
36.161/68, em que RUBENS FREDERICO BO-
RIM - solicita o arrendamento definitivo do
lote no. 162, da Colónia Agropecuãrla Taqua-
ra-Pipiripau. DECBAO: "A Diretoria, com
o voto do relator e tendo em vista o parecer
da Divisão Rural, autoriza o arrendamento
definitivo do lote no. 162, da Colónia Agrope-
cuária Taquara-Pipiripau.a RUBENS i REDE-
RICO BORIM. Relator: Diretor CLOVE FER-
REIRA DE MORAB. 39o.) - Processo no
42.215/62, em que JEHOVAH DE SOUZA - so-
licita a compra de lote na Asa Norte, alegando
sua condiçSo de mudancista do Núcleo Bandei-
rante. DECBAO; "A Diretoria, com o voto do
relator e tendo em vista o constante do proces-
so.autoriza a venda do lote no. 08, Bloco 18, da
Quadra 708, Tipo ER-1, SHCG Norte, em subs-
tituiçSo do lote anteriormente designado como
lote no. 10, Bloco 12, Quadra 908, observadas as
condições da Resolução no. 42/65. Relator; Di-
retor CLÓVIS FERREIRA DE MORAIS. 40oJ -
Processo no. 34.646/66, em que EDSON ROSA
MARTINS - solicita opçSo para compra do
apartamento no. 206, Bloco 01, da SQ. 411/412,
onde reside desde junho de 1962, ao preço an-
tigo. DECBAO: "A Diretoria, face à exposição
do relator, encaminha o processo à condiera-
ç5o do Egrégio Conselho de Administração,
opinando contrariamente â pretensão do reque-
rente. Relator: Diretor CLOVB FERREIRA DE
MORAB. 41o.) - Processo no. 19.721/66, em
que HERMES DA C"OSTA E SILVA - solicita la-
vratura do contrato definitivo do apartamento que
ocupa, de no. 205, Bloco 01, da SQD-Sul, 411/
412, aos preços e condições antigos DECISÃO:
"A Diretoria, face à exposicSo do relator, en-
caminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando contrariamente ao
atendimento da pretensSo do requerente. Rela-
tor; Diretor CLÔVB FERREIRA DE MORAB.
42o.) - Processo no. 45.006/68, referente 'a
AnulaçSo da TOMADA DE PREÇOS no. 162/68-
CPC-2 e autorizaçSo para a realizaçSo de
nova licitaçSo, mediante CARTA-CONVITE, pa-
ra eletrificaçSo rural, na Área do Distrito Fe-
deral. DECBAO: "A Diretoria. com o voto do
relator, anula a TOMADA DE PREÇOS no
162/68-CPC-2, autorizando a realização de no-
va licitaçSo na modalidade de CONVITE, para
execuçSo de serviços de eletrificaçSo rural, na
Area do Distrito Federal; ouvido o Egrégio Con-
selho de AdministraçSo. Relator: Diretor
CRESO VILLELA. 43o.) - Processo no
17.764/68, pelo qual a IMPRENSA UNIDA soli-
cita a compra de lotes no Setor de Indústrias
Gráficas. DECBAO: "A Diretoria, face à expo-
sição do Relator, converte o processo em dili-
gência, a fim de que a requerente (IMPRENSA
UNIDA) comprove a realizaçSo do aurhento de
capital para NCr$ 250.000,00 (duzentos e cin-



Página 17 Brasília, 10 de janeiro de 1969 DISTRITO FEDERAL
quenta mil cruzeiros novos) e que, entre as fi-
nalidades da requerente, exista a de indústria
gráfica - essencial a todo estabelecimento que
pretenda situar-se no Setor de Indústrias Grá-
ficas." Relator: Diretor CLÒVE FERREIRA
DE MORAB. 44o.) - Processo no. 26.069/65,
através do qual MARIA CÂNDIDA DE REZEN-
DE solicita a regularização do lote no. 13,
Tipo EC-2A, Bloco 03, da Quadra 707/708-
Norte. DE C B AO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista o que do processo
consta, decide: dar anuência à cessão de direi-
tos feita pela firma P. TAKIDELLE e T. KAL-
LES LIMITADA (Bazar do Povo), em favor de
MARIA CÂNDIDA DE^ REZENDE e autorizar-
lhe a venda do lote no. 13, Tipo EC-2A, Bloco
03 da Quadra 707/708-Norte, pelo preço e con-
dições estabelecidos pela Resolução no
42/65". Relator: Diretor CRESO VILLELA.
45o.) - Processo no. 48.512/68, referente ao
3o. T6rmo de Aditamento ao Convénio celebra-
do entre o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA e
NOVACAP, relativo a reconstrução do Edifício
sede daquele Ministério, em Brasília. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator, au-
toriza "ad referendum" do Egrégio Conselhc
de Administração, a assinatura de um termo
aditivo ao Convénio existente entre o MINIS-
TÉRIO DA AGRICULTURA e a NOVACAP, na
forma da minuta elaborada pela AGEP." Rela-
tdr: Diretor CRESO VILLELA. 46o.) - Proces-
so no. 29.120/68, pelo qual ARLINDO GON-
ÇALVES DE CASTRO requer a compra do lote
no. 11, QND-15 (nova nomenclatura), da Cida-
de-Satélite de Taguatinga. DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator e tendo em vista
o parecer da Assessoria Jurídica da Superin-
tendência, autoriza a venda do lote no. 11, QND-
15 (nova nomenclatura), da Cidade-Satélite
de Taguatinga, a ARLINDO GONÇALVES DE
CASTRO, pelo preço e condições estipulados
pela Resoluçío no. 63/68". Relator: Diretor
CLÓVE FERREIRA DE MORAB. 47o.) - Pro-
cesso no. 04.650, pelo qual JOÃO BATISTA
MACION VENTURA, JOSELI PIRES DE OLIVEI-
RA e CRESO VILLELA, ocupantes dos apar-
tamentos nos. 607, 204 e 601, do Bloco H, da
SQ. 103-Sul, requerem a compra dos imóveis
acima citados. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do relator, abstenção de voto do Diretor
CRESO VILLELA e tendo em vista o parecer da
Procuradoria Jurídica, DECIDE; a) - Autorizar
a venda dos imóveis a seus legftmos ocupan-
tes, devendo, entretanto, o órgão próprio da
Companhia tornar a garagem integrada às par-
tes de uso comum ou geral do condomínio; b)
- Determinar à Procuradoria Jurídica e ao
Departamento Económico que adotem as neces-
sárias providências no sentido de regularizar a
averbação da área correspondente à garagem; c)
- Submeter a presente decisão à homologação
do Egrégio Conselho de Administração, tendo
em vista ser um dos requerentes membros
deste Colegiado." Relator: Diretor CLÓVIS
FERREIRA DE MORAB. 48o.) - Processo no.
23.569/68, pelo qual o INSTITUTO BANDEI-
RANTE requer a compra de Área Especial
na Cidade, Satélite de Taguatinga. DECBAO:
A Diretoria, com o voto do Relator e tendo
em vista o constante do processo, autoriza a
venda da Área Especial no. 08. Setor "G". Nor-
te, da Cidade-Satélite de Taguatinga, ao INS-
TITUTO BANDEIRANTE, uma vez observadas
as condições previstas na Rasolucfto no
63/68". Relator: Diretor CLÕVE FERREIRA
DE MORAB. 49o.) - Processo no. 39.006/68.
em que RIBEIRO FKANCO S.A. -Engenharia
e Construções solicita aditivo ao contrato para
construção do edifício sede do Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal. DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator, e tendo em vista
as ponderações da Chefia do Departamento de
Edificações, endossadas pelo Relator,^ encami-
nha o processo à consideração do Egrégio Con-
selho de Administração, opinando favoravel-
mente a que seja autorizado um aditamento de
NCr$ 1.036.436,26 (um milhão, trinta e seis
mil, quatrocentos e trinta e seis cruzeiros no-
vos e vinte e seis centavos), ao contrato firma-
do com a firma RIBEIRO FRANCO S.A. - En-
genharia e Construção e seja concedida no
Contrato, uma dilatação de prazo de 115 dias.
para fazer face a execução dos serviço_s extras
totais propostos pela empreiteira." Relator:
Diretor CRESO VILLELA. 50o.) - Processo no.
44.649/68, pelo qual a CASA DE SAÚDE NOSSA
SENHORA DO CARMO LIMITADA, solicita a
compra de terreno na Asa Sul, do Plano-Pilo-
to, em Brasília, D.F. DECBAO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em vista o pare-
cer do Departamento Económico, autoriza a
venda de um lote no SEP-Sul. à CASA DE SAÚ-
DE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA., pe-
lo preço e condições vigentes, ficando a indi-
cação do terreno a cargo da DOI/DEc.,". Rela-
tor: Diretor CLÓVE FERREIRA DE MORAB.
51o ) - Processo no. 41.978/68,através do qual
o INSTITUTO DE NEUROLOGIA - NEUROC1-
RURGIA E ELETROENCEFALOGRAFIA soli-
cita seja concedida área no Plano Piloto de

Brasília. DECBAO: A Diretoria, com o voto
do Relator e tendo em vista o parecer do De-
partamento Económico, autoriza a venda de um
lote no SEP-Sul ao INSTITUTO DE NEUROLO-
GIA, NEUROCIRURGIA E ELETROENCEFALO-
GRAFIA DE BRASÍLIA, pelo preço e condi-
ções vigentes, ficando a indicação do terreno i
cargo da DOI/DEc. "Diretor CLÓVB FER-
REIRA DE MORAB. 52o.) - Processo no. ...
40.700/68, referente à TOMADA DE PREÇOS
no. 123/68-CPC-l, para aquisição de diversos
materiais, destinados ao DFL. DECBAO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de acflrdo com
o constante do processo, homologa a TOMA-
DA DE PREÇOS no. 123/68-CPC-l, autorizan-
do a aquisição do material solicitado, nas se-
guintes bases: 1. SIPEL - Sociedade Imunizado-
ra de Postes de Eucaliptos Ltda. - item l NCr$
182.047,69; 2. Serraria Brasileira de Irmãos
Rodopoulos Ltda. - item 2 NCr$ 28.294,00; 3.
- Indústria Santa Clara Ltda. - itens 03, 12, 16
e 30 NCr$ 54.283,40; 4. - Vidraria Industrial
Figuetas Oliveiras S.A. - item 04 - NCr$
7.950,93; 5. - ELMEPI - Eletro Mecânica Pi-
ratininga Ltda. - itens 05,06,07." 08, 09, 10 e 22.
NCr$ 8.351,40; 6. - DIBRXS - Distribuidora
Brasileira de Material Elêtrico Ltda. - ftens
11, 13, 14, 15, 17. 21, 27, 28 e 29 NCr$
124.552,88;" IBCE - Indústria Brasileira de
Chaves Elétricas Ltda. - Itens 18 e 20 NCr$
7.722,00; 8. - S.A. de Construções Eletrome-
cânicas "Sace" Brasileira" - ttem 19 - NCr$
5.003,25; - 9. Lauro Faria S.A. - Com. de Mat.
de Const. - Eens 23 e 24 -NCr$ 24.664,00; 10 -
Goiás Ferro Ltda. - ftem 26 - NCr$ 11.910,00;
Total da aquisição: NCr$ 472.779,55 (quatro-
centos e setenta e dois mil, setecentos e seten-
ta e nove cruzeiros novos e cinquenta e cinco
centavos), devendo a entrega dos mesmos ser
efetuada no Almoxarifado do DFL, nos prazos
propostos. Relator: Diretor GRESO VILLELA.
53o.) - Processo no. 27.811/67, em que o DE-
PARTAMENTO ECONÓMICO - solicita aquisi-
ção de persianas destinadas ao Escritório Imo-
biliário de Taguatinga. DECBAO: "A Diretoria
com o voto do relator, revoga a decisão deste'
Colegiado, que proibiu a firma PERSIANAS CO-
LUMBIA S.A. de transacionar comaNOVACAP,
e recomenda ao D.Ad. (Divisão do Material)que
doravante seja rigoroso o cumprimento dos re-
feridos nas propostas das firmas, comunicando
a esta Diretoria sempre que houver atraso no
fornecimento, para as providências cabéveis.
Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE MO-
RAB. 54o.) - Processo s/no., referente ao
ORÇAMENTO ANALÍTICO DA COMPANHIA,
devidamente reformulado, face as alterações
sofridas no decorrer do exercício. DECI-
SÃO; "A Diretoria, com o voto do Relator, en-
caminha o ORÇAMENTO ANALÍTICO apresen-
tado pela AGEP, ao Egrégio Conselho de Admi-
nistração, opinando pela sua aprovação. Rela-
tor: Diretor CLOVE FERREIRA DE MORAE.
Nada a mais havendo a tratar, o Senhor Presi-
dente encerrou a sessão, da qual, para constar,
eu, HENRIQUE TEIXEIRA TAMM, Secretário,
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai
por mim subscrita e assinada pelos Senhores
Diretores presentes.

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

CLO'VB FERREIRA DE MORAB

CRESO VILLELA.
No. 01 -PPOCESSO No. 39234/68

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA PUBLICA No. 005/
68-CPC-l, para alienação de equipamentos in-
servíveis de propriedade da NOVACAP.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o parecer de C PC, anulaa CON-
CORPENCIA PUBLICA no. 005/68-CPC-l, au-
torizando a realização de nova licitação, com a
urgência que o caso requer.
Relator: Diretor CLÓVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 02 - PROCESSO No. 42 489/68

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 127/68 -
CPC-1, para aquisição de uma (1) máquina de
contabilidade sintética e analítica, destinada ao
DFL.

D E C I S Ã O : A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o constante do processo, ho-
mologa a TOMADA DE PREÇOS no. 127/68-CPC
l, autorizando a aquisição de uma (1) máquina
de contabilidade analítica e sintética, estilo F-
1301 9CB- ô firma BURROUGHS DO BRASIL -
MAQUINAS LIMITADA, pelo preço global de
NCr$35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos
crzeiros novos) já estando incluídos todos os
impostos, inclusive o IPI-lmposto sobre Produ-
tos Industrializados, para entrega imediata no
Almoxarifado do DF, em Brasflia. DF.
Relator: Diretor CLÓVIS FERREIRA DE MO-
RALS.

No. 3 - PROCESSO No. 04.569/68

Dispensa de Tomada de Preços para aquisição
de peças de reposição, destinadas à EstaçSo de
Tratamento de água de Brasília-DF.

A Diretoria, com o voto do relator, encaminha
o processo ao Egfegio Conselho de Administra-
ção opinando pela dispensa de licitação e soli-
citando autorização para aquisição do material
solicitado, à firma DEGFElv.ONT S.A. - Enge-
nharia-Sanearhento-Tratamento de Agua (fabri-
cante exclusivo) pelo preço e condições cons-
tante da proposta da referida firma, as fls.15
e 18 do processo.
Relator: Diretor CRESO VILLELA

No. 04 - PROCESSO No. 12.745/68

ASSUNTO: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES
solicita a anulação da decisão no. 24, proferida
na 644a. sessfio da Diretoria, e a contratação da
firma MAGNAVACCA & CORTIZO LIMITADA,
para execução, sob o regime de empreitada glo-
bal, da garagem do Ministério dos Transportes
no Setor de Garagens Oficiais.

DECISÃO: A Diretoria, face ã exposição do re-
lator e ao pronunciamento do Departamento de
Edificações, anula sua decisão de no. 24,profe-
rida na 644a. sessão, autorizando a contratação
da firma MAGNAVACCA & CORTIZO LIMITA-
DA, para execução,sob o regime de empreitada
global, da garagem do Ministério dos Transpor-
tes, no Setor de Garagens Oficiais, objeto de
TOMADA DE PREÇOS no. 059/68-CPC-2, pelo
preço global de NCr$ 289.560,37 (duzentos e oi-
tenta e nove mil, quinhentos e sessenta cruzei-
ros novos e trinta e sete centavos).
Relator: Diretor: CRESO VILLELA

No. 05 - PROCESSO No. 45.937/68

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. 007/
68-CPC-l, para aquisição de peças e assessó-
rios para máquinas e aparelhos inservfveis, de
propriedade da NOVACAP,

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator
anula a CONCORRÊNCIA PUBLICA no. 007/68-
CPC-1, autorizando a realização de nova licita-
ção com a urgência que o caso requer.
Relator: Diretor CLÓVIS FERRERIA DE MO-
RAIS.
No. 11 DIRETORIA DA NOVACAP

647a. Sessão - Reunião em: 03/12/68,
Processo no. 38.656/68
Assunto: Re-ratificação da decisão no. 48, pro-
ferida na 646a. sessão da Diretoria.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
re-ratifica sua decisão de no. 48, proferida na
646a. sessão, autorizando o arrendamento de-
finitivo do lote no. 163, da Colónia Agropecuá-
ria Taquara-Piripipau, ao Senhor JOSÉ FER-
NANDES DELGADO, ao invés de Núcleo Rural
Taquara-Piripipau.

Relator: Diretor CLÓVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
No. 12
Processo no. 36.581/67
Assunto: EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDE-
RAL DA ALEMANHA - solícita reserva de um
lote para construção de seu Instituto Cultural.

DECISÃO: A Diretoria, face â exposição do re-
lator, autoriza a reserva de um lote no SEP-
Sul, ou Norte, a critério da DOI/D.Ec., pelo
prazo de 6 (seis) meses, pleiteado pela- EM-
BAIXADA DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALE-
MANHA.

Relator: Diretor CLÓVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 13

Processo no. 01.779/64
Assunto: IVAN LOPES RORIZ,LAUDIMIRO LO-
PES RORIZ, M A R I A CARLINDA RORIZ e JOSÉ
NEWTON RORIZ - solicitam o arrendamento de
terras.

DECISÃO: A Diretoria, face á exposição do Re-
lator e tendo em vista o pronunciamento da Di-
visão Rural, autoriza o arrendamento das áreas
aos expropriados abaixo, de acordo com o soli-
citado:

a) - IVAN LOPES RORIZ - 20 (vinte) alqueires
b) - LAUDIMIRO LOPES RORIZ - 20 (VINTE) ai
queires
c) - MARIA CARLINDA RORIZ e JOSE NEWTON
RORIZ - 80 (oitenta) alqueires.
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Ao Departamento Económico cabe tomar as pro-
vidências e cautelas no perfodo final do pare-
cerão Senhor Diretor Relator.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
No. 14
Processo no. 17.727/67
\ssunto: MANOEL JOSÉ DO NASCIMENTO -
solicita a compra de um lote comercial na Ci-
dade Satélite do Núcleo Bandeirante.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o constante do processo, autori-
za e venda do lote450-A,daQC-l,da Cidade Sa-
télite do Núcleo Bandeirante, à firma individual
MANOEL JOSÉ DO NASCIMENTO, pelo preço e
condições estipulados pela Resolução no. 63/68
Relator: Diretor CLOVIS FERRE'RA DE MO-
RAIS.
No. 15
Processo no. 41.179/68
Assunto: NAIR GUIMARÃES FERNANDES - re-
quer a compra de lote em Cidade Satélite.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator
e de acordo com o pronunciamento do D. Ec.,
autoriza a venda e um lote residencial da Ci-
dade Satélite do Gama, á Senhora N A I R G U I M A -
RAES FERNANDES, pelo preço e condições es-
tabelecidos pela Resolução no. 63/68, ficando a
indicação do terreno a cargo da DICS/DEC.
Relator: Ciretor CLOVIS F E R R E I R A DE MO-
RAIS.
No. 16
Processo no. 37.748/68
Assunto: OSVALDO PEREIRA DE ARACJO -
solicita regularização do lote no. 36, da QNG-
06, da Cidade Satélite de Taguatinga.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
e de acordo com o parecer do D. Ec., autoriza
a venda do lote no. 36, da QNG-06, da Cidade
Satélite de Taguatinga, o OSVALDO PEREIRA
DE ARAÚJO, pelo preço e condições estabe-
belecidqs cela Resolução no. 63/68.
Relator: Diretor CLOVIS FERRE'RA DE MO-
RAIS.
No. 17
Processo no. 35.201/68
\ssunto: Dispensa de Tomada de Preços e au-

torização para realização de CONVITE para de-
senvolvimento dos projetos do Hotel de Trânsi-
to (CAP-H1) - Garagem e Oficina (CAP-GO) e
Corpo de Guarda (CAP-CG) do Comando do 7o.
Distrito Naval e Capitania dos Portos, em Bra-
sília, D.F.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando favoravelmente à dis-
pensa de TOMADA DE PREÇOS e realização de
CONVITE para desenvolvimento dos projetos do
Hotel de Trânsito fCAP-H) - Garagem e Ofici-
na (CAP-GO1* e Corpo de Guarda (CAP-CG;> do
Comando do 7o. Distrito Naval e Capitania dos
Portos, em Brasília, DF.
Relator: Diretor CRESO VILLELA.
No. 18
Processo no. 31.779/68
Convite no. 24/68-CPC-2,para desenvolvimen-
to do projeto da Delegacia de Policia (PODF-
5S) sede da Secretaria de Segurança.
A Diretoria, com o voto do relator, encaminha
o processo ao Egrégio Conselho de Administra-
ção, opinando pela dispensa de Tomada de Pre-
ços e realização de "CONVITE", para execução
do desenvolvimento do projeto da Delegacia de
Polícia do Distrito Federal (PpDF-SSi,ás fir-
mas especializadas.
Relator: Diretor CKESO VILLELA.
No. 19
Processo no. 41.363/68
Assunto: PAULO PAES DE BARROS - Fiscal de
Rendas, nfvel 17, amparado pelo item 9o. do
Edital no. 003/68-DAI/DF.c., requer seja sua
inscrição para locação de apartamento, efetuada
nos níveis 2) e 22, com bases nos motivos pre-
vistos no mencionado Edital.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
de acordo com o constante do processo, dá pro-
vimento ao recurso de PAULO PAES DE BAR-
ROS, Fiscal de Rendas, a fim de que sua inscri-
ção para locação de apartamento da N O V A C A P ,
seja aceita os níveis 21 e 22.
Relator: Diretor Clôvis Ferreira de Morais.
No. 20
Processo no. 48,827/6*
SOCIEDADE I M P U L S I O N A D O R A DA INSTRU-
ÇÃO - propõe a venda de imóvel â.P.D.F.
A Diretoria, com o voto do relaror e tendo em
vista o despacho do Fxceler.tfssimoSenhor Pre-
feito do Distrito Federal, e laudo de avaliação
do imóvel, encaminha o processo à considera-
ção do F.préírio Conselho de Administração,opi-
nando favoravelmente à aquisição do mesmo.
Relator: Diretor C M / ) V I S F F R R F I R A DF MO-
R A I S .
No. 21

Processo no.
\ssunto: Indicação do nome do servidor COL-

BERT GAD1A para chefiar o Departamento de
Administração da NO VA CA P.
DECISÃO: A Diretoria aprova a indicação, fei-
ta pela Superintendência, do servidor COLBERT
GADIA para a Chefia do DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO DA NOVACAP.
No. 22
PROCESSO No. 30.377/65
ASSUNTO: RESTAURANTE AUGUSTUSLTDA.-
solicita a compra ou prorrogação do contrato de
arrendamento do Restaurante Unidade de Vizi-
nhança, sito à Super-Quadra 107-Sul.
DECISÃO: A. Diretoria, face à exposição do Re-
lator, autoriza a prorrogação do arrendamento
do Restaurante Unidade Vizinhança, sito â Su-
per-Quadra 107-Sul, pelo prazo de l (um)ano,
ã firma RESTAURANTE AUGUSTUS'LTDA., pe-
lo preço indicado pela DPI, isto é, NCr$ 683,10
(seisèentos e oitenta e três cruzeiros novos e
dez centavos) mensais, com -as cautelas enun-
ciadas no voto do Relator.
Outrossim, determina ao Departamento Econó-
mico rever os aluguéis de todos os prédios
nflo residenciais de todos os prédios não" re-
sidenciais de propriedade da NOVACAP, cujos
contratos locatives tenham chegado a termo,
a fim de que seja imediatamente reajustados,
excero as lojinhas da W/3, cujos processos de
venda se encontrem "sub-judice".

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
R*IS
No. 23
PROCESSO No. 04.174/68
ASSUNTO: GERALDO ANTÓNIO DIAS - requer
uma das três casa que se encontram desoucpa-
das na Cidade Satélite do Gama, ou uma outra,
que venha a se desocupar na Cidade Satélite
de Sobradinho.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o pronunciamento da DAE/DEc.,
autoriza ao Senhor GERALDO ANTÓNIO DIAS,
a ocupar a casa no. 79, lote 89, puadra 43, da
Cidade Satélite do Gama, tendo em vista sua clas-
sificação em lo.lugarnacontagemdepontos.de-
vendo o mesmo devolver a casa no. 73, Rua 03,
localizada no Acampamento do DAE, no recebi-
mento da casa supra mencionada.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
No. 24
PROCESSO No. 29.233/68
ASSUNTO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRA-
SÍLIA - solicita que o pagamento de 10% sòore
o valor dos terrenos autorizados .cela assem-
bleia Geral, seja feito em bolsas de estudo.
DECISÃO: A Diretoria, face â exposição do re-
lator, indefere o pedido.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
No. 25
PROCESSO No. 46.934/68
ASSUNTO: BRAZ INOCENCIO DE BA RROS, con-
templado com o apartamento no. 603 - tipo C -
Bloco 3 daSQ.112eELIZIODASILVEIRA MAR-
TINS, legítimos ocupantes, respectivamente,dos
apartamentos 603 - tipo C - Bloco 3 da SQ. 112
e 301 - Bloco T da SQ. 407/408 - estão com as
taxas devidas pela ocupação e uso dos respecti-
vos imóveis atualizadas, autoriza a permuta so-
licitada.
No. 26
PROCESSO No. 25.925/66
ASSUNTO: COLÉGIO TÉCNICO METROPOLI-
TANO - solicita a compra a preço simbólico de
um terreno para construção de sua sede.
DECISÃO: A Diretoria, face â exposição do Re-
lator, indefere o pedido do COLÉGIO TÉCNICO
METROPOLITAN}, determinando o arquiva-
mento do processo, uma vez que o interessado
não deseja pagar o preço estabelecido na Reso-
lução 63/68.
Relator: Ciretor CLOVIS F E R R E I R A DE MO-
RAIS.
PROCESSO: No. 26 632/65
ASSUNTO: DEPARTAMENTO ECONÓMICO -
PROPÕE REVOGAÇÃO DA DECISÃO EXARADA
NA 556a. SESSÃO DA DIRETOBIA
DECISÃO: A Diretoria; com o voto do relator e
tendo em vista o constante do processo, revoga
sua decisão no. 39, da 556a. sessão, que autori-
zou a ocupação a título precário, do lote no. 17
do Núcleo Rural de Tabatinga, a JOSÉ VIEIRA
COMES DE SOUZA, e autoriza o arrendamento
do mesmo a MAURO DO CARMO MACHADO.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
PROCESSO No. 39.402/68
ASSUNTO: IXCIO GOMIDE LOUR ES e CARLOS
MOLINA - DAE -encaminha m prestação de con-
tas.
DECISÃO: A Diretria, com o voto do relator
e tendo em vista o parecer de f Is. 784, da Con-
tadoria Geral, aprova a prestação de constas
apresentada, autorizando o fornecimento da res-
pectiva quitação.
Relator: Diretor Nelson Omegna.

PROCESSO No. 43.539/68
ASSUNTO: GETCL1O LEITESOARESe CARLOS
SILVA - D.V.O. -encaminham prestação de con-
tas.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista oparecerdefls. 125,da Contado-
ria Geral, aprova a prestação de contas apresen-
tada, autorizando o fornecimento da respectiva
quitação.
PROCESSO No. 44.639/68
ASSUNTO: EDUARDO PEREIRA CARTAXO e
JOSÉ PIRES CHEVES DE MACEDO - DFL-en-
caminham prestação de contas.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o parecer de f Is. 16, da Contado-
ria Geral, aprova a prestação de contas apre-
sentada autorizando o fornecimento da resnec-
t iva quitação.
Relator: Diretor Nelson Omegna.
PROCESSO No. 44.640/68
ASSUNTO: EDUARDO PEREIRA CARTAXO e
JOSÉ PIRES CHEVES DE MACEDO - DFL -en-
caminham prestação de contas.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista oparecerdefls. 525,da Contado-
ria Geral, aprova a prestação de contas apresen-
tada, autorizando o fornecimento da respecti-
va quitação.
Relator: Diretor Nelson Omegna.

PROCESSO No. 39.405/68
ASSUNTO: LDC1O GOMIDE LOURESe CARLOS
MOLINA - DAE -encaminham prestação de con-
tas.
DECISÃO: A Diretoria, com o votodorelator e
tendo em vista o parecer de f Is. 27, da Contado-
ria Geral, aprova a prestação de contas apresen-
tada, autorizando o fornecimento da respectiva
quitação.
Relator: Diretor Nelson Omegna.

PROCESSO No. 09509/68
ASSUNTO: IESA - INSTITUTO EDUCACIONAL
SUPERIOR DE ARTES" - solicita a compra àe
uma área na Cidade Satélite de Taguatinga.
DECISÃO: A Diretoria, face â exposição do Rela-
tor e tendo em vista oconstantedoprocesso, au-
toriza a venda do lote no. 10, Setor-C-Norte, da
Cidade-Satélite de Taguatinga, ao IESA -INSTI-
TUTO EDUCACIONAL SUPERIOR DE ARTES,
pelo preço e condições estabelecidos pela Reso-
lução no. 63/68.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
PROCESSO No. 14 036/68
ASSUNTO: NAIR MARIA DA SILVA - requer a
compra de lote na Cidade-Satélite de Taguatin-
ga.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista-o parecer da P^J.autoriza a ven-
da do lote no. 29, Quadra í9-Sul, Setor QR, da Ci-
dade-Satélite de Taguatinga, imóvel esse que tem
a denominação atual de lote no. 26,QS-23,Setor
C, a Nair Mara da Silva, observadas as condi-
ções da Resolução no. 63/68.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS
PROCESSO No. 21 179/68
ASSUNTO: JOÃO BATISTA PINTO -solicicaau-
torizaçao para ocupar uma das casas a serem
desocupadas na Cidade-Satélite de Sobradinho.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a distribuição da casa no. 07, Quadra
05, da Cidade-Satélite de Sobradinho, ao servi-
dor JOÃO BATISTA PINTO que, através da con-
tagem de pontos, adquiriu o Io. lugar para aqui-
sição de residência definitiva.
Relator: Diretor CLÓVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
PROCESSO No. 02.232/68
ASSUNTO: CASA DO CANDANGO - requer a
compra de lotenaCidade-SatélitedeSobradinho.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
de acordo com o parecer da Chefia doD.Ec., au-
toriza a venda do módulo no. 17, da Quadra 14, da
Cidade-Satélite de Sobradinho, a C ASA DO CAN-
DANGO, pelo preço e condições vigentes (Reso-
lução no. 63/68

Relator: Diretor Clôvis Ferreira de Morais.

PROCESSO No. 24.552/68
ASSUNTO: UNIÃO MISSIONARIA DOS ADVEN-
TISTAS DO SÉTIMO DIA - MOVIMENTO DE RE-
FORMA NO BRASIL-solicita a regularização da
Área Especial no. 10, do Setor B-Su l, da Cidade-
Satélite de Taguatinga.

DECISÃO: A Diretoria, face a exposição do rela-
tor e tendo em vista o constante do processo, au-
toriza a venda da Área Especial no. 10,do Setor
B-Sul, da Cidade-Satélite de Taguatinga, &
UNIÃO MISSIONARIA DOS ADVENTISTAS DO
SÉTIMO DIA - MOVIMENTO DE REFORMA NO
BRASIL, pelo preço e condições estabelecidos
pela Resolução no. 63/68.

Relator: Diretor Clôvis Ferreira de Morais.
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(38)
PROCESSO No. 36.161/68
ASSUNTO: RUBENS FREDERICO BORIM - so-
licita o arrendamento definitivo do lote no. 162,
da Colónia Agropecuária Taquara-Pipiripau!
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
e tendo em vista o parecer da Divisão Rural]
autoriza o arrendamento definitivo do lote no!
162, da Colónia Agropecuária Taquara-Pipi-
ripau, a RUBENS FREDERICO BORIM.
Relator: DIRETOR CLOVIS FERREIRA DEMO-
RAIS.
(39)
PROCESSO No. 42.215/68
ASSUNTO: JEHOVAH DE SOUSA - solicitaa com-
pra de lote na Asa Norte, alegando sua condição
de mudancista do Núcleo Bandeirante.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o constante do processo, autori-
za a venda do lote no. 08, Bloco 18, Quadra 708,
Tipo ER-1, SHCG-Norte, em substituição do
lote anteriormente designado como lote no. 10,
Bloco 12, Quadra 908, observadas as condições
da Resolução no. 42/65.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
No. 40''
PROCESSO No. 34.646/66.
ASSUNTO: EDSON ROSA MARTINS - solicita
opção para compra do apartamento no. 306,
Bloco 01, da SQ. 411/412, onde reside desde ju-
nho de 1962, ao preço antigo.
DECISÃO: A Diretoria, face à exposição do re-
lator, encaminha o processo à consideração do
Egrégio Conselho de Administração, opinando
contrariamente à pretensão do requerente.
Relator: Diretor CLÒVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
(41)
PROCESSO No. 19.721/66.
ASSUNTO: HERMES DA COSTA E SILVA -soli-
cita lavratura do contrato definitivo do aparta-
mento aue ocupa, de no. 205, Bloco 01, da SQD
Sul, 411/412, aos preços e__condiç5es antigos.
DECISÃO; A Diretoria, face l exposição do re-
lator, encaminha o processo ao Egrégio Conse-
lho de Administração, opinando contrariamente
ao atendimento da pretensão do requerente.
Relator: Diretor CLÒVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
(42)
PROCESSO No. 45.006/68
ASSUNTO: Anulação da TOMADA DE PREÇOS
No. 162/68-CPC-2 e autorização para a reali-
zação de nova licitação, mediante CARTA CON-
VITE, para eletrificação rural, na Área doDis-

^trito Federal.
'DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
anula a TOMADA DE PREÇOS No. 162/68-CPC-
2, autorizando a realização de nova licitação na
modalidade de CONVITE, para execução de ser-
viços de eletrificação rural, na Area do Dis-
trito Federal; ouvido o Egrégio Conselho de Ad-
ministração.
Relator: Diretor CRESO VILLELA.
(43)
PROCESSO No. 17.764/68
ASSUNTO: IMPRENSA UNIDA - solicita a com-
pra de lotes no Setor, de indústrias. Gráficas.
DECISÃO: A Diretoria, face à exposição do Re-
lator, converte o processo em diligência, a fim
de que a requerente (IMPRENSA UNIDA) com-
prove a realização do aumento de capital para
NCr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cru-
zeiros novos) e que, entre as finalidades da
requerente, exista a de indústria gráfica - es-
sencial a todo estabelecimento que pretenda si-
tuar-se no Setor de Indústrias Gráficas.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
(44)
PROCESSO No. 26.069/68
ASSUNTO: MARIA CÂNDIDA DE REZENDE -
solicita a regularização do lote no. 13, Tipo EC-
2A, Bloco 03, da Quadra 707/708. Norte.
DECISÃO; A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta,decide:
dar anuência ã cessão de direitos feita pela fir-
ma P. TAKIDELLK e T. KALLES LTDA. (Ba-
zar do Povo), em favor de MARIA CÂNDIDA DE
REZENDE e autorizar-lhe a venda do lote no.
13, Tipo EC-2A, Bloco 03 da Quadra 707/708-
Norte, pelo preço e condições estabelecidos pe-
la Resolução no. 42/65.
Relator; Diretor CRESO VILLELA.
(45)
PROCESSO No. 48.512/68
ASSUNTO: 3o. Termo de Aditamento ao Convé-
nio celebrado entre o MINISTÉRIO DA AGRI-
CULTURA e 3 NOVACAP, relativo a reconstru-
ção do Edifício sede daquele Ministério, em Bra-
sília.
DECISÃO; A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza "ad referendum" do Egrégio Conselho
de Administração, a assinatura de um termo
aditivo ao Convénio existente entre o MINISTÉ-
RIO DA AGRICULTURA e a NOVACAP, na for-
ma da minuta elaborada pela AGE P.

Relator: Diretor CRESO VILLELA.
(46)
PROCESSO No. 29.120/68
ASSUNTO: ARLINDO GONÇALVES DE CAS-
TRO - requer a compra do lote no. 11, QND-15,
(nova nomenclatura) - da cidade Satélite de Ta-
guatinga.
DECISÃO: A uiretoria, com o voto do Relator
e tendo'em vista o parecer da Assessoria Jurí-
dica da Superintendência, autoriza a venda do
lote no. 11, QND-15 (nova nomenclatura), da Ci-
iade Satélite de Taguatinga, a ARLINDO GON-
ÇALVES DE CASTRO, pelo preço e condições
estipulados pela Resolução no. 63/68.
Relator; Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
(47)

PROCESSO No. 4.650/68
ASSUNTO: JOÃO BATETA MACION VENTURA
JOSELI PIRES DE OLIVEffiAeCRESO VLLELÁ
ocupantes dos apartamentos nos. 607 204 e 601
do Bloco H, da SQ. 103-Sul, requereií. a compra
dos imóveis acima citados.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
abstenção de voto do Senhor Diretor Creso Vil-
lela e tendo em vista o parecer da Procuradoria
Jurfdica.
D E C I D E :
a) - Autorizar a venda dos imóveis a seus legí-
timos,ocupantes, devendo, entretanto, o órgão
próprio da Companhia tornar a garagem inte-
grada as partes de uso comum ou geral do
condomínio;
b) - Determinar à Procuradoria Jurídica e ao
Departamento Económico que adotem as neces-
sárias providências no sentido de regularizar a
averbação da área correspondente â garagem;
u; - suometer a presente decisão à homologa-
ção do Egrégio Conselho de Administração.ten-
do em vista ser um dos requerentes membros
deste Coleeiado. *
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
(48)
PROCESSO No. 23.569/68
ASSUNTO: INSTITUTO BANDEIRANTE - re-
quer a compra de Área Especial na Cidade Sa-
télite de Taguatinga.
DECISÃO: A uiretoria, com o voto do relator
e tendo em vista o constante do processo, au-
toriza a venda da Área Especial no. 08, Setor
"G" Norte, da Cidade Satélite de Taguatinga,
ao INSTITUTO BANDEIRANTE, uma vez ob-
servadas as condições previstas na Resolução
no. 63/68.
Relator: Diretor CLÕVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
NOVACAP
CONFERE COM O ORIGINAL
Superintendência da NOVACAP
Gabinete da Superintendência
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Chefe da Secretaria.
a i ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA
a) CLO.VIS FERREIRA DE MORAIS
a) CRESO VILLELA.

(49)_
PROCESSO No. 39.006/68
ASSUNTO: RIBEIRO FRANCO S.A.-Engenharia
e Construções - solicita aditivo ao Contrato pa-
ra construção do Edifício sede do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal.
DECISÃO; A Diretoria, com o voto do relator,
e tendo em vista as ponderações da Chefia do
Departamento de Edificações, endossadas pelo
relator; encaminha o processo à consideração
do Egrégio Conselho de Administração, opinan-
do favoravelmente a que seja autorizado um
aditamento de NCr$ 1.036.436,26 (hum milhão,
trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e seis
cruzeiros novos e vinte e seus centavos^ ao
contrato firmado com a firma RIBEIRO FRAN-
CO S/A - Engenharia e Construções e se já con-
cedida no Contrato, uma dilação deprazode 115
dias, para fazer face a execução dos serviços
extras totais porpostos pela empreiteira.
Relator: uiretor creso Villela.
(50;
PROCESSO No. 44.649/68
ASSUNTO: CASA DE SAÚDE NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA. - solicita a comporá de ter-
reno na Asa Sul, do Plano Piloto em Brasília -
D. F.
DECISÃO; A Diretoria, com o voto do relator,
e tendo em vista o parecer do Departamento Eco-
nómico, autoriza a venda de um lote no SE P/Sul,
à CASA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DO CAR.
MO LTDA., pelo preço e condições vigentes,
ficando a indicação do terreno a cargo da DÓI/
D.Ec.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.
(51)
PROCESSO No. 41.978/68
ASSUNTO: INSTITUTO DE NEUROLOGIA
NEUROCIRURGIA E ELETROENCEFALOGRA-

FIA. solicita seja concedida área no Plano Pi-
loto de Brasília.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
e tendo em vista o parecer do Departamento Eco-
nómico, autoriza a venda de umlotenoSEP-Sul,
ao INSTITUTO DE NEUROLOGIA, NEUROCI-
RURGIA E ELETROENCEFALOGRAFIA DE
BRASÍLIA, pelo preço e condições vigentes, fi-
cando a indicação do terreno a cargo da DÓI/
D.Ec.
Relator: Diretor Cl ^VB FERREIRA DE MO-
RAIS.

(52)
PROCESSO No. 40.700/68
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS No. 123/68-
CPC-1, para aquisição de diversos materiais,
destinados ao D.F.L.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Keiator,
e de acordo com o constante do processo, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS No. 123/68-CPC-l,
autorizando a aquisição do material solicitado',
nas seguintes firmas e bases:
1 - Slpel - Sociedade Imunizadora de Postes de
Eucaliptos Ltda. - item 1. NCr$ 182.t>47,69.
2 - Serraria Brasileira de Irmãos Rodopoulos
Ltda. - item 02. NCr$ 28.294,00

3 - Indústria Santa Clara Ltda. - itens 03, 12, 16
e 30. NCr$ 54,283,40
4 - Vidraria Industrial Figueras Oliveiras S A
item 04. NCr$ 7.950,93

5 - Elmepi - Eletro MecSnica Piratininga Ltda,
itens 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 22. NCr$
8.351,40.

6 - Dibrás - Distribuidora Brasileira de Mate-
rial Elêtrico Ltda. - itens 11, 13, 14, 15, 17, 21,
27, 28 e 29. NCr$ 142.552,88.

7 - IBCE - Indústria Brasileira de Chaves Elê-
tricas Ltda. - itens 18 e 20. NCr$ 7.722,00.

8 - S.A. de Construções Eletromecânicas "Sace
Brasileira" - item 19. NCr$ 5.003,25.

9 - Lauro Faria S.A. - Com. de Mat. de Const,
itens 23 e 24. NCr$ 24.664,00.

10 - Goiás Ferro Ltda. - itens 26. NCr$.
11.910,00.

Total da aquisição: NCr$ 472.779,55.

(quatrocentos e setenta e dois mil, setecentos
e setenta e nove cruzeiros novos e cinquenta e
cinco centavos) devendo a entrega dos mesmos
ser efetuada no Aimoxarifado do D.F.L., nos
prazos propostos.

Relator: Diretor CRESO VILLELA.

(53)

PROCESSO No. 27.811/67

ASSUNTO: Departamento Económico - solicita
aquisição de persianas, destinados ao Escritó-
rio Imobiliário de Taguatinga.

DECISÃO: A Diretoria. com o voto do relator,
revoga a decisão deste Colegiada que proibiu a
firma PERSIANAS COLUMBIA S.A. de trans-
cionar com a NOVACAP, e recomenda ao D.
Ad. (Divisão do Material) que doravante seja
rigoroso no cumprimento dos prazos referidos
nas propostas das firmas, comunicando a esta
Diretoria sempre que houver atraso no forneci-
nento, para as providências cabíveis.

Relator: 'Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

(54)

ORÇAMENTO ANALÍTICO DA COMPANHIA,
devidamente reformulado, face "as alterações
sofridas no decorrer do exercício.

A Diretoria, com o voto do relator, encaminha
o orçamento analítico apresentado pela AGEP,
ao Egrégio Conselho de Administração, opi-
nando pela sua aprovação..

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

(a) ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA
(a) CLOVIS FERREIRA DE MORAIS
(a) CRESO VILLELA.

NOVACAP
CONFERE COM O ORIGINAL
Superintendência da NOVACAP
Gabinete da Superintendência
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Chefe da Secretaria.
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DECRETOS ASSINADOS

DECRETO Nt «24 DE OS DX JANEIRO DE 1868

sêíire o pa;:aaento parcelado

do tri'>utoe • ai outras ^rovidãn -

c í aã.

'nloo - O disposto neste artigo não se aplloa

ao parcolanento dos tributos de coapetlnoia da OlvlaSo de Tribu-
tos Imo'olll^rioo, ben COBO da aulta e da nora a eles relatlvaa.

do
O Prefeito do Distrito Federal,

UEO da- atribuições que lha confers o incido TI,

artigo 20, ±i Loi n? 3 751, i» 13 de atrll de 19CO
tondo eu vibta o constante do Decreto-Lei n. 3í/G6,

D E C R E T A :

>rt. l! - Oj eontrJVuinSaa en atraoo con o r-if;rw:ontode

daM oo referentes a tri u":os ou multas de corapotôricia do de-
trito PoJaril ,-oàerão 11 -.lidi-lo-j, . • > reel id .ima i to, V;* 36 -roa.
tacões aen.-.aia e conaacutivio, oVnduoidos os critírios a:>tabe-

Iocido3 ne.-te l!3sr?to«

Art. 2° - Ka oor.ooasSo do f wor fiscal referido ac ar-

tipo anterior sara observado o aabulntet

§ l? - Henhuma p?.reola poderá aar de valor inferior a

1/5 (un quinto) do aal trio-!aínlao-fi':cal vi anta oo distrito -

§ 2? - A. falta OJ atraso do j v-imonto, noo rrnzos fixa-
dos, de 2 (duas) p/Tcelas cor.secu'.iv .a, ov. de 3 (tr"a ) alterna -
das, importará no cancelamento automítico do r, ircolanonto, eonji
dorando-ae vencidas aã pareolas restante», ouondo à Divisão co_^
natonte roviJencior a raaa.ãsa c!o -ooaaso ao arviço da Dívida
Atira, rã 'a afeitos Jo Isiíerieãs 3 injfl i i ta co rança ezec-ii/.i do

saldo devedor.

§ 3? - Diferido o parcelamento, davjri o contribuinte »

colhar no pr-asio de 48 (nuairenVi e -i-;o) Ivjras, apáa a ciência do
d 'ferimento, o valor da Ia. (pri-uira) p -.rcela.

Art. 3? - iíão 33rd oonncUldo i. a-icnto ircelaiio a. co£

tritiulntej

I - CíU» tiver d'bito iGiOi-ito a.n Dívida ^íiva, . rove -
nlante de parcelamento mtarlo: -unt-í cji-cudldo e não cunpridoí

II - vbu eativar e» f ilta com T;eoliração de Movimento E

conómloo, ou o i jo comportanento fi^oal não 3ua-ifi;iie c ' onefí -

olo pleltaadoí

Hl- Que nSo fizer conrtur do r-c^uerinianto de pircela -
Bento, o mimero e a eapácie doa porai-ovantsa fiaoais raaetldos ,
ou ciuuxdo f8r o oaao, o local e o m!nr,ro de inscrição do imóvel

no Cadnatro Ir.ob í liar Io ;

17 - Que Já tiver obtido o picaaonto ;iarBeli*o do ifbi

to no exercício en curso, referents a ur. ECSHO 'riViitoj

V — Que ainda estiver nadando r-iroelaaento anteriormen

te coticedldoí

VI - Í.TM tlTer ?-iroelanento cancelado, por f O.ta de pá

famento, ainda qu* não inscrito em Dívida Atlva.

Art. 4? - A autoridade que cor. o -dar o f -ireelaaento pre_
visto ceete Decreto, sob ar.ntla de r.oíao _-roiil sériis, exibirá
que uotaa sejam avalizadas por pafaoa Idónea, residence en J!ra.aí
lia e, profarenclaliionte, proprlet-írla de IMÍ el no Tlstrlto Fe-

deral.

Art. 5 - A autoridade referida no artigo anterior
( irá que nos processos de pedidos de paroelaaentoe, ezoetuado o
p oTlsto no pari. .rafo ,!nioo do artigo anterior, zeju observadas
as serulntos oii/íncliel

a) - conflesSo Ir e'rativel s Inequívoca de dívida)

b) — mÍT*:ro do y.roceaao ou da notli'lcagao)

e) - temo contando, circunstanciadamente;, todos os ele.

montoe do parcelamento t

d) - notas proni sárl >.c iguala en nJia ro, v.vlor o -.ane^

mento as n ircelaa concedidas, devidaaen^e aj Jina -
dão relo principal devedor e pelo respectivo ava -
llata; ,

e) - a autoridade competente para conceder o p-ircalanen
to pflderí, a a.:u critério , aceitar ou recusar fia-
dor indicado ^alo contribuinte.

i'ari;r.fo Jnico - aã cajos especiais, a juízo da
daâa oor.pot^nte, o avil r--'f?rfdo neate artigo poderá 3'jr substi-
tuída j^la cauçSo da títulos da Dívida -M'jlica da Vnião j'i do
Distrito ?jderal, no valor do-i tributos, atalta e mora ;xi. IJoo e
de acordo com a cotação doa títulos no mercado.

Art. C? - O 3cret.Cjrlo He Finanças poíará tiljcar normas

estabelecendo a.z . -irar-tiao que Jiil - J ricc^.o.-írlas à ofeti a li-
quidação do detlto < ircalado.

Art. 7? - O pnrciMajnonto previsto neste D-íersto sonante
podará ar autorizado, «ítra-TÍ- ÍH dp.jnacho fundamentado, pelas
autoridade» «faintest

X - Dlretor do Ttepart;unento da Kecelta, intes da ina -

crlção do âé*Mto como Dívida Atlvai

TI - Pi'oouT ador-C/ cf e da 2a. "ubprocur-.idoria-c^ral se
o dábito estiver inscrito na Dívida A»lva.

5 l? - A competência fixada na;ta artlfo podará sar
deler3ada, noe casos do Iton I aOd Dlrutoroa doa árgãoa de priael-
TJ. instância do ''apartamento da Hectiti e, do itea TT, = un dos
. rgcuradores lotados na 2a. bubprocjrr.do-la-C-eral da Prefeitura do
Biatrlto Federal.

'j 2? - anelo r.-.v.iáo o p l. calaaento pelas autoridades
ref idas noa 163na I 01 II desta avilto, cib.rá reourao voluntá-
rio Ao corlrt'iuinto, no -^-izo du 3 (5:^8a) 2i,aa aoís ciência do in_
dofírlmento, ro3-acbivama> no scrctírio ile riiiauvas ou ao Fro—
cv.rador— ' e r ai.

Art. o! - O contribuinte, intlnado ou alnolesnanto n£
tiricado, no ;.r^30 fixado p-ura apr>? tintar .^ua defesa ou afetuar o
pagamento, ;'O^™^ rri querer o r-ircolara^ato do &?bito apurado no
rrocedimento flu-OTl rc^-.cctivo, '.croòoido doa Juros da aora aor -
res-ondentes e d.is vonaltd/idea nínin?^j prsvlJtas em lol ou regula
mento.

Pará rafo dnjco - No caso de autuação, o auto ae In -
fraçSo aeri arquivado, apda o par inento da rrlneira parcela, cer-
tificando— ae no processo respectivo o p -rcelanento concedido,

Art. 9? - O disposto no art i o anterior e seu parátra
fo lírico iciorí ssr ?.-lic .do .-.03 ;roc3csoa já julgados i..i» prlme^
rã e se^jnda instâncias au.-ninii.:r.itivaa, dentro dos praeos fixa -
dos ;ora pa..jaento da» ãecisuca conaonatdrias.

Art. 10 - Ka hipótese •vL.-una ae concederá ? i-ealanen-

to do imposto de transmissão "causa r.ortis".

u-t. 11 - "rte Djcreto entrará em vigor na data de
anã publicação, ivvo-.-aaoe oa JJocretos "H", n? 496, de l? de março
de 19ÉC e "K" n'í 535, de 20 de outubro de 196' e demais dlspoal -
côas eu contrario.

Distrito F dcral, ea 08 do janeiro 4. x 96g

SI? da Bepilbllca e 9? de "rasílla

ADJO Di OOS-a GOME»
Prefeito

..ILSOI JtfLIO UB «IRAHDA
Secr tárlo d» ílnanças.
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E D I T A I S E AVISOS

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇXO E TREINAMENTO

BRASÍLIA,

A V I S O N« 001/69/CEST

POftTARlA DE f DE DK I 9M

O CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, da Prefeitura do

Distrito Federal, de conformidade com a Portaria de 08 de janeiro do corren

te, publicada no DISTRITO FEDERAL de 09-01-69, convoca os servidores

do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal que se submeteram ao

Treinamento Específico em Nível Superior para Integração Multiprofissional,

a fim de comparecerem ao Serviço de Seleçao, munidos de identificação, no

16s andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, para a Vista dos Traba-

lhos de Fim de Curso, nas datas e horários abaixo estabelecidos:

H O RARIOS

Dla 11/01/69-Das 13 às 18 horas

Dia 13/01/69-Das 13 às 18 horas

Dia 14/01/69-Das 13 às 18 horas

Dia 15/01/69-Das 13 às 18 horas

Dia 16/01/69-Das 13 às 18 horas

C A R G O S

Advogado

Bibliotecário

Contador

Economista

Inspetor de Finanças

Professor do Ensino Médio

Inspetor de Ensino Médio

Orientador do Ensino Médio

Técnico de Educação

Redator

Sociólogo

Técnico de Administração

O SECRETARIO 00 GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAI* na IMO da* atribule,ã»* que lhe *ão
conferida* pala artigo «t. de D.creto "M" N»
•ei. d. M d. ..tembro d* l MT.

R E S O L V E I

eeaear oe «feito* da Panaria 4* li d* ovtabre
de l 96S. 4*0 atribula gratificação meneai u NCRf 40.00 (*••••*-
ta cruJt.li o» novo*), «a funciowrla JESCS HUNES DE FREITAS, c*
cwanta-OeUlÓ.iraío, aív.l 07, matrícula»? ll.VVT. d» QaadroPré.
vitória cí. P«**í>ai <U> CUUrita Federal, eaerceede a fufão de Uatã*
ri «ta.

PORTARIA DE -? DK DE l M*

Obs: 1) O prazo estabelecido para a entrega de recursos, se for o caso, ao

Diretor do Centro de Seleçao e Treinamento, será de 48 horas úteis, após

a Vista dos Trabalhos de Fim de Curso, para cada cargo.

2) Aos servidores que não comparecerem ao local determinado, no ho-

rário estabelecido, não será permitida nova oportunidade.

Brasília, 09 de janeiro de 1969.

António Altair Carvalho Ribeiro
Guio de Selecto e Trelaimento

AMMM** do Dlntot

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O

PORTARIA DE t DE , . . • - » . . , - DE l 94S

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERA L, no u*o dai atrlbulçêea <jve Uw •*»
conferida* p*lo artigo 4t. de Decrete "N" NT
4*2. d* U d* «etembre de l MT.

R E S O L V E :

ceeiar o* «feito* da Penaria de O» de afoito
de cerreate ano. que atribuiu gratificação meaaal d* NCR$ 100,00
(cem craselree DOTO*), ao funcionário SEVERING MENEZES DA
SILVA. Trabalhador. Nível 01. Matrfcola at IfUS-N. ewrceade
a fucão de Moteritta da Chefia do OabUete deeta Secretaria.

Di.trlto rederal. ~ de

fi/S<<'~
CARLÒ* SANTOS JÚNIOR

Secretário do Qovirao

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, ao luo da* atrlbuiçõe* que lhe aio
conferida* pelo artigo 4», do Decreto "N" N»
462, d. l» dm MUrabro d* l 9eT.

R E S O L V E :

conced» ao funcionário JESUS NUNES DE FREI
TAS, £*cr*T*Bt*-DatUÓgrafo. niVel T. Matriculant 11.997. exercen
do a função de motorUla da Chafla do Oibla.t. deeta Secretaria. ã*
gratificação meneai de NCR$ 100.00 (cem cruaeiro* BOTOC). preTle-
ta no artigo 2Í, alínea t > , do referido Decreto.

Diitrito Federal. de l 96S

CARLOS^SA NTOS JÚNIOR
Secretário do G o» ir no

S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS

gOKPAHHIA PBBAHIZADOfiA PA N07A CAPITAI PO RBA3TP

A l i s o

EDI ML •« 09/68 - DOI/DEO

k COMP1KHIA UHBABTZADORA DA KOTA CAPITAL BO BH/.SIL,
HOVACAÍ, f» píblloo ^ue do Edital •• 09/68-BOI/DEO., pnblloado /
BO " DI3TRITO FEDEBAL « de 27.12.1968, para «nda, «m Licitação /

Píblloa, de 32 (trinta e doía) lotea ao Treoho 01 (hum) e 02 /

(doía) ( OH/CAHA3). • ae realizar a 6 de fevereiro de 1969, FICAI.
E^CLOIDOS oa seguintes loteai

1) Treoho 01, lot* 4T, o/ 8.800,00»*
2) Irooho 02, lote 48, o/ 8.757,50m2

Flcaai mantidos oa duula t.mo. do Edital ora reti-
fleade.

Bra.ília, 8 de janeiro de 1969.

VEHSIAHI

Chefe da UrlaSo d* OperaçiSea laobllKrla»

\
J03< JEHÓBníO^HlièlHO MTEHA

Chefe do Departamento Econ6»loo
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
SERVIÇO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 16 de dezembro de 1968

EDITAL No. 01/69

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da
DivisSo de FiscalizaçSo da Prefeitura do Dis-
trito Federal, torna público a lavratura do Ter-
mo Aditivo contra MARCELINO ALVES DE JE-
SUS, assim caracterizado: Aos 13 (treze) dias
do mês de dezembro — 1968, compareci ao es-
tabelecimento da firma MARCELINO ALVES
DE JESUS, situada na Loja 50 do Mercado de
Abasteéimento do Gama, a fim de, no exercício
de fiscalização de rendas da Prefeitura do Dis-
trito Federal, lavrar o presente Termo Aditivo
ao Auto de Infraçao no. 20043, de três de julho
de 1968. para: retificar a sua redação que pas-
sa a ser a seguinte: "infringiu o disposto no
artigo 49 do Decreto-Lei no. 82 de 26.12.66 c/c
0 Inciso IV letras "a" e "b" da Portaria "N" nó.
01 de 12.1.67, porquanto deixou de recolher o
I.C.M. sobre o valor tributável de NCr$
22.550,65 (vinte e dois mil e quinhentos e cin-
quenta cruzeiros novos e cinquenta centavos);
deixou de recolher, também, o LC.M. sobre o
valor tributável de NCr$ 6.765,10 (seis mil, se-
tecentos e sessenta e cinco cruzeiros novos e
dez centavos) apurado na forma do art. 183 do
Decreto 252, de 25/10/63 c/c o item XXXVIII,
da Portaria "N" no. l de 12.1.67. A firma nSo
possui escrita fiscal, nem comercial. Ratifican-
do os demais dizeres do referido Auto de Infra-
çao,
Outrossim, fica a infratora cientificada de que
deverl apresentar defesa escrita acompanhada
das provas que julgar necessárias no prazo de
20 (vinte) dias a contar da data da publicação,
no 8o. andar do Edifício do INPS-Av. L-2-PDF
como dispõe o art. 252, da Lei no. 4.191, de
24.12.62, sob pena de revelia.

Brasília, 13 de dezembro de 1968

UBALDO ATAIDE CAVALCANTE
Fiscal de Rendas.

NELSON ALVES LOUZEIRO
Serviço Técnico de Fiscalização
Chefe
PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Comissão de Processo, Admi-
nistrativo designada pela Portaria de 02 de de-
zembro de 1968, do Senhor Secretário de Ad-
ministração do Distrito Federal em cumpri-
mento de ordem da Sra. Presidenta e tendo em
vista o disposto no parágrafo 2o. do artigo 222
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, C I T A pelo presente Edital, ROSBELDO
JOSÉ MARQUES, Operador de Raio X, nível 9,
matrícula no. 5529, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para, no prazo de
quinze (15) dias, a partir da publicação deste no
"DISTRITO FEDEtfAL" e no "CORREIO BRAZI.
LIENSE" comparecer a sede desta Comissão na
sala no. 7, do 12o. andar, no Edifício Brasília,
Setor Bancário Sul, a fim de apresentar defesa
escrita no processo administrativo a que res-
ponde, sob pena de revelia.

Brasília, 7 de janeiro de 1969

AFONSO LADISLAi; SATÃS
Secretário

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TURISMO E RECREAÇÃO

P.D.F.
DEPARTAMENTO DE TURISMO E RECREAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTEDECONCORRENCIA

EDITAL No. 01/69-CPC.

TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE:

1.000 (mil) metros de plástico "Vulcrepon" 0.004
Ref. no. 2
1.000 (mil) metros de plástico "Vulcrepon" 0,004
Kef. no. 3
1.000 (mil) metros de plástico."Vulcrepon" 0,004
Kef. no. 4
1.000 (mil) metros de plástico "Vulcrepon" 0,004-
Ref. no. 5

EDITAIS E AVISOS
1.000 (mil) metros de plástico "Vulcrepon" 0,004
Ref. no. 6
1.000 (mil) metros de plástico "Vulcrepon" 0,004
Ref. no. 7
1.000 (mil) metros de plástico "Vulcrepon" 0.004
Ref. no. 10
1.000 (mil) metro s de plástico "Vulcrepon" 0,004
Ref. no. 11
10 (dez) serrotes de ponta
30 (trinta) falões de cola para formica
100 (cem) quilos de pregos 17 x 27 com cabeça

50 (cinquenta) quilos de pregos 10 x 10 com ca-
beça
20 (vinte) facas pequenas de aço para cortar plás-
tico
100 (cem) quilos de cola de emulsão
250 (duzentos e cinquenta) tábuas de pinho de
primeira, aparelhadas, l" x 12" x 5,00a5,50 de
comprimento.
500 (quinhentas) chapas de madeira compensada
de 1,60 x 220 x 6 m/m
350 (trezentos e cinquenta) pontalêtes de pinho,
aparelhadas 3" x 3" x 5.50
300 ('.rezentas) chapas de duratex de 1,50 x 275
x 3 m/m.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE CONCORRÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE
TL'RIS MO E RECREAÇÃO, faz público,para co-
nhecimento dos interessados, que às 15 horas do
décimo quinto dia, a partir da publicação deste
no "DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial do
Poder Executivo do Distrito Federal, na Sede
do Departamento de Turismo e RecreaçSo, na
Sala da Comissão Permanente de Concorrência,
no 6o. andar do Ediffcio Seguradoras (IRB), a
Comissão de Concorrência presidida pelo Ser-
vidor UIRA MATOS MINEIRO e assistida pelas
Servidoras MARIA LCC1A PRATES LAFETA e
BEATRIZ CAMPOS, integrantes daComissãode
Concorrência, receberá as propostas para aqui-
sição do material acima especificado, median-
te as condições do presente Edital.
Na hipótese do décimo quinto dia, recair em
sábado, domingo ou feriado, a Concorrência se-
rá realizada no Io. (primeiro)dia útil subsequen-
te.

CAPITULO l - PROPOSTAS

1 - Poderá apresentar proposta toda e qualquer
firma individual ou social que satisfaça as con-
dições estabelecidas neste Edital.

2 - O concorrente, no dia e hora aqui fixados,
deverá apresentar sua documentação esuapro-
posta, em invólucros separados, fechados e la-
crados, contendo em sua parte externa e fron-
teira, além da Razão Social,osdizeres:DEPAR-
TAMENTO DE TURISMO E RECREAÇÃO -
DETUR - TOMADA DE PREÇOS - EDITAL No.
01/69/CPC, o primeiro com o subtítulo "DO-
CUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA".

3 - ELEMENTOS DO Io. INVÓLUCRO

O primeiro invólucro deverá conter os seguin-
tes elementos:

Io. - relação abreviada, em três vias, dos pa-
péis e outros elementos contidos neste "Primei-
ro invólucro" na ordem em que são pedidos nes-
te Edital

2o. - prova de representação legaldoproponen-
te;

3o. - certidão negativa de débito com as fazen-
das Nacional e do Distrito Federal.

Parágrafo C'nico - Os documentos acima men-
cionados (nos 2o. e 3o.) poderão ser fornecidos
por meio de fotocópias devidamente autentica-
das, ou substituídos pela Certidão de Registros
no Cadastro de Fornecedores da P.D.F. ou
NOVACAP;

4 - ELEMENTOS DO INVÓLUCRO

O segundo invólucro deverá conter proposta
datilografada, em quatro vias, em papel formato
ofício, em língua portuguesa, com clareza, sem
emendas, razuras ou entrelinhas, mencionando
o número de Tomada de Preços e local.

DA PROPOSTA DEVERÃO CONSTAR OS SE-
GUINTES ITENS:

a - preços unitários e respectivas composições
que indiquem separadamente os valores dos ma-
teriais, não sendo permitida a apresentação das
composições com apenas destaque em percen-
tuais.

b - preço global em cruzeiros novos (em alga-
rismos e por extenso) pelo qual a firma propo-
nente se compromete a fornecer o material ob-
jeto do presente Edital;

c - declaração expressa de que a firma propo-
nente aceita todas as condições constantes do
presente Edital;
Parágrafo Dnico - Não serão tomadas em consi-
deração as propostas":
a - que contiverem emendas, borrões ou razu-
ras;
b - cujo preço total para fornecimento do ma-
terial, nflo for expressamente declarado;
c - que não obedecerem as condições do presen-
te Edital;

d - que não forem assinadas pelos representan-
tes legais ou Procuradores.

CAPÍTULO II - RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS.

O recebimento das propostas será feito no dia,
hora e local previstos neste Edital, pela Co-
missão Permanente de Concorrência, devendo
os trabalhos obedecerem a seguinte ordem:

Io. - na presença dos proponentes serão rece-
bidos os invólucros devidamente fechados, os
quais serão numerados de acordo com a ordem
de apresentação ao Presidente da Comissão.

i
2o. - após o Presidente da Comissão ter decla-
rado encerrado o prazo de recebimento das pro-
postas, nenhuma outra será recebida, nem tão
poucos serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às mesmas:
3o. - iniciar-se-á a abertura primeiramente pe-
los invólucros contendo a documentação;

4o. - no caso da eliminação do proponente,após
a abertura do Io. invólucro e exame dos do-
cumentos, não será aberto o 2o. que será de-
volvido mediante recibo, mencionando o moti-
vo da exclusão;

5o. - quanto aos documentos do Io. invólucro,
serão devolvidos após o julgamento finaldacon-
corrência, mediante solicitação escrita por par-
te do interessado ao Presidente da Comissão;

6o. - após eventuais eliminações, serão abertos
pela Comissão os demais invólucros e lidos em
voz alta os seus conteúdos.t

7o. - os membros da Comissão e os proponentes
rubricarão todas as folhas cias propostas e de-
mais elementos anexos;

8o. - da reunião para recebimento e abertura
das propostas, lavrar-se-á ata circunstancia-
da, na qual todas as ocorrências ficarão minu-
ciosamente registradas, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e todos o s proponente s;

9o. - toda e qualquer declaração deverá constar
obrigatoriamente da ata, ficando sem direito de
interpor oualquer recurso, os proponente? que,
presentes se recusarem a cumpri r as exigên-
cias dos parágrafos 7o. e 8o. deste capítulo.

CAPÍTULO III - DO JULGAMENTO.

1 - Para o julgamento da Concorrência, atendi-,
das as condições do presente Edital, considerar-
se-ão vencedoras as firmas que apresentarem
0 menor preço por item para fornecimento do
material, salvo se aComissão Julgadora por ra-
zões técnicas considerar outra proposta como a
mais vantajosa.

2 - Após a homologação da concorrência p e l a
Diretoria, será seu resultado publicado no "Dis-
tritç Federal - Órgão Oficial do Poder Exe-
cutivo do Distrito Federal, para conhecimento
dos interessados.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - Ao DETUP reserva-se o direito de anular a
Concorrência por conveniência administrativa,
sem que aos concorrentes caiba idenização de
quaisquer espécies.

"z - Os interessados que tiverem "dúvidas'de ca-
ráter legal ou técnicos na interpretação dos ter-
mos deste Edital, serão atendidos durante o ex-

pediente da. repartição, naComissão Permanente
de Concorrência, para esclarecimentos neces-
sários e correlatos.

Brasflia, 06 de janeiro de 1968.

UIRA*MATOS MINEIRO
Presidente da Comissão Per manente de Concor-
rência.
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ccanssOEs FERMABBITXS D« COROOBS&ICIA

B D I T A L BI 015/68-CFC-l

COBCORRfinCIA PÚBLICA PARA ALIOUÇlO ES EATS-

HI AI ELCTniCO £ DE ILDJUHAÇlO ntSETCÍmS.EB

pàopRIECAEE DA COUFAHBIA UB8ABIZADOEA El 1:3-

TA CAPITAL DO BRASIL - BOTACAF. El ET-ICÍLIA,

DISTRITO PEDBHAL.

O SuFEHIHTEHDfflTE DA COMPAIJHIA UEDAinZADOEA DA BOTA OAtITiTj £0
BRASIL - HOVACAP, f ai publico, para conhecimento doa Interaction, r-̂ o
ma SsOO boraa do 3Q9 (trigáoino) dia a partir da publicação dísti C9 '
«DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial do Poder Executivo do Ilatríta Tf'f
ral, no 2* andar do Edifício Seda da Companhia, ea Braaília - r'.-r'Tila'
Federal, e Conlseão do Conoorrcnoia, preoldlda paio Enccrioiro JC...:n '
COnZAIO BARRETO BDITRAGO, recobori aã propostas para alienação da ento-
rtai elítrico e do ilnainação inoorvívol, de propriedade da Ccapc.-S-.la '
nrbanlzadora da Hova Capital do Brasil - ROVACAP, constante da rcl-ç-o*
anoxa, mediante as oondlçõea do presente Edital.

Ba hiptStooe do 30» (trlcéaloo) dia recair ea catado, aonlcrs on
feriado, a Concorrência ocra reallcada no l* (pricalro) dia f.til tóra-
queato.
0/.?tTDIiO I - PROPOSTAS

, l - Poderá apresentar proposta„ qualquer pocaoa física oa
ea que atenda ea condlçõeo estabelecidas oeste Edital.

2-0 concorrente, no ale e bora aqui fixados, deverá cprc-e
sua doouaontacâo e crua proposta, eu um invilccro ft:"-v"o •
lacrado, contendo ea sua parta externa e fronteira oa Clca—•
root CraPAiraiA URBAIHZAD03A DA I70VA CAPITAL CO E2A3IL - E07A
CAP - COI7COHRÊTOIA F3BLICA EDITAL H» 015/68-CPC-l.

J - ELE1EUT03 DO
O invólucro deverá conter oa seguintes olensatooi
l» - Prova de cxiotínoia local e doolnração de ICc^ilí-io fj

ninceira paoeada por ua estabelecimento taacírio Ce ro-
nono, ea se tratando do poonoa jurídica;

25 - documento de idontidcdo e aceleração de IdcnslCaCo £ir.~í
colra paosada por ontabolcolccnto bancdrio, eu cc-,5 C3-
rorolol onda teria folto conprao a praco, ca ao trtíia-

'. f', o do da pooooo f loiças
3* - primeira, (!•) via de reolbo de reeolnlmonto à Teeoerarla '

da BOVACAP, em Braeílla, a importância da ES3 229,00 (te-1

centos e vinte e cinco oruzeiroo novoa), em dintclro, Iltn
103 da Dívida Publica Federal ou Obrigações Brasília, polo
valer nominal, medlcnto gaia a ser fornecida pelo Bcparta-
C-TÍ- cl? Pieançao da HOTACAF. Tal dapjalto garantl£á a ln̂
oi'ic'io doo proponentes na Conoor̂ Onola e reverterá cn favor
da HOVACAP oo o proponent» escolhido e acoito ea racrcrr a
assinar o contrato de compra e veada dentro do prezo flat??
minado;

4* - proposta datllografada, on trcs vias, ea papel fonrato of£
elo, em língoa portuguesa, eon oloreza, soa cnenCas, rasu-
ras ou entrelinhas, monolonando o nuaoro da Concorrência.
EA PROP03TA DEVPtA C013TAR1
Preço para o loto, em crucoiroa novos, en algarlcaoa e por
extenso, pelo qual o proponente se compromete a aCq.uirl-10.

Parágrafo Primeiro - O preço oferecido pelo proponente deverá '
sor para o lote todo, não se admitindo a sua eubdlvlĉ o ea
ncnlrĉ a blpâteoo.

li. ' TJ.fo nc^undo - não sorão tomadas ea conoidoração ea propíri
•ĵ oj
s - q-;- contiverem emendas, borrõeo ou rasuraa;
b - c ...'r preço para o lota, não for expresoamento declara

do;
« - que não ao ocmproaoter a adquirir a totalidade Cs lote;
d - quando o preço oíorcoiCo for inferior ao eotabcleslQo'

«q relaçfío r̂ rr̂ i;
e - que não eotlvoroa de aoôrdo com aã eonfllçSea ectaaeleal

daa neote Edital;
f - que não forca aeslnadas pelos repreocntaatao legslo ou

rroeuradoroo, ea eo tratando de pessoa Jurídica, • po-
lo propcaeato, em ae tratando da pesaoa fleica.

II - PEOTnTT̂ TO P*̂ 3
4-0 rocoblmnto dão propostas será feito no dia, bora • local

previstos neate Edital pela CoolocSo Forconcato do Csseor-'
rénola (CPC-1), devendo oa trabaltoe obedooerea a cê olato*
ordemt

l» - aã preseaça doa proponentes e dcsals pesaoao que ÇMÍ-
raa ocalatlr, seruo raaabldoo oa Invfiluoroo aprcseita—
doa davldemento foohadoa, oo miío aerão nuaarafisa CD a
oôroo oon a ordea de apreocataçõo ao Frealdenta Ca Co-
olosão;

2* - apás o Presidente da Conlasão ter declarado encerrado o
praco de recebimento das propostas, nenhuaa outra oorf*
reonbldo, nea tão pouco serão permitidos quaisquer «dm
doa, acrjsolmos ou eeolareolmentoa QB cosmo;

3» - no oaao de elinlnaçSo do proponente, os documentos aã-'
rão devolvldoo apís o julgaaonto final da Coacorruiola,
mediante concitação esorlta por parte do intercessão '
ao Presidente da Conloeão;

41 - os Bcabros da Comissão e os proponente» rubricarão t»-'
daa as folhas daa propostas a decaia elooentoa anozoat

5' - da reunião para recebimento a abertura das propostas, '
larrar-so-j ata circunstanciada, na qual todas ea occr-
rônclas ficarão mlnuoioeamento regletradaa, darcndo a
mosma sor aoolcada pela Comlasão e todoa oa propacentee)

61 - toda e qualquer declaração deverá conotar, obrlcatírlo-'
oente da ata, ficando sea direito da intcrpCr qô alqcsr
reeorco, oo propocontee que, presentes sã recusarca a '
fazer es rubrlcao referidas nas alíneas 4* a 5* Acate
Capítulo.

CAPÍTULO III - DO JUMAUEITO
9 - Fará julcoacnto da Conoorrcnola, atendidas aã eondicuao do '

presente Edital, oonoiflorar-oe-d Vínoodor o propoacat* qcí
apreocntar o calor proço para o lote especificado na relação
anexa.

Parágrafo tfnleo - Em caso do empate, será resolvido polao dispo-
sições do Bogulaocnto Coral de Contabilidade Fdbllca eplicd-
vela a espíole.

6 - Feita a olaoslfioação doo concorreates pola CoalocSo, esta '
expodlrá o proooooo ao Suporlntendonto da BOVAOAP, côa cn rs
latário salientando qual a proposta cala oonvcalcnta pira a
Companhia.

7 - Apés n honoloeaçSo da Concorrência pala Dlretorla, ecrd osu'
resultado publicado no "DIDTIiTTO FEDEDAL*, ôrc"o Oficial do
Fodor Executivo do Distrito Federal e outros voícsloa Ca ttt-
prenoa local, o vencedor da lloltaçúo terá o preso Ca 5(cln-
00} dias para ofotriar o pagcacnto.

OAPlTPLO IV - C A P C X O
8 - A participação na Concorrônola dependo de depoalto de ca-ação

na Tesourcria da 170VACAP, no valor do B03 225,00 (dusotoa a
vinte e olnoo crusslraa novoo), tm mooda oorrcata flo pala, Si
tuloo da Dívida Publica Vcúoral ou Obrlcaçõoo Eracllla, ré-1

prooentadoa polca rcapcoílvoo valoreg nonimio.

Faráorafo Únloo - Conbeoidos oo reaultadoa da Conoorrêcaia e a o?
dem de olaosifloaçâo doo llcitontea, de acordo coo critario'
deste Edital, as enuçõeo serão devolvidas àqueleo qno não ob
tiverem a adjudloagão modlente requcrtaonto ao F7CGid£3t3 Ca
Comissão, exoeção foita à caução oorreopondcnta ao v;~c;C?r,
que fieerí em poder da DúTACAF, para garantia da ccolmter̂ '
do contrato de oonpra e vcndn,

9 - Apia ounpridao os czlgôaolao do Capítulo V, oord davolvldo o
valor da caução depositada, ao quo cbtova a adjcdlc:çí:o.

OAPfITITiO,? - COngRATO OB COTIPnA E Vl'TDA. TAGAnTOTO E BEJIPAPV Ip_rA^J>

RIAL ni£inioo_B PB
10-0 oonoorrenta cuja proposta tenha oldo conoldorada coca vcn-

oodcra, assinará na Procuradoria Jurídioa da HOVACAP, Centro
do prazo do 5(cinco) diaa ccntadoo da data ea quo para lesa*
tonha oido notificado, o ncooscário contrato dq contra o TCT
da, devendo neaoo nto, oproocntar oo dooc=antoa rofcrcataa '
ao rooolhimnto à Tesouraria da HOVACAF, do total do prego o_
ferecido.

Parágrafo Culco - O não cumprlDento da exigência contida no ítea'
7, iaplioarí ea perda da caução depositada, e concoqucntscsn
te, na convocação do oeguntlo colocado.

11-0 proponente venocdor fioori obrigado a retirar da Plvicão '
do Material, o material al£«rioo a de iluminação adquirido ,
ati 10 (daa) dias apío a assinatura do roapaotivp contrato '
da eonpra e venda.
Deoorrldo êese prazo, ficar' o comprador cujolto a tasa da
armazenamento, no valor de 0,15í,íua ãóolno por coito) oãero'
o valor da proposta, por dia da atraco.

Parágrafo Ontoo - TSdao ao doapocao deoorrentes da rotlztida Co oa-
torlal elftMco e do iluminação oorrorão por canta do adqnl-
rento.

TI - mnpoaigOEs OEHAIS
12 - A noTACAF só reserva o dlroito de enulor a adjndicncão no tra

do on on parto, por convcnlcjoia adalnlotratlva, csa o,'-o eoe
oonoorreateo oalba Indcnlcaç&o de qralquor eapfole.

Parágrafo Cnioo - Bo oaso de anulação, os concorrentes terão dlrrl
to a levantar a caução e reoober a documentação qua
a reapaetlva proposta, cedlante prévio reanoriaento eo
dcate da Comissão Porcsacnte Co OoneozrCnoia da EOVACAP.

13-0 catorlal elatrico e da iluoicação, objoto Ca prcccnto Con»
oorrtaola, poderá oer eracinado ca Dlvlcúo Co dtcrlal, ci-1

taaCa ao Sotor da Induotrla a Abooteclaanto, tracio 4, Aã '
7i 30 as 111 30 a da 13i30 à» 17i30 noras, do aeconfo • eexta-
feira.



Tempo nublado, com pancadas de cnu-
vas e trovoadas à tarde e à^noite. Tem-
peratura em elevação. A máxima de on-
tem foi de 31.2 e a mínima de 25.6.
Umidade relativa do ar, 31 por cento.

Brasília. 10 de janeiro de 1969
14 - Oa Intereasadoe que tivera dúvida» de oarérter leg»l m técnico •

a* Interpretação do. termo* dêat* Edital, «erno •tendido* durante
o expediente da repartição, na* Coniaiõe* Permanent*» de Ceneor-'
rénola da BOTA04P, no ?.* andar do Edifício Sede da Çonpanhla, on
na DlTiaão do liaterlal do Departamento de Aãalnietnçâo, eltnada'
no Setor de Industria e abastecimento, para o* eaolevreolmentoa ne_
oeoeárioo e correlates.
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N.R. - Republicado por ter saido com incorreçoes, devido ao original no Distrito Federal no. 204 de 31 de dezembro de 1968

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SVO NOVACAF
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCOR-
RÊNCIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 002/69 -CPC-2, PA-
RA CONSTRUÇÃO TOTAL, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,DO PRÉ-
DIO DA GARAGEM DE BARCOS DO POSTO DE
SALVAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL, SITUADO NO SETOR DE
CLUBES ESPORTIVOS NORTE, ÁREA 1/8, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL -.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada as
10:00 horas do dia 23 de janeiro de 1969, na sala
de Concorrências.

As condições gerais para habilitação encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do ôrgflo
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 03 de janeiro de 1969

Engo. ROBERTO MAURÍCIO PIRES CAMPOS
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrência.

Substituto

OBS: DOTAÇÃO POR CONTA DO CONVÉNIO
No 12.456.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS - DI-
VISÃO DE CONSTRUÇÃO CONSERVAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de
Processo Administrativo designada pela ordem

de serviço no. 044/68, de 17 de julho de 1968
do Senhor Engenheiro Chefe do Departamento de
Viação e Obras e tendo em vista o disposto no
§ 2o. do artigo 222 do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, CITO, pelo presente
Edital, o servidor VERCIANO GOBI RA BAR-
BOSA, matrfcula no. 17.715, trabalhador, nfvel
l, lotado na Divisão de Construção e Conserva-
ção do Departamento de Viação e Obras, para o
prazo legal de 15 (quinze) dias, a partir da pu-
blicação deste no Órgão Oficial do DF compare-
cer a sala da referida Comissão, em funciona-
mento no escritório sede da Divisão de Cons-
trução, e Conservação no, Setor de Indústria e
Abastecimento de Brasflia, durante o expedien-
te normal, a fim de apresentar defesa escrita no
processo a que responde nesta repartição, sob
pena de revelia.

Brasília, 08 de janeiro de 1969

FRANCISCO TOSTA RODRIGUES
Secretário

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
SERVIÇO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO

Brasflia, 13 de dezembro de 1968

EDITAL No. 02/69

o Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da
Divisão de Fiscalização da Prefeitura do Dis-
trito Federal, torna público a lavratura do Auto
de Infração e Apreensão no. 18891,contraWLA-
DIMIR ARADJO DE OLIVEIRA, assim caracte-
rizado: Aos seis dias do mês de dezembro do
ano de 1968 na Ia. Inspetoria Fiscal onde me
achava no exercício da Fiscalização de Rendas
da Prefeitura do Distrito federal verifiquei gue
o WLADIMIR ARAÚJO DE OLIVEIRA,estabele-

cido na Av. W-3, quadra 17, casa 134 com di-
versões públicas, infringiu o disposto no artigo
34 do Decreto 253 de 25.10.63, combinado com
o artigo 90 item ! letra "d" do Decreto-Lei no.
82/66 e item XXII da Portaria no. 02/67-SEF.
Deixou de recolher o Imposto s/Serviços i Di-
versões Públicas1) sobre o valor tributável de
NCr$ 1.895,00 (hum mil oitocentos e novnta e
cinco cruzeiros novos), referente a venda de 31
(trinta e hum) ingressos c/ reserva de mesas
no valor unitário de NCr$ 50,00 (cinquenta cru-
zeiros novos) e 23 (vinte e três) ingressos indi-
viduais ao preço unitário de NCr$ 15,00 (quinze
cruzeiros novos), operação realizada no dia 23
de março de 1968, Baile das dez garotas mais
de Brasília" nosalão AzuldoHotelNacional.Dei-
xou de atender as intimações 8927 e 8931 de 09
de 21.05.68m respectivamente. Pelo que lavrei
o presente Auto de Infração em 3 (três) vias,as-
sinado por mim.

>

Outrossim, fica o infrator cientificado de que de-
verá apresentar defesa escrita acompanhada das
provas que entender necessárias, no prazo de 20
dias a contar desta data, sob pena de revelia.

Brasflia, 06 de dezembro de 1968

ALEXANDRE COSTA AYRES
Fiscal de Rendas

NELSON ALVES LOUZEIRO
Serviço Técnico de Fiscaliz «cão
Chefe

M O T O R I S T A

Cuidado'. Muito cuidado com
as crianças nas zonas re-
sidenciais e, especialmente,
diante das escolas, havendo
ou não sinalização, reduza
a marcha e redobre a aten-
ção.

PREÇO DESTE E X E M P L A R NCr$ 0,20


